
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

15.513.690/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOl DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
0510411982 

NOME EMPRESARIAL 

FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA AO ENSINO E A CULTURA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FAPEC 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
66.30-4-00 - Atividades de administração de fundos por contrato ou comissão 
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 

fls. -êilll 
Proc. f olÔo23 
Rub. --

PORTE 

DEMAIS 

82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
85.42-2-00 - Educação profissional de nivel tecnológico 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

306-9 - Fundação Privada 

!LOGRADOURO 

R 9 DE JULHO 
NÚMERO 

1922 1 
COMPLEMENTO 

******** 

1 
CEP 

79.081-050 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

VILA IPIRANGA 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

§AÇÃO ESPECIAL 

t..::**** 

1 MUNICÍPIO 1 ~ 
CAMPO GRANDE ~ 

1 

TELEFONE 

(67) 3345-5900 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/08/2001 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/04/2023 às 16:34:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



'? 

-~-

;~i 
.;!;, ·= ~,. 
.-1,',-~ 

==. 

,,., 

1iJl1't;<!'~, 

**º*"'~*""~i,; FUN ,fi Ql~ RS 0 ;&3~; 
, FEflqMe ~$xivs2 
P, 9f\ OP: V.lt()"ll'}~ 

,.'<;'l Jt,ê '"'t'::1nê.'"'•' '\~:• 

., ,,, -"' 

- "'~'"""'-, 

Fls. Qh?l 
Proc. QGWo,;., 3 
Rub.9d --.11F-----

'\~ 

ti 
lll;\I 
i= 

iii' 
a; 



ESTATUTO $0c1Al DA FUNDAÇÃO OE APOIO À PESQUISA, 

AQ ENSINO_E À CULTURA- fAPEC 

CAPÍTULO 1 

Fls. o G-!J y(/ ~r 
Dr. 

DA DENOMINAÇÃO, REGIME JURÍDICO, DURAÇÃO, SEDE E FORO 

Art. 12 A Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura (fapec), inscrita 
no CNPJ n9 15.513.690/0001-50, é uma Fundação de caráter científico e cultural, fundada 
em S de abril de 1982, organizada de acordo com as disposições da lei nº 8.958, de 20 de 
dezembro de 1994, com reqação dada pela lei n2 13.243, de 11 de janeiro de 2016, Lei nº 
13.151, de 28 de julho de 2015, Lei n2 12.863, de 24 de setembro de 2013, lei nº 12.349, de 
15 de dezembro de 2010, Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, lei n2 13.530, de 7 de 
dezembro de 2017, pelo Decreto n2 7.423, de 31 de dezembro de 2010, e pelo Decreto nº 
9.283, de 7 de fevereiro de 2018,, com personalidade jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, instituída conforme escritura pública, lavrada as notas do 42 Serviço Notarial e 
Registrai de Títulos e Documentos da Comarca de Campo Grande (MS), às fls. 39 do livro n2 

176, e rege-se pelo presente Estatuto e pela legislação pertinente1 com especial observância 
dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicid.:tde e 
eficiência. 

§ 12 No texto deste Estatuto a sigla "fapec11 e a expressãó "fundação" se 
equivalem como determinação da Instituição. 

§ 22 A f apec tem prazo de duração indeterminado. 

Art. 22 A fundação tem sede e foro na cidade e comarca de campo Grande, 
Estado de Mato Grosso do Sul, situada na comarca de Campo Grande, e poderá manter 
unidades autônomas, filiais ou representações em qualquer parte do território nadona:I e no 
exterior. 

Parágrafo único. caso a Fapec venha manter unidades autônomas, filiais ou 
representações em outros Estados da Federação ou no exterior, comunicará o fato à 
Curadoria de fundações do Ministério Público Estadual, para adoção das medidas cabíveis. 

Art. 32 A Fundação gozará de autonomia patrimonial, administrativa, econômica 
e financeira, sendo de sua privativa competência a gestão dos respectivos bens..e.,.recursos. 
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CAPÍTULO li 

Proc. q6J / JoJ ê, 
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Dr. 
DO OBJETO E DAS FINALIDADES 

Art. 4º A Fapec tem como objeto apoiar projetos de pesquisa, ensino, cult 
extensão e estímulo à Inovação da fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, 
proporcionando todo o apoio e os meios necessários à consecução de seus objetivos. 

Art. 52 A Fundação tem como finalidades: 
l - celebrar com a UFMS contratos e convênios, mediante os quais prestará 

apoio a projetos de ensino, pesquisa, extensão, bem como de desenvolvimento institucional, 
científico, tecnológico e estímulo à inovação, por prazo determinado, entendendo-se por 
desenvolvimento ínstitucional os programas, projetos, atividades e operações especiais, 
inclusive de natureza infraestrutura!, previamente aprovados pela UFMS e que levem à 
melhoria das suas condições; 

li - promover o gerenciamento de projetos de ensino, de pesquisa, de extensão, 
de desenvolvimento institucional, científico, tecnológico e de fomento à inovação; 

Ili - incentivar, promover e desenvolver, pqr quaisquer formas, o ensino, a 
pesquisa, a extensão e o estímulo, à inovação das atividades voltadas .à ciência e tecnolc>gia, 
bem como das atividades artísticas e culturais; 

IV - viabilizar cursos e treinamentos especializados com objetivos científicos ou 
profissionais; 

V - promover a gestão de políticas institucionais de incentivo à inovação; 
VI - fomentar a pesquisa básica ou aplicada, de caráter d~ntífico ou tecnológico, 

bem como o desenvolvimento de produtos, serviços e processos; 
VII - colaborar para a elevação dos padrões técnicos, científicos e artísticos dos 

cursos mantidos pela UFMS; e 
VIII - proporcionar à UFMS recursos financeiros e econômicos, na forma prevista 

pelo Regimento Geral da fapec. 

§ 1e As finalidades previstas nos incisos U, m, IV e V, deste artigo, poderão ser 
empregadas, em contrapartida, a outras pessoas físicas ou jurídicas, de Direito Público, 
Privado ou fundacional, Sociedades de Economia Mista e, inclusive para Instituições 
Cientificas e Tecnológicas (ICTs). 

§ 22 As operações previstas no inciso I deste artigo compreendem atividades 
como a gestão da participação em organismos e entidades nacionais e internacionais. 

Art. 62 A Fundação não tem caráter político-partidário, devendo ater-se às suas 
finalidades estatutárias. 
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Art. 72 Para atendimento ao disposto no art. se, deste Estatuto, a fapec po~ 
desenvolver as seguintes atividades: 

1 - planejar e organizar as atividades de atendimento às comunidades atendidas 
pela UFMS; 

li - obter recursos por meio da prestação de serviços remunerados e da execução 

de obras estruturais e infraestruturais, consultorias, elaboração de projetos, cursos diversos, 
processos seletivos e concursos, avaliação para pessoas físicas ou jurídicas, de Direito 
Público ou Privado, enfim, todo e qualquer serviço que, por suas condições técnicas e 
potencial intelectual, possa ser executado pela Fapec; 

Ili - celebrar convênios, acordos e contratos em geral1 com pessoas físicas ou 
jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, com agências fimmcladloras 
oficiais e privadas, empresas públicas ou sociedades de economia mista, suas subsidiárias ou 
controladas, e com entidades congêneres no Brasil e no exterior, vísando à consecução de 
seus objetivos; 

IV - celebrar convênios e contratos, nos termos do inciso xm do art. 24 da Liei no 
8.666, de 21 de junho e 1993, por prazo determinado, com instituições federais de Ensino 
Superior (lfes) e demais Instituições Científicas e Tecnológicas :...ICTs; · 

V - Instituir fundos específicos para a consecução de suas àtividades; 
VI - editar, publicar e produz:fr obras intelectuais, bem. como difundir bens e 

valores culturais de caráter universal, formadores e informadore? de.conhecimento, cultura 
e memória; 

VII - promover a produção, industrialização, comertiaHzação de bens e prestação 
de serviços à comunidade e gerenciar a consignação de produtos resultantes das atividades 
fins da instituição apoiada; 

Vltl - coordenar e administrar edições de publicações especializadas e atividades 
afins, cursos em qualquer nível e dê qualquer extensão, simpósios, congressos, conferências, 
seminários e outros eventos de natureza similar; 

IX - promover íntercâmbio técnico e científico-cultural com entidades congêneres, 
nacionais ou internacionais, no País ou no exterior; 

X - conceder bolsas de estudo, de pesquisa, de desenvolvimento tecnológico e 
de estímulo à inovação, em nível técnico, de graduação, de pós~graduação, de extensão, 
estágios e de inovação, na forma da legislação específica e do Regimento Geral da Fapec; 

XI - apoiar projetos de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação 
mediante a concessão de auxílios, bolsas e outros benefícios, na forma da legislação 
pertinente e do Regimento Geral da f apec; 

XII - aplicar recursos na formação de patrimônio rentável, revertendo os resultados 
para o cumprimento das finatidades da Fundação; 

XIII - instituir prêmios de estímulo e reconhec1mento a entidades ou 
personalidades que tenham contribuído para o desenvolvimento científico, técnico e 
cultural da sociedade; e 

XJV-oolaborar, organizar, supervisionar e explorar atividades como fa 
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clínica escola, supermercado escola, laticínios, gráfica, livraria, emissora de TV, entre outlas 
correlatas que criem condições de melhoria e incremento do ensino, da pesquisa, da extensão, 
da inovação e de desenvolvimento institucional, devidamente autorizado pela UFMS. 

Parágrafo único. As atividades desenvolvidas pela Fapec, nos termos do presente 
Estatuto, serão voltadas para o aproveitamento máximo possível dos recursos humanos e 
materiais da UfMS, podendo contratar complementarmente pessoal não integrante dos 
quadros da instituição apoiada, observadas as normas estatutárias e trabalhistas, sendo 
vedada, entretanto, a contratação de pessoal pela fapec, para a prestação de serviços em 
caráter permanente da UfMS. 

F1s.'O<ô1 
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CAPÍTULO IV 
00 PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS 

Proc. Q(êi J le2,oo2..3 
Rub. -,~f------

Art. 8º o patrimônio original da fapec é constituído pela quantia de R$ 2.065,02 
{dois mil; sessenta e cinco reáis e dois centavos), em valor convertidos e atualizados, doados 
pelos seus instituidores. 

Art. 99 A fapec terá sua receita constituída de: 
1 - subvenções, dotações, contríbuições, doaçõe~ e outros auxílios 

estipulados em favor da fapec pela União, Estados e Mtmidpios, bem como pelas 
pessoas físicas e entidades públicas ou privadas, empresas públicas ou sociedades de 
economia mista, suas subsidiárias ou controladas, nacionais ou estrangeiras; 

lt - receitas decorrentes de contratos1 convênios ou acordos que vier a 
celebrar, bem como aquelas provenientes da venda de publicações ou produtos, 
remuneração por trabalhos técnicos, resultado das atividades de industrialização ou 
comercialização de bens ou de outros serviços que prestar; 

Ili ~ rendas próprias de imóveis que vier a possuir, ou de rendimE!ntos 
auferidos da exploração dos bens que terceiros confiarem à sua administração; 

IV - rendas provenientes dos títulos, ações ou ativos financeiros de sua 
propriedade ou de outras operações de crédito; 

V - quaisquer outros bens ou direitos de que venha a ser titular; 
VI - receitas provenientes de taxas, custos operacionais, prestação de 

serviços, cessão de direitos ou produção de bens; 
VII - resultados de investimentos financeiros e operações de crédito de 

qualquer natureza; 
VUI - os usufrutos, doações, rendas, legados e heranças, de qualquer 

natureza, que receba, não destinados especificamente à incorporação de seu 
patrimônio; 

IX - receita oriunda da venda de produtos e de recebimento de royaltiies ou 
de assistência técnica. negociada com terceiros ou recebida sobre direitos relativos 

/'/.,1l. 
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propriedade industrial ou intelectual; 
X - rendas ou rendimentos resultantes de atividades relacionadas; direta ou 

indiretamente, com as finalidades e atividades estabelecidas neste Estatuto; e 
XI • outras rendas eventuais. 

Art. 10. Os bens, direitos e receitas da Fundação só poderão ser utilizados na 
consecução de seus objetivos institucionais, permitida para tanto sua aplicação para 
manutenção do poder aquisitivo dos capitais e para a obtenção de novos rec1.11rsos, 
destinados ao mesmo fim, observadas as exigências legais e do presente Estatuto. 

§ 1º A Fapec não distribui lucros, dividendos e bonificações a seus 
Conselheiros ou membros da Diretoria. 

§ 22 A Fapec, desde que devidamente aprovado pelo Conselho de Curadores 
e pelo Curador de fundações da Promotoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio 
Público e Social e das Fundações ou equivalente poderá, excepcionalmente, destinar 
bens, díreitos e receitas a outras instituições que tenham como objetivo estatuitário 
principal o apoio à Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, seja por meio 
de doações, empréstimos ou outros meios permitidos pela legislação vigente. 

Art. 11. Os recursos financeiros da fundação, excetuados os que tenham 
especial destinação, na condição de Fundação de Apoio a Projetos de pesquisa, ensino, 
cultura, extensão e estímulo à inovação da Fundação Universidade Federal de Mato 
Grosso do Sul, serão empregados exclusivamente na manutenção e desenvolvimento de 
atividades que lhe são próprias e, quando possível, no acréscimo de seu patrimônio. 

Parágrafo único. A aplicação de rectirsos financeiros no patrimônio da 
instituição deve obedecer a planos que tenham em vista: 

1 - a garantia dos investimentos; e 
li - a manutenção do poder aquisitivo dos capitais aplicados. 

Fls. '068' 
Proc. (Yô I / ol.po2 ,3 

CAPÍTULO V 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 12. São órgãos da administração da fundação: 
1 - Conselho de Curadores; 
li - Conselho Fiscal; e 
m - Diretoria Executiva. 

Rub.~:it-----

Art. 13. O exerdcío das funções de integrante do Conselho de Curadores e do 
Conselho Fiscal não serão remunerados a qualquer título. "x::/\ ~ 
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Parágrafo único. Os integrantes do Conselho de Curadores, Conselho Fiscal e da 

Diretoria Executiva não respondem subsidiariamente pelas obrigações da Fundação 

exercidas com observância do estatuto e da lei. 

Art 14. Respeitado o disposto neste Estatuto, a fundação terá sua estrutura 
organizacional e o funcionamento fixados em Regimento Interno, que estabelecerá as 
atividades e atribuições administrativas e técnicas_, de modo a atender plenamente às 
finalidades da instituição. 

Fls. 06i 

,. 

Prot. -:-::::-~Jõ-:z-3-
CAPÍTULO VI 

DO CONSELHO DE CURADORES 
Rub. J . _ 

Art. 15. O Conselho de Curadores é o órgão deliberativo, de jurisdição superior, 
responsável pela direção e fiscalização da fundação e será integrado: 

1 - pelo Presidente, indicado pelo Reitor e aprovado pelo Conselho Universitário 
da UFMS; 

li - pelo Vice•Presidente, indicado . pelo Reitor e aprovado pelo Conselho 
Universitário da UFMS; 

Ili - por um servidor docente ou técnico~administr:ativo representante de cada 
Unidade da Administração Setorial da UfMS, indicado pelo Consélho de Unidade e aprovado 
pelo Conselho Universitário da UFMS; 

IV - por um representante da Associação dos Aposentados e Pensionistas da 
UFMS, indicado pela própria Associação; 

V - por um representante da Carreira do Magistério Superior da UFMS, indicado 
pela Associação dos Docentes da Universidade federal de Mato Grosso do Sul (ADUFMS}; 

VI - por um representante do Corpo Técnico-Administrativo da UFMS, Indicado 
pelo Sindicato dos Trabalhadores das Instituições Federais de Ensino do Estado de Mato 
Grosso do Sul (Sista-UFMS); e 

VII - por um membro da comunidade externa, indicado por uma das entidades a 
seguir, em forma de rodízio, nesta sequência: 

a) Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae); 
b) Federação da Agricultura do Estado de Mato Grosso do Sul; 
e} federação do Comércio do Estado de Mato Grosso do Sul; e 
d) Federação das Indústrias do Estado de Mato Grosso do Sul. 

§ 12 Os membros referidos nos incisos i, U e m deverão ser Servidores Docentes 
ou Técnico-administrativos em Educação do Quadro Permanente da UFMS. 

§ 22 É facultada às Unidades da Administração Setorial a indicação dos seus 
representantes, a que se refere o inciso m, nos termos estabelecidos no Regimento Geral 
da Fapec. 
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§ 32 O Presidente terá direito a voto comum e, nos casos de empate, ao 
qualidade. 

§ 42 Os membros conduzidos a compor o Conselho de Curadores da Fundação 
serão empossados mediante termo de posse e compromisso, assinado em livro próprio, 
independentemente de qualquer caução ou garantia de responsabilidade de sua gestão. 

§ 52 Os Conselheiros terão mandato de quatro anos, sendo permitida uma 
recondução por igual período. 

,. 

§ 62 Os Conselheiros perderão automaticamente sua condição de membros do 
Conselho de Curadores pela falta não justificada a duas reuniões consecutivas ou três 
alternadas no decorrer de doze meses. Fls. O ~O 

Proc.Oõl/.JE. 
§ 72 Por se tratar de um cargo honorífíco, os membros do Conselho de Curadore~ub. O""' __ _ 

não perceberão remuneração de qualquer natureza pelo desempenho de suas funções. 

Art. 16. : A substituição dos éonselheíros que perderem tal condiçãc:,, em 
decorrência das hipóteses previstas, no § 62 do art. 15 deverá ser providenciada até quinze 
dias após a data da exclusão do Conselheiro ou até a data da convocação da primeira 

reunião do Conselho' subsequente à data da exclusão do Conselheiro, prevalecendo o prazo 
que decorrer primeiro. 

§ 12 Na hipótese de destituição do Presidente do Conselho, o Vke~Presidente 
assumirá a função, interinamente, até a designação do novo titular, nos termos do inciso 1 
do art. 15 deste Estatuto, para complementação de mandato. 

§ 22 Havendo vacância de membro do Conselho de Curadores,, caberá a 
indicação de novo membro pelas Unidades respectivas, para complementação de mandato, 
e posterior designação do Conselho Universitário, nos termos dos incisos do art. 15, deste 
Estatuto. 

§ 32 O mandato de qualquer membro substituto, nos termos do § 22 deste 
artigo, será coincidente com o mandato do respectivo membro substituído. 

Art. 17. A designação ou recondução dos membros do Conselho de Curadores, 
por ocasião do término dos respectivos mandatos, será providenciada até trinta dias antes 
do término dos mandatos anteriores. 

Art. 18. O Conselho de Curadores se reunirá, ordinariamente, uma vez ~r 
semestre e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente do Conselho o 
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por um quinto de seus membros. 

§ 12 O Conselho de Curadores elaborará as normas internas d\ s 
funcionamento, as quais disporão sobre as demais reuniões ordinárias e extraordinárl'ãs', o 
modo de convocação e a respectiva competência, bem como o modo de substituição de 
seus membros, ressalvadas as disposições a respeito expressamente consignadas no 

presente Estatuto. 

§ 22 O Conselho de Curadores da Fapec somente de instalará com a presen,ça da 
maioria absoluta de seus membros, e deliberará pelo voto de maioria simples, cabendo ao 
Presidente apurar o quórum no início da reunião, mediante a assinatura da lista de 

presença. Fls. o 1 I 
Pn>e.-o~G-:-,-;:-,.2~!Q-:L""""3-

Art. 19. Compete ao Conselho de Curadores: Rub. 
1 - exercer a fiscalização superior do patrimônio e dos recursos da Fundação; ~ -· 
li - aprovar o orçamento, as contas, os balanços1 o relatório anual e acompanhar 

a execução orçamentária; 
m - pronunciar-se sobre as estratégias de -ação da Fundação, bem como sobre os 

programas específicos a serem desenvolvidos; -
IV - aprovar a alienação a qualquer título, o arrendamento, a oneração ou o 

gravame dos bens imóveis da Fundaçã_o, cuja decisão dependerá de posterior aprovação do 
Ministério Público Estadual; 

V - apreciar e aprovar a criação de estruturas de que trata esta Fundação; 
VI - conceder licença aos integrantes do Conselho de Cu_radores; 
VII - aprovar proposta de alteração do Estatuto, mediante deliberação de pelo 

menos dois terços dos componentes do Consel~ô de Curadores, desde que a alteração 
proposta não contrarie ou desvirtue- o seu fim e seja aprovada pelo órgão do Ministério 
Público Estadual; 

VIII - aprovar o Regimento Geral da Fapec e eventuais modificações, observada a 
legislação vigente; 

IX - elaborar normas internas de seu funcionamento, dispondo sobre as reuniões 
ordinárias e extraordinárias, e o modo de convocação e de substituição de seus membros, 
respeitadas as normas a esse respeito colhidas no presente Estatuto; 

X - deliberar sobre quaisquer assuntos de interesse da Fundação; e 
XI ~ resolver os casos omissos no Estatuto e no Regimento Geral da fapec. 

§ 12 Cabe ao Presidente do Conselho de Curadores e ao Reitor da ILIFMS 
indicarem, em igual número, os nomes das pessoas que concorrerão à eleição dos cargos de 
Diretor~Presidente, de Diretor Administrativo-Financeiro e de Diretor de Pesquisa, 
Desenvolvimento e Inovação da f apec, sendo estes nomes submetidos à aprovação pela 
maioria dos demais membros do Conselho de Curadores, 

r1 /,.-·-/2\ ·d]; 
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§ 22 As atribuições e normas internas 

regulamentadas no Regimento Geral da Fapec. 

. . .. . . NY "'/ "J .. /~f v1 

. ' 

§ 32 O Presidente do Conselho de Curadores dará posse à Diretoria Executiva 
eleita da Fundação. 

ffe 

aJr, 

CAPÍTUlOVU 
Fls. 01oZ., 
Proc. ...(lii ...... J.._/,,_Jo.,.......:2...,-3"""' 

00 CONSELHO FISCAL Rub.T ___ _ 

Art. 20. O Conselho Fiscal será composto de três integrantes efetivos e três 
suplentes, com mandato de quatro anos, permitida uma recondução. 

§ 12 Os integrantes do Conselho fiscal serão eleitos pelo Conselho de Curadores, 
em reunião convocada para esse fim. 

§ 22 Serão ele.I~as a_s pessoas que .obtiverem a maioria absoluta dos votos dos 
Conselheiros prese?1tes. " ; , 

§ 32 Ós integrantes efetivos do Conselho Fiscal elegerão, entre si, o seu 
Presidente do órgãp. 

§ 42 Por se tratar de um càrgo honorífico, os' me,mbros do Conselho Fiscal não 
perceberão remuneração de qualquer natureza pelo desempenh~ de suas funções. 

' 

§ ssi É vedado aos integrantes do Conselho Fiscal comporem como membros o 
Conselho de Curadores e a Diretoria Executiva. 

§ 62 É resguardada a autonomia do Conselho Fiscal, sendo vedada aos seus 
membros subordinação hierárquica ao Conselho de Curadores e à Diretoria Executiva. 

§ 72 Ocorrendo vacância entre os integrantes do Conselho fiscal, imediatamente 
assumirá o cargo o respectivo suplente, que o exercerá até o encerramento do mandato, 
cabendo ao Conselho de Curadores a indicação de novo suplente, nos moldes regimentais. 

Art. 21. Compete ao Conselho fiscal: 
1 - fiscalizar a gestão econômico-financeira da Fundação, examinar suas contas, 

balanços e documentos, e emitir parecer que será encaminhado ao Conselho de Curadores; 
li - emitir parecer prévio e justificado para alienação, oneração ou aquisiç.ão de 

bens e direitos, para deliberação do Conselho de Curadores; 
Ili - apreciar os balanços e inventários que acompanham o Relatório Anual da 

Diretoria Executiva. 
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§ 12 Caso seja identificada inconsistência no parecer contábil apresenta 

Conselho de Curadores, conforme inciso I deste artigo, o parecer será devolvido ao Conselho 
Fiscal para revisão, a ser feita no prazo máximo de dez dias, conforme deliberação do 
Presidente do Conselho de Curadores. 

§ 22 Após a revisão descrita no § 12, deste artigo, deverá retornar para 
conhecimento e ratificação do Conselho de Curadores. 

CAPÍTULO VIU 
Fls. _Q_) ~~ 
Proc. .frG·:-[....,/J p)p_tÃ:!> __ 

DA DIRETORIA EXECUTIVA Rub.~ "!i'I-----

Art. 22. A Fundação será administrada por uma Diretoria Executiva constituída 
de um Diretor-Presidente, um Diretor de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação E~ um 
Diretor Administrativo-Financeiro, eleitos pelo Conselho de Curadores, com mandato de 
quatro anos, permitida uma recondução. 

§ 12 Os integrantes dos Cons~lhos,de .Curadores e Fiscal não poderão ser eleitos 
para a Diretoria ExecuthJá. 

§ 22 Serão consideradas eleitas as pessoas que obti1/erem a maioria dos votos 
dos presentes. · 

§ 32 A reunião que trata da eleição da Diretoria Executiva realizar-se-á mediante 
convocação, com comprovação de ciência inequívoca dos interessados. 

§ 4º A eleição da nova Diretoria far-se-á, no mínimo, trinta dias antes do término 
dos respectivos mandatos, ou dentro de oito dias, em caso de vacância que se opere por 
outro motivo. 

§ 59 A Diretoria Executiva será presídída pelo Diretor-Presidente da Fapec. 

§ 69 Os membros da Diretoria Executiva receberão remuneração nos termos do 
art. 2º-, § 22, "a" da lei n2 9.532, de 10 de dezembro de 1997, com a redação inserida pelo 
art. 42 da lei nº 13.151, de 28 de julho de 2015, desde que não sejam servidores públicos 
federais (Lei n2 8.112, de 1990), não tenham vínculo empregatício com a UFMS e tenham 
atuação integral e efetiva, devendo a remuneração ser compatível com os valories de 
mercado e dentro dos limites previstos pela Lei, mediante aprovação do Conselho de 
Curadores e do Ministério Publico Estadual. ,/4," 

Art. 23. Caberá à Diretoria, por intermédio do Diretor Presidente e do Diretor tff! 
Administrativo-Financeiro, ou de um de seus substitutos, nos termos que dispõe est~l 
Estatuto e o Regimento Geral, assinar, sempre em conjunto, documentos r:pfer tes ao giro J 

~ . \ 
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Dr. 

de negócios, tais como cheques, endossas, ordens de pagamento, títulos de crédito\e o 
atos onerosos. 

Art, 24. Todas as decisões da Diretoria Executiva devem ser registradas e serão 
tomadas por maioria de votos dos integrantes presentes, cabendo ao Diretor-Presidente o 
voto ordinário, o de desempate e o direito de veto. 

Parágrafo único. Quando ocorrer o veto do Diretor-Presidente, este recorrerá, ex 
offieio ao Conselho de Curadores, com efeito suspensivo da decisão. 

j;· 
" 

Fls. ~) 1-t 
Pnlc. .QG.,.,.../ 1"7""2('._Q_o2.....,A,.... 

Rub.-rr-·---Art. 25. São atribuições da Diretoria Executiva: 
1 - expedir normas operacíonais e administrativas necessárias às atividades da 

Fundação; 
li - cumprir , e fazer cumprir o Estatuto, o Regimento Geral e as normas e 

deliberações do Conselho de Curadores; 
Ili - submeter ao Conselho de Curadores a criação de órgãos administrativos de 

qualquer nível, locais ou situados nas filiais ou sucursais; 
IV - realizar convêníos, acordos, ajustes e contratos, inclusive os que constituem 

ônus, obrigações ou compromissos para a Fundação., ouvido o Conselho de Curadores; 
V - preparar balancetes e prestação anual de contas, acompanhad,os de 

relatórios patrimoniais e financeiros, submetendo•bS1 com parecer do Conselho Fiscal, ao 
Conselho de Curadores, por intermédio do presidente do Conselho Fiscal; 

VI - propor ao Conselho de Curadores a participação no capital de outras 
empresas, cooperativas, condomínio ou outras formas de associativismo, bem como 
organizar empresas cujas atividades interessem aos objetivos da fundação; 

VII - proporcionar aos Conselhos de Curadores e fiscal, por intermédlio do 
Diretor-Presidente~ as informações e os meios necessários ao efetivo desempenho de suas 
atribuições; 

VIII - submeter ao Conselho de Curadores as diretrizes, planejamento e poilíticas 
de pessoal da Fundação; e 

IX - submeter à apreciação do Conselho de Curadores a criação e extinção de 
órgãos auxiliares da Diretoria. 

Parágrafo único. As atribuições e normativas internas de funcionamento da 
Diretoria Executiva e das unidades resultantes de seu desdobramento operacional serão 
estabelecidas no Regimento Geral da f apec. 

Seção 1 
Do Diretor-Presidente 

Art. 26. Compete ao Diretor-Presidente: 

//_..!-:,, C\ FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA AQ ENSINO E À ÇULTUff.~ 
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1 - orientar, dirigir e supervisionar as atividades da fundação; 
li - cumprir e fazer cumprir o Estatuto, o Regimento Geral e as normas em v1 

na Fundação e as orientações oriundas do Conselho de Curadores, do Conselho Fiscal e da 
Diretoria Executiva; 

Ili - convoca~ e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 
IV - designar o Diretor que o substituirá, em suas ausências e impedimentos 

eventuais; 
V - assinar convênios; consórcios, contratos, ajustes ou quaisquer modalidades 

de acordos com entidades públicas e privadas ou com pessoas físicas, com o intuito de 
assegurar a plena realização dos objetivos da fundação, observada a orientação 
estabelecida pelo Conselho de Curadores; 

VI - manter contatos e desenvolver ações junto a entidades públicas e privadas 
para obtenção de recursos, doações, empréstimos e estabelecimento de acordos e 
convênios que beneficiem a Fundação; 

VII - admitir, promover, transferir e dispensar empregados da Fundação,, bem 
como designar os dirigentes de seus órgãos, de acordo co111 o Regimento Geral; 

VIII - representar' a Fundaçã~ ~m juízo ou fora ·dele, podendo delegar esta 
atribuição, em casos específicos, e constituir mandatários e,procuradores; 

IX - submeter, mensalmente, ós balancetérs ao Conselho fiscal e, anualmente, a 
prestação de contas e os relatórios corresponQen.tes ao 'exercício anterior; e 

X - decidir, ouvido ao Conselho de Curadores, sobre a diyulgação dos resultados 
de estudos realizados pela Fundação, bem como sobre comercialização ou transferência de 
conhecimentos e tecnologias para terceiros. 

··seção 11 
Do Diretor de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação 

Fls, .....O~) __ S ___ 
Proc.s;fô J /rJOold 
Rub. ~· 

Art. 27. Compete ao Diretor de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação: 
1 - orientar, fiscalizar e coordenar a aplicação dos recursos na execução dos 

projetos e programas da Fundação; 
li - elaborar planos e estudos visando ao desenvolvimento das atividades da 

Fundação;e 
lfl - assistir os supervisores ou gerentes de projeto na elaboração de propostas, 

contratos ou convênios referentes à realização de pesquisas, treinamentos e prestações de 
serviços. 

Seçãom 
Do Diretor Administrathro-Financeiro 

Art. 28. Compete ao Diretor Administrativo-Financeiro: r--P , 
r - supervisionar a efaboração do relatório anual de atividades e do plano de 

trabalho a serem apreciados pela Diretoria e encaminhados ao Conselho de Curadores; 
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li - assinar, juntamente com o Diretor-Presidente, documentos relativos ~.,.sua 
área de atuação; 

m - supervisionar e controlar as receitas, despesas e aplicações financeiras da 
fundação; 

IV - movimentar contas bancárias, assinando cheques e recibos, juntamiente 
com o Diretor-Presidente; 

V - dirigir e fiscalizar a contabilidade da Fundação; 
VI - supervisionar a elaboração da prestação anual de contas e do balanço geral 

da Fundação; e 
VII - supervisionar a elaboração da proposta orçamentária para cada exerdcio, 

referente ao custeio da estrutura e administração da fundação. Fls. o "'t6 
Proc.__.,,o._ez_ __ l.,../.,.:Jô..,._ -a2,~3-

Art. 29. Compete a cada um dos Diretores: Rub. Q...,.. ____ _ 
1 - participar das reuniões, deliberações e decisões da Diretoria Executiva; O 
li - supervisionar as atividades da área e das unidades da estruitura 

organizacional da Fundação que lhe forem atribuídas; 
Ili - promover a organização do plano gerai de trabalho, a elaboração da 

proposta orçamentária anual e a composição do quadro de• pessoal das áreas sob sua 
supervisão, submetendo-os à decisão da Diretoria Executíva, par;a aprovação do Conselho de 
Curadores; e 

IV - executar outros encargos que lhes foren:latribuídos pelo Diretor-Presidente. 
\ 

; 
Art. 30. Os Diretores indicarão seus respectivos substitutos para atuarem em 

suas ausências ou impedimentos1 os quais serão designados por ato do Diret(:>r­
Presidente. 

Art. 31. É terminantemente defeso a todos e a cada um dos integranteis da 
Diretoria e ineficaz em relação à Fundação o uso da denominação desta em negócios 
estranhos aos objetivos fundacionais, inclusive em fianças, avais ou quaisquer 01L1tras 
garantias de favor. 

Art. 32. Nos atos que acarretem responsabilidade para a Fundação, esta de!verá 
ser representada pelo Diretor-Presidente, pelos dois Diretores, ou, ainda, por bastantes 
procuradores, observadas as disposições deste Estatuto e a legislação vigente. 

CAPÍTULO IX 
DOS EXERCÍCIOS FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO ~), 

Art. 33. O exercido financeiro da fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à 
Cultura coincidirá com o ano cívil. j\ 
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Art. 34. Até o dia trinta de outubro de cada ano, o Diretor~Presidente tJa 
fundação apresentará ao Conselho de Curadores a proposta orçamentária para o ano 
seguinte. 

§ 12 A proposta orçamentária será anual e compreenderá: 

1 - estimativa de receita, discriminada por fontes de recurso; 

li - fixação da despesa com discriminação analítica. 

Fls. _Q)r 
Proc. ..$;2_6·"'--~, -/:u5---,;i-3 
Rub.-%-·---

§ 22 O Conselho de Curadores terá o prazo de trinta dias para discutir, emendar 
e aprovar a proposta orçamentária, não podendo majorar despesas, salvo se consignar os 
respectivos recursos. 

§ 32 Aprovada a proposta orçamentária ou transcorrido o prazo previste, no 
parágrafo anterior sem que se tenha verificado a sua aprovação, fica a Diretoria Executiva 
autorizada a realizar as despesas previstas. 

§ 42 Depois de apreciada pelo Conselho de·éuradores, a proposta orçamentária 
será encaminhada, no prazo máximo de quinz~ dias, 'ao órgão competente do Ministério 
Público Estadual. 

Art. 35. A Prestação de Contas Anual será submetida ao Conselho de Curadores 
até o dia 2.8 de fevereiro' de cada ano, com base nos demonstrativos contábeis encerrados 
em 31 de dezembro do ano anterior. 

§ 1º A Prestação de Contas Anual da Fundação deverá conter, entre outros, os 

seguintes elementos: 
1 - Relatório circunstanciado de atividades; 
li - Balanço Patrimonial; 
Ili - Demonstração de Resultados do Exercício; 
IV - Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos; 
V -Relatório e parecer de Auditoria Externa; 
VI - quadro comparativo entre a despesa fixada e a realizada; e 
VII - parecer do Conselho fiscal. 

§ 22 Depois de apreciada pelo Conselho de Curadores, a prestação de contas 
será encaminhada, no prazo máximo de trinta dias, ao órgão competente do Ministério 
Público Estadual. f'"'l 

~;J,/ \ 
Art. 36. A Fundação prestará contas nos termos da legislação pertiner~e e 

conforme estabelecido pelo Regimento Geral da Fapec, devendo publicar, anualmente, os 

balanços patrimonial e financeiro. 
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§ 12 Nos termos do art. 42~A da Lei n2 12.349, de 15 de dezembro de 2010, ~, 

Fundação publicará em seu sítio virtual: 
1 - os instrumentos contratuais de que trata a Lei, firmados e mantidos pela 

Fundação de apoio com as lfes e demais ICTs1 bem como com a Finep, o CNPq e as Agências 
Financeiras Oficiais de Fomento; 

li - os relatórios semestrais de execução dos contratos firmados e mantidos pela 
fundação de apoio com as lfes e demais !CTs, bem como com a Finep, o CNPq e as Agências 
Financeiras Oficiais de fomento, indicando os valores executados, as atividades, as obras e 
os serviços realizados, discriminados por projeto, unidade acadêmica ou pesquisa 
beneficiária; 

Ili - a relação dos pagamentos efetuados a servidores e agentes públicos; e 
IV - a relação de pagamentos efetuados a pessoas físicas e jurídicas inerentes: aos 

respectivos contratos. 

§ 22 A Fundação também publicará em seu sítio virtual as Prestações de Contas 
dos instrumentos contratuais de que trata a Lei nº 12.349, de 2010, firmados e mantidos 
pela Fundação com as lfes e demais ICTs, bem como com a finep, b CNPq e as Agências 
Financeiras Oficiais de fomento. · . 

1 

' FI$ • ..Q..tR 
CAPÍTULO X Proc. 00 i] ~..2: B 
00 PESSOAL Rub. -;;;i%"-----

Art. 37. O pessoal da Fundação será admitido, mediante; processo de seleição, 
sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho {CLT), complementada pelas normas 
internas da Fundação. 

§ 12 A fapec manterá quadro de pessoal tecnicamente dimensionado às suas 
necessidades, zelando pela habilitação e constante treinamento dos seus servidores. 

§ 22 Todos os contratos de trabalho firmados pela Fundação conterão cláusula 
dispondo que, de acordo com as necessidades de serviço, o empregado poderá ser 
transferido para qualquer local de atuação da fundação, ou para onde ela tenha escritório 
ou representação. 

CAPÍTULO XI 
DA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO 

Art. 38. O Estatuto da fundação poderá ser alterado ou reformado por proposta 
do Presidente do Conselho de Curadores, ou do Diretor-Presidente, ou de pelo ~s três 
integrantes de seus Conselhos Curador e Fiscal, desde que: 

1 - a alteração ou reforma seja discutida em reunião dos integrantes de seu ~ 

Conselho de Curadores, presidida pelo presidente e aprovada, no 

AO ENSINO E À QJ. 
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por dois terços dos votos da totalidade de seus integrantes; 
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li - a alteração ou reforma não contrarie ou desvirtue as finalidades da 
Fundação;ou 

Ili - seja a reforma aprovada pelo órgão competente do Ministério Público 
Estadual. 

CAPÍTULO XII 
Fls. O )9 •".)? 
Pro(. ..!l2-. .::..., /'-.4__..<>'-_..;!___ 

DA EXTINÇÃO DA FUNDAÇÃO Rub. %-· 
Art. 39. A Fundação poderá ser extinta por deliberação fundamentada de seu 

Conselho de Curadores, aprovada por dois terços de seus integrantes em reunião conjunta, 
presidida pelo Presidente do primeiro, quando se verificar, alternativamente: 

1- a impossibilidade de sua manutenção; e 
li - a ilicitude ou a inutilidade dos seus fins. 

Art. 40. No caso de ·extinção da :fimdáção, ,o C:<>nsel.ho de Curadores, sob 
acompanhamento do órgão competente, do Mlni,st~r\o Púl;>lico Estadual, procederá à sua 
liquidação, realizando as operações pendentes, a cobrança e o pagamento das dívidas e 
todos os atos de disposições que estjme f'íecessárkis: · 

~ . ,, ' ' 

Parágrafo t'.Ínico. Terminado o processo, o '.patrimônio residual da fundação será 
revertido, integralmente, para outra entidade de fins congêneres, co,m atuação em âmbito 
nacional. 

CA~ÍTULO XUI 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 41. A atual administração da Fapec, composta pelo Conselho de Curadores, 
Conselho Fiscal e Diretoria Executiva, se encerrará noventa dias depois do vencimento do 
mandato da atual administração superior da UFMS. 

Parágrafo único. O mandato da próxima administração da fapec será de quatro 
anos, iniciado noventa dias depois do início do mandato da nova administração superior da 
UFMS. 

Art. 42. No prazo de cento e oitenta dias da aprovação deste Estatuto, o 
Conselho de Curadores deverá aprovar o Regimento Geral da Fapec. 

Parágrafo único. Até a aprovação do Regimento Geral, o Conselho de Curadores 
valer-se~á de normas provisórias, não se exigindo sua posterior ratificação. ~) ,. 

Art. 43. Ao Ministério Público Estadual é assegurado assistir às re~niões -, 
1~ 

.. /~·-·~ç: 

J~<:d);D·o 
~,f\' 
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órgãos dirigentes da Fundação, com direito de discutir as matérias em pauta, nas condi1;ões 
que tal direito se reconhecer aos integrantes da estrutura da Fundação. 

Parágrafo único. A Fundação dará ciência ao órgão competente do Ministério 
Público, do dia, hora e local designados para suas sessões ordinárias e extraordinárias, num 
prazo nunca inferior a quarenta e oito horas antes da reunião. Fls. O <l O 

Proc. PG 1 %/4ic,i 3 
Rub.i .. Art. 44. A Fundação manterá um "Registro", no qual se lavrarão nomes: 

1 - dos instituidores da Fapec e de todos aqueles que contribuíram 
formação de seu patrimônio inicial; 

para a 

U - de doadores e de todos aqueles que efetuarem doação à Fundação, bem 
como as respectivas quantias ou os bens doados; e 

Ili - de colaboradores e de todos os servidores da UFMS que contribuírem com 
valores monetários fixados pelo Conselho de Curadores. 

Art. 45. Receberá o diploma de "Benemérito" da fundação a pessoa física ou 
jurídica que, por seus altos 'Serviços ou ato de benemerêntia, assim for julgada merecedora 
e aprovada por pelo menos dois terços d~s iri~egrantés do Conselho de Curadores. 

Art. 46. ~ vedado aos membros do Conselho de Curadores, do Conselho Fiscal e, 
' ' 

em especial, aos membros da Diretoria Executiva o uso' do nome da Fundação em 
empréstimos, financiamentQS, fiànças e avais,, , 

§ 12 A obtenção de empréstimos e concessão de financiamentos, fianças e avais 
em assuntos de interésse da fundação dependerá de expressa e prévia autorização de pelo 
menos dois terços dos integrantes do Conselho de Curadores. 

' ~ ' ' ' "' 

§ 22 Para obtenção de empréstimos financiamentos, fianças e avais, a Diretoria 
Executiva apresentará ao Conselho de Curadores proposta orçamentária, consignando os 

recursos. 

Art. 47. Os casos omissos serão deliberados pelo Conselho de curadores, 
preferencialmente em reunião ordinária. 

Art. 48. Este Estatuto entra em vigor depois de aprovado pelo Ministério 
Público Estadual, referendado pelo Conselho Universitário da Fundação Universidade 

Federal de Mato GrossQ\do Sul, e r.e· gístÍa.ad.o o n noo;s assentamentos em Cartóri~.· 

f:i ,\? ~ ~~ / 
,_,-a,• -- .. - ~ ~ 

i;.~,· ,•/4,Jê 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL 
CADASTRO DO COMÉRCIO, INDÚSTRIA E SERVIÇOS - CCIS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA DE INÍCIO DA ATIVIDADE 

28.211.972-8 01/04/1982 

RAZÃO SOCIAL/NOME CPF/CNPJ 

FAPEC FUND APOIO PESQ ENSINO E CULTURA 15. 513.690/0001-50 

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA REGIME DE PAGAMENTO 

ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESADE DIREITOS SOCIAIS NORMAL 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

RUA NOVE DE JULHO 1922 

BAIRRO CEP MUNICÍPIO UF 

VLIPIRANGA 79.081-050 CAMPO MS 
GRANDE 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO 

HABILITADO 07/11/2022 

MOTIVO DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVO 

Consulta realizada no dia 26 de Abril de 2023 às 15:42:31 (horário de MS). 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA de MS na internet, 

no endereco www.icmstransparente.ms.gov.br 

Aprovado pelo Decreto 13.222, de 17 de junho de 2011 

Fls. O){ l 
Proc. QGJ / cl W3 
Rub.%-·--



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Fls. OKeZ, 
Proc. .Q.i.l / oi ocJ 3 
Rub. ~ -~ 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA AO ENSINO E A CULTURA 
CNPJ: 15.513.690/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:09:03 do dia 19/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/06/2023. 
Código de controle da certidão: DC3E.C298.1697 .F623 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO Fls. 0~3 
Proc. oG1~-1~1-Jd~ai-3-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM 239408/2023 
Rub. ~'71:-----

Contribuinte:FAPEC FUND APOIO PESQ ENSINO E CULTURA 
CCE: 28.211.972-8 

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré­
ditos tributários do Estado, constatou-se que, até a presente data, não 
constam dívidas decorrentes de créditos tributários constituídos e débitos 
não tributários, inscritos ou não em dívida ativa, pendentes de pagamento, 
e nem pendências de obrigações acessórias e cadastrais, de responsabilidade 
do sujeito passivo acima indicado. 

Fica ressalvado o 
constituir, inscrever e cobr 
riores e posteriores, inclus 

Esta certidão refere-s 
Secretaria de Estado de Faze 

Certidão expedida com~ 
de 1.997; art. 178 do Regulament' 
18 de setembro de 1998, e art. 
2020. 

do Sul apurar, 
~,,~%utários e não tributários ante­

. mpreendido nesta certidão. 

al do contribuinte do âmbito da 
~oria-Geral do Estado. 

da Lei n. 1.810, 22 de dezembro 
ICMS, aprovado pelo Decreto nº 9203, de 

3° do Decreto n. 15.491, de 5 de agosto de 

Certidão emitida às 09:26:05 horas do dia 10/04/2023 (hora e data -
MS). 

CeJ:tidão válida até sessellt.a dias~a ~ont~r da d~ta~de ~ua~expedição. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da 
Secretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria­
Geral do Estado (www.pge.ms.gov.br). 

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br 
www.sefaz.ms.gov.br 



Dados da Empresa 

Estado do Mato Grosso do Sul 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 

Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO 

Nº: 82806/23-81 

Inscrição Municipal: 0003150600-0 

Situação: Ativa 

Contribuinte: 15.513.690/0001-50 FUNDACAO DE APOIO,A PESQUISA AO ENSINO E A CULTURA 

Nome Fantasia: /li 

Endereço: 
RUA NOVE DE JULHO, 1922 Ili/ 

Bairro: VILA IPIRANGA Cidade: CAMPO GRANDE· MS 

CEP: 79.081-050 

Fls. cg;--, 
Proc. oo·-,-i«-~-.:2-3-
Rub.% ~r------

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO À 
ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRITA ACIMA. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas, bem como, aquelas pagas até esta 
data, mediante cheque, ainda não compensados, nos termos do que dispõe o Parágrafo 2 do Artigo 162 da CTN. 

Validade até: 17 de Maio de 2023 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada. 

Campo Grande(MS), 17 de Abril de 2023. 

A aceitação desta Certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço eletrônico http:// 
certidoes.campogrande.ms.gov.br/#/verificar-autenticidade. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: D50F3988E481B3417 A6ACE8F2210C0B4 

CERTIDÃO NEGA TIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO Página 1 / 1 
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1 Voltar 1 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

15.513.690/0001-50 

FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA AO ENSINO E A CULTURA 

R NOVE DE JULHO 1922 / VILA IPIRANGA / CAMPO GRANDE / MS / 
79081-050 

Fls. o&S 
Proc."o6Jri/r-,;JÕ:----:.r2...,.,3,.... 
Rub. Õ?t----

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 12/04/2023 a 11/05/2023 

Certificação Número: 2023041201183706446491 

Informação obtida em 26/04/2023 15: 39: 14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 
,JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Página 1 de 1 

fls. _Q$6 
Proc. oe,:'~, .,../JO~J---3.,.., 
Rub.~"91'----

TRABALHISTAS 

Nome: FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA AO ENSINO E A CULTURA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 15.513.690/0001-50 
Certidão nº: 14736436/2023 
Expedição: 10/04/2023, às 11:50:42 
Validade: 07/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA AO ENSINO E A CULTURA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 15.513.690/0001-50, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

D0vidas e sugestôes: cndt@tst.jus.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS LAGOAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBíENTE E 

AGRONEGÓCIO 
Av. Cap. Olinto Mancini, n. 2.462 - Jd. Primaveríl - ERPE 

Fone: (67) 3929-1249 - E-mail: ~emads@treslagoas.ms.gov.br 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

DliSIENVOI.VIMl!:NTO PARA TODOS 

EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS: Fundação de Apoio a Pesquisa, ao Ensino e a Cultura (f APEC) 

CNPJ n.: l5.513.690/0001-50 

ENDEREÇO: Rua Nove de Julho, n. 1.922-CEP n. 79.081-050- Vila Ipiranga---Campo Grande/MS 

ÓRGÃO EMITENTE DO ATESTADO: Prefeitura Municipal de Três Lagoas/MS 

CNPJ n.: 03.184.041/0001-73 

ENDEREÇO: Avenida Capitão Olinto Mancini, n. 667 - Centro - Três Lagoas/MS 

PERÍODO DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 11/04/2018 a 10/12/2019 

Fls. og ► 
Proc. Q6·"!!""""!"1 /..,.~..,,.tq-q2_8 __ 

Rub.n-·---

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: O Contrato n. 040/AJ/2018 contrato teve por objeto a contratação de 
empresa à supervisão, assessoria e consultoria na área de gestão de resíduos sólidos para a Prefeitura Municipal de 
Três Lagoas/MS, visando o cumprimento de exigências pactuadas junto ao órgão ambiental estadual (Instituto de 
Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul -IMASUL) e atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta n. 00l/2016 

e outros, em obediência às legislações e normas vigentes. 

DADOS REFERENTES AOS SERVIÇOS: 
• A presente contratação almejou o atendimento das obrigações adquiridas pela Prefeitura Municipal por meio 

do Termo de Ajustamento de Conduta IMASUL nº 001/2016, objetivando conhecer a real situação da área 
do lixão municipal e aterro sanitário, a fim de possibilitar a investigação da situação da contaminação 
ambiental (se existente e dec01Tente de qual das duas atividades) na área (lixão e aterro sanitário), fontes de 
poluição, prognósticos futuros, risco a saúde humana e, ainda, estabelecer um Plano de contenção, 
remediação e intervenção da área (se necessários); 

• Buscou também, a supervisão civil e ambiental dos serviços de manejo de resíduos sólidos e na área do aterro 
sanitário relativas às obras de ampliação que serão implementadas, bem como o assessoramento técnico 
referente às questões de meio ambiente e saneamento, visando subsidiar a gestão municipal. Considerando 
que tais serviços demandaram de técnica especializada para operação e execução (operação do aterro, 
ampliação de aterro sanitário, recuperação de área degradada). 

Atesto que os serviços foram executados com primor e exímio rigor técnico, inexistindo qualquer ato que desabone a 

Fundação F APEC. 

REce:o,oo 
~ .. :J) J SJ,!i •• .l..1.!:J..J ·---~&n 

\ 
\ 

Três Lagoas/MS, 07 de maio de 2020 
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l>ESENVQl.1/lMENtQ PASIA 'R)IXIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS LAGOAS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, RECEITA E CONTROLE 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 040/AJ/2018 Fls. O j~ 
Proc. ..,9 6/ / ,20.;2 3 
Rub.~,-· __ _ 

Contrato de Prestação de Serviços que 

entre si celebram o Munlcípic> de Três 

Lagoas (MS) por intermédio da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, Transporte e 

Trânsito e a empresa FUNDAÇÃO DE 

APOIO À PESQUISA, AO E:NSINO E 

CULTURA - FAPEC. 

1 • O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Avenida Capitao Olinto Manciní. 667 - Centro. inscrita no CNPJ/MF s:ob o nº. 

03.184.041/0001-73, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Exmo. Prefeito Municipal ÃNGELO CHAVES GUERREIRO, brasileiro, empresário, inscrito no 

CPF/MF sob nº 112.713.688-70 e portador do Registro de Identidade (RG) sob nº 203.735-41 

SSP/SP, com endereço administrativo no Paço Municipal, neste Município, e a FUNDAÇÃO 

DE APOIO À PESQUJSA, AO ENSINO E CULTURA - FAPEC, estabelecida na Rua 9 de julho, 1922 

Vila lpiranga, município de Campo Grande/MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 15.513.690/0001-

50 doravante denominado CONTRATADA, neste ato representada pelo Secretário Executivo 

Senhor HERBERT ASSUNÇÃO DE FREITAS, residente e domiciliado na Rua Spipe Ca\arge nº 247 

- Jardim TV Morena - Campo Grande - MS - CEP - 79 .050-261 - campo <3rande/MS, 

portador do CPF/MF nº. 474.598.911-34 e Cédula de Identidade RG Nº. 7371~01 SSP/MS, 

ajustam o presente Contraio, mediante às cláusulas e condições aqui estipuladc1s. 

li ... DA AUTORIZAÇÃO: O presente instrumento decorre do Processo de Dispensa de 

Licitação nº 20.092/2018- autorizado por despacho do Exmo. Senhor Prefeito ML~nici .1. qu 

passa a fazer parte integrante deste. 
, i 

DIRETORIA DE COMPRAS l: UCITAÇÕES 
Av. Capitão Olinto Mancini, 667-TeL: (67) 3929.9974-CEP 79601-090-Três Lagoas/MS 

licitacoo@treslogoas.ms.gov.br r-f.;, 
1 
B 
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OESEHIIOI.VIMEtm:ll>ll.!IA TODO$ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS LAGOAS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, RECEITA E CONTRC>lE 

Ili· FUNDAMENTO LEGAL; Inciso XIII, Artigo 24 da Lei nº 8.666/93, com alterações introduzidas 

pela Lei nº. 8.883/94. 
Fls. o :~O, 
Proc. ....a·õ--~l"""!"""'clo_,;i,_3_ 

çJ,4U~1J~(Jjff&J,Hi~ ., a:jp ( ••.rn f~f,;· 1 

1.1. Este contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 

elaboração dos estudos e assessoria a gestão de resíduos sólidos, em atendimento ao 

Termo de Ajustamento de Conduta nº 001/2016 e outros, em obediência às Legislações e 

Normas vigentes, de conformidade com o Termo de Referência e Anexos. 

1.2. A presente contratação almeja o atendimento das obrigações adquiridas pela 

Prefeitura Municipal por meio do Termo de Ajustamento de Conduta IMASUL nº 001/2016, 

objetivando conhecer a real situação do área do lixão munícipal e aterro sanitário. afim de 

possibilitar a irwestigação da situação da con1aminação ambiental (se existente e 

decorrente de qual das duas atividades) na área (lixão e aterro sanitário), fontes de 

poluição, prognósticos futuros, risco a saúde humana e, ainda, estabelecer um Plano de 

contenção, remediação e intervenção da área {se necessários). 

1.3. Busca também por meio da presente contratação, a supervisão civil e ambíental dos 

serviços de manejo de resíduos sólidos e na área do aterro sanitário relativas ôs obras de 

ampliação que serão implementados, bem como o assessoramento técnico referente às 

questões de meio ambrente e saneamento, visando subsidiar a gestão municipal. 

Considerando que tais serviços demandam de técnica especialízada para operação e 

execução (operoção do aterro, ampliação de aterro sanitário, recuperaçôo de área 

degradada). 

2.1. Durante toda a execução dos serviços objeto do presente Instrumento Contratual e 

Termo de Referência, a CONTRATADA deverá dispor de horas técnicos para o 

assessoramento da CONTRATANTE, sendo estes serviços, compostos de: 

DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS LAGOAS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SECRETARIAMUNIClPAl DE FINANÇAS, RECEITA E CONTROLE 

a) Assessoramento e elaboração de pareceres e respostas ao Instituto de Moto Grosso 

do Sul {IMASUL) quanto ao atendimento oo T AC e as condicionantes da Licença de 

t t 1 - O - d At S ·t' · M • · 1 Fls. QC) O ns a açao e peraçoo o erro arn ano urnc1pa ; Proc. 
0 

G 1 /,2Q,;iQ 

Rub.;:,,.~r11-·----
b) Elaboração de laudos e pareceres com base nas Informações existentes e que nõo 

envolvam levantamentos analíticos ou testes diversos na alçada do saneamento e 

melo ambientes; 

e) Estão previstas a realização de 12 (doze} visitas técnicas à CONTRATANTE. Nestas 

vistorias poderão ser realizodas reuniões entre a equipe da CONTRATANTE, Membros 

do IMASUL, Ministério Público Estadual e CONTRATADA responsóvel pelei operação 

do aterro sanitário. disponibilizando 08 horas de técnico devidamentei habilitado 

em cada reunião. Estas poderão ser executadas mensalmente, com possibilidade 

de ajustes e frequência de datas junto ao Poder Público Municipal: 

d) Apresentar adequações aos projetos da PMI referentes aos serviços de gestão de 

resíduos sólidos; 

e) Assessoramento e consultoria para. o CONTRATANTE, no que tange a possíveis 

processos decorrentes de demandas judiciais e extrajudiciais, tais como Termos de 

Ajustamento de Conduta (T AC}, Ações Civis Públicas, tendo como resultado 

esperado: 

1 - Articulação e medição de possíveis conflitos entre os entes; 

li - Propositura de soluções acerca de problema em discussão, por meio do 

negociação e demonstração técnica da exequibilidade da solução prúposta; 

f) Assessoria e orientação na realização do cadastramento de informações Junto ao 

Sistema Nacional de Informações do Saneamento {SNIS} e Sistema Nacional de 

Informações de Resíduos Sólidos (SNIR): 

g) Assessoria e consultoria na elaboração de regulamentação de aspectos técnic 

da órea de resíduos sólidos; 

DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
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h) Assessoramento, consultoria e orientação no apoio instrumental para o cc:idastro de 

grandes geradores, cotadores, sucateiros, caçambeiros, dentre outros envolvendo: 

1 - Estruturação estrotégica da forma do cadastro; 

li - Instruções aos gestores públicos para operacionalização do cadastro; 

Ili - Elaboração de Instrumentos: 

a) Modelo de formulários: 

b) Modelo de relatórios a serem gerados pelo cadastro, e 

c) Modelo de notificação aos geradores. 

Fls. _JJ9 / 
Proc. ~2~,0_,1-,22õ---,2,,...,,3-
Rub, i,----

2.2. Destaca-se que a assessoria e consultoria técnica poderão ser realizadas por meios de 

e-mail, telefone, vídeo conferêhcia, entre outros, não substituindo, todavia, •as visitas à 

CONTRATANTE. 

2.3. A CONTRATADA deverá elaborar relatórios mensais que deverão ser entregues até o 10º 

dia útil do mês subsequente contendo os registros e a síntese dos assuntos debatidos. 

2.4. Os relatórios deverão ser apresentados em volumes separados, em folhas de tamanho 

A4 (210 x 297 mm), na fonte Arial ou Times New Roman e deverão seguir padronização de 

formatação previstos nas normas da ABNT. 

41 2.5. Deverõo ser fornecidas em meio digital (CD-ROM) os textos em formato compatível com 

Microsoft Word 2003 ou posteriores, as planilhas eletrônicas em formato compatível com 

Microsoft Word 2003 ou posferiores, bem como os mapas e figuras em fomat,os dwg. cdr, 

jpeg, tiff, gif, png e bmp. 

3.1. O preço global do presente contrato é de R$ 2.889.954,99 (dois milhões, oitocentos e 

oitenta e nove mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e noventa e nove centavos) no 

qual já estao incluídas todas as despesas especificadas na proposta da CONTRATADA, e~ 

consonêmcia às especificações constantes da Proposta de Preços e Planilha Orçamentárta ·.··· 

parte integrante deste contrato. 
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4.1. A CONTRATADA será responsável por toda a infraestrutura para viabilizar a execução 

dos trabalhos dos profissionais. A CONTRATANTE poderá em comum acordo com a 

CONTRATADA acordara alocação de profissionais Fls. __ Oq:2, 
Proc. " 06 I /ol, Ool g 
Rub. ~ 

4.2. O recebimento do objeto, pelo CONTRATANTE, dar-se-á por meio dos..,,~r--e-g-u-in-te_s __ 

procedimentos, observando as disposições contidas nos artigos 73 a 7 6 da Lei Federal nº 

8.666/93: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objieto com as 

especificações contidas no Termo de Referência, e. encontrada alguma irregularidade, será 

fixado prazo para correção peta CONTRATADA; 

b) definitivamente, mediante a verificação do atendimento às especificações contidas no 

Termo e Referência e Instrumento Contratual e consequente aceitação. 

4.3. Havendo necessidade de correção por parte da CONTRATADA, os prazos de 

pagamento serão suspensos e será considerado o fornecimento em atmso. Fica a 

CONTRATADA sujeita à aplicação de multa sobre o valor considerado em atraso e, 

conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na Lei e neste instrumento. 

4.4. Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE reduzirá a 

termo os fatos ocorridos para aplicação de sanções. 

4.5. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em porte, os serviços em desocmdo com as 

condições contratuais. 

~ 
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5.1. O prazo para execução dos serviços será de 12 {doze) meses, contados da Ordem de 

Serviço (OIS), total, parcial ou por serviço (etapa) emitido, sendo a vigência do contrato 16 

(dezesseis) meses, podendo ser prorrogado conforme o Art. 57 da Lei nº 8.666/93 e 
Fls. o9B 

alterações. Proc. ..Q.6 J Jo2oc2 §/ 

R"b·%---
5.2. Ao final do período de 12 (doze) meses, a CONTRATADA deverá emitir o "Relatório 

final'\ con1endo retrospecto resumido de todo período de trabalho, situações relevantes e 

um capítulo desenvolvido especialmente para críticas e recomendações ao and<:imento da 

supervisão ambiental e dos serviços e das obras civis, visando aprimoramento dos trabalhos. 

Ainda, deverá ser elaborado um capítulo com orientações gerais para os contratos vigentes 

em andamento no Município, estratégias de mobilização com a comunidade local, bem 

como com os Poderes Públicos Locais. 

5.3. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitfda por processamento 

eletrônico, a crédito da CONTRATADA em um dos bancos credenciados pelo Município, no 

prazo de 30 (trinta} dias corridos, após a aprovação pela CONTRATANTE dos serviços 

executados, com a apresentação do Nota Fiscal. devidamente atestada. com base nos 

documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pela CONTRATANTE. 

5.4. As Notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e o 

prazo paro o pagamento possará a correr a partir da data da reapres~~ntação do 

documento, considerado vólído pelo CONTRATANTE. 

6.1. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da(s) dotação{s) 
orçamentória(s): 

1001.154510081.005 Secretaría Municipal de Infraestrutura, Transporte e Trânsito - 339039 -

Outros Serviços de Terceiros - Ficha 211 - FR 100000, e no futuro a dotação orçamentária 

que a substituir. 
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7.1. Os produtos resultantes dos serviços de Supervisão e acompanhamento ambiental e das 

obras civis deverão ser entregues à Secretaria de Meio Ambiente, à fiscali:z.ação do 

contrato. contendo relatórios, gráficos e mapas, apresentados nas quantidades de vias 

abaixo descritas e 01 (uma} cópia em meio magnético: 

1-Relatórlo Mensal: 02 (duas) vias, entregues em até lO {dez) dias corridos após c1 virado do 

mês; 

li - Relatórios Especiais: caso seja necessário e solicitado pelos órgãos ambientais, deverão 

ser providenciadas pela CONTRATADA, até 2 (dois) relatórios especiais por ano, visando o 

atendimento aos agentes externos envolvidos no processo de licenciamento ambiental do 

empreendimento; 

Ili- Relatório Anual: 02 (duas} vias, entregues em até 30 (trinta) dias corridos após 12 (doze) 

meses do contrato, visando à onállse e avaliação dos resultados consolidados dos relatórios 

mensais. 

8.1. Constituem obrigações da$ partes: 

§ 1° - DA CONTRATANTE 

Fls. ~°f-4 
Proc.6✓ /42oo2 ,3 
Rub.i 

1. fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através de agente previamente designado, 

podendo, para tanto, vistoriar, solicitar a emissão de relatórios gerenciais e auditar os 

relatórios de prestaçõo do serviço eloborodos pela CONTRATADA: 

li. proporcionar à CONTRATADA o acesso às informações e documentos rn~cessórios ao 

desenvolvimento dos serviços, bem como aos locais onde os serviços serão exe,cutodos: 

DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, RECEITA E CONTROLE 

Ili. comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irre~~ularidade. 

imprecisão ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinalando lhe prazo 

para que a regularize sob pena de serem lhe aplicadas as sanções legais e contratuais 

previstas; 

IV. promover o recebimento provisório e o definitivo no prazo fixado; 
Fls. d16 
Proc. ...Q ...... 6__,I ..... J_Jõ_~-3 

V. efetuar o pagamento no prazo fixado neste contrato. Rub. --~.t-

1 

___ _ 

§ 2º - DA CONTRATADA 

8.2. Constituem também obrigações da CONTRATADA apresentação de toda 

documentação de comprovação de capacidade técnica descritas no Termo de 

Referência, e as obrigações abaixo discriminadas: 

1. mobilizar e disponibílízar todos os recursos necessórios à prestação dos serviços; 

li. prestar os serviços que compõem a objeto deste contrato, nas condições estabelecidas 

pelo Termo de Referência; 

Ili. cumprir as ordens de serviço emitidas pela CONTRATANTE; 

e IV. cumprir todas as normas técnicas aplicáveis para a boa execução dos serviç:os: 

V. providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE 

quanto à execução dos serviços; 

VI. responsabilizar~se por todas as despesas envolvidas na prestação de serviços; 

VII. iniciar os serviços no prazo fixado pela CONTRATANTE, em exato cumprimento às 

especificações do Termo de Referência; 

VIII. observar os horários determinados pela CONTRATANTE; 

DIRETORIA DE COMPRAS E LJCITAÇÕES 
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IX. fornecer todas as informações solicitadas pela CONTRATANTE no prazo determinado; 

X. disponibilizar à CONTRATANTE os contatos (telefone, endereço, e-mail, etc.) dos 

responsáveis pela execuçao dos serviços; Fls . ...Q9 .... ~.,...,.. __ _ 
Proc. OG / )J,ô ,i2 ,3 

XI. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade c:~b~Abrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação; 

XII. arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, contratados ou 

prepostos envolvidos na execução do contrato: 

XIII. responsabilizar-se, civil e criminalmente, por quaisquer danos ou prejuízos c<:::iusados por 

ação ou omissão de seus empregados, contra1ados ou prepostos envolvidos nc1 execução 

do contrato; 

XIV. promover, em seu próprio nome e às suas expensas, as medidas judiciais ou 

extrajudiciais necessárias para reparar os danos e prejuízos causados, sendo de sua 

responsabilidade eventuais reclamações cíveis, criminais ou trabalhistas que possam surgir 

em decorrência do evento danoso; 

XV. exercer a fiscalização necessária ao perfeito cumprimento do contrato, 

independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 

XVI. manter um arquivo organizado com todos os documentos relacionados a este 

contrato, tais como ordens e recomendações expedidas pelo CONTRATANTE, registros de 

manutenção e de fatos relevantes; 

XVII. a CONTRATADA não poderá justificar o descumprimento de qualquer obrigação po 

inadequação de seu planejamento ou por falta de recursos; 

DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES ~ 
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XVIII. responsabilizaMe pelo cumprimento de todas as normas estatuídas pek:, legislação 

trabalhista, social e previdenciária, tonto no que se re.fere a seus empregados, como a 

controtados e prepostos, responsabilizando-se. mais, por toda e qualquer autuação e 

condenação oriunda da eventual inobservância das citadas normas, aí incluídos acidentes 

de trabalho, ainda que ocorridos nas dependências da CONTRATANTE. Coso esta seja 

chamada a juízo e condenado pela eventual inobservância das normas em referência. a 

CONTRATADA obriga-se a ressarci-la do respectivo desembolso, ressarcimento este que 

abrangerá despesas processuais e honor ó rios de advogado arbitrados, na referida 

condenação; 

9. 1. E:m caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento 

de qualquer das condições avençadas, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes 

penalidades nos termos do art. 87 da lei 8.666/93. 
fls. _Q:}''=r 
Proc. Q <t,,....o 'l 'Í dÔ-;:;:::;-c2~3 

Rub. º-%'·---~---· 1 - Advertência; 

li - Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado não executado ou executado 

parcialmente; 

Ili - Suspensão temporário de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

administração por prazo não superior a 02 (dois) anos e; 

IV - Declaração de idoneidade paro licitar ou contratar com a administroçãú pública. 

9.2. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuados p,ela autorídade 

competente aplicando-se o princípio da proporcionalidade, em rezão de circunstâncias 

fundamentadas em fatos reais e comprovados, desde que formulados por escrito e no 

prazo móximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada c1 pretensão d,....._ 
l Administração no sentido da aplicação da pena. 
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9.3. As multas de que trata este capitulo, serão descontadas do pagamento eventualmente 

devido pela Administração ou na possibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela 

adjudicatória em conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pela 

CONTRATANTE no prazo máximo de Q5 (cinco} dias a contar da notificação, ou quando for 

o caso, cobrado judicialmente. 

10.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrita da 

administração, nos casos enumerados nos incisos 1, XII e XVII do art. 78 da lei Federal nº. 

8.666/93. Fls. _ <OÔJ ~ 
Proc. 061/Jh;;i 3 
Rub.~ 

10.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente,, raduz:ida a termo no processo licitatório, desde que haja 

conveniência da administração. 

10.3. A lnexecução total ou parcial do contrato enseja a sue rescisão pela administração, 

com as consequências previstas nos artigos 77 e 80 do Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

11.l. A fiscalização da execuçõo do contrato será exercida por agente da CONTRATANTE, 

devidamente designado para tanto, ao qual competirá zelar pela perfeita eixecução do 

objeto, em conformidade com o previsto no Termo de Referência, no proposta da 

CONTRATADA e neste instrumento. 

§ 1 ° Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na 1execuçõo do 

contrato, o agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA, por escrito, parci adoção cJQ('; 
providências necessárias pàra sanar as falhas apontadas. 

§ 2º A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidad 

CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 

DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS LAGOAS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, RECEITA E CONTRC)LE 

execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes 

de vfcio redibitório, como tal definido pela lei civil. fls. 090, 
Pr<>c. oG II ;Jô ;i :3 _ 
Rub. -lQ19-___ _ 

§ 3° A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeítar, no todo ou em parte, o ob}?!to da 

contrataçao, caso o mesmo afaste-se das especificações do Termo de Refenência, seus 

anexos, da proposta da CONTRATADA e do presente Instrumento Contratual. 

12.1. A gestao do contrato seró feita e realizada pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, 

Transporte e Trânsito DIRCEU DEGUTI VIElRA FILHO, inscrito no CPF/MF sob nª 203.626.761-00. 

12.2. O objeto deste contrato seró acompanhado e fiscalizado pelo FISCAL DE CONTRATO, 

o Engº ADRIANO KAWAHATA BARRETO, Diretor de Infraestrutura, inscrito no CPF/MF sob nº 

005.546.991-41; e a Coordenadora de Serviços de Política Pública - MAYSA QUEIROZ DA 

COSTA. inscrita no CPF/MF sob n<> 004.365.471-12, conforme os autos do proces,so lícitatório, 

com autoridade paro exercerem em nome do CONTRATANTE toda e qualquer ação de 

orientação geral. controle e fiscalização. 

13.1. O presente contrato poderó ser alterado nos casos previstos pelo art. 65 de Lei n.º 

8.6,66/93, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade 

competente. 

13.2. Os preços poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses. 

14.1. A CONTRATADA poderá subcontrotar, ceder ou transferir a terceiros os obrigações 
contraídas por consequênda deste Instrumento Contratual. 

DtRETORlA DE COMPRAS E LICITAÇÕES ~ 
Av. Capitão Olinto Mancíni, 667 - Te!.: (67) 3929.9974- CEP 79601-09 ês Lagoos/MS 

licltacoo@tresiogoas.ms.gov.br · J. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS LAGOA~; 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, RECEITA E CONTROLE Ol!eliNYOI.VIMENT(I PAM 10l)(I$ 

Etapa Produto QuantidadC: Número de Vias 
ílmoressa e diaital-CO) 

A- Relatório Técnico de Sondagem 1 (um) 3 (vias) 

B - Relatório Técnico de Implantação de Poço~ 1 (um) 3(vias) fls. 100 
01 

de Monitoramento ,., 
- - - "'' ' ~,~ 

e- Relatório Técnico de Amostragem Solos 1 {um) 3 (vias) Rub. q 

D - Relatório de Jmptontação da 1 (um) 3 (vias) u 
instrumentação Geotécnico 
E - Relatório de Monitoramento por Componha 4 (quatro) 3 (vias cada) = total de 12 vias 

F - Relatório Consolidado de Monitoramento 2 (dois 3 (vias cada) = total de 6 vias 
Ambiental do Aterro Sanitário 

02 G - Relatório de investigação Detalhada 1 {um) 3 (vias) 

H - Plano de Contenção, remediação € 1 {um} 3 (vias) 

03 
inteivencão 
1 - Plano de Monitoramento 1 (um) 3 (vias) 

J - Relatório técnico mensal de Supervisãc 12 (doze) 3 (vias) = total de 36 vias 

04 
Ambiental e Civil dos serviços de manejo de 
resíduos sólidos e das obras de aterro 
K - Relatório técnico mensal da assessoria e 12 (doze) 3 {vias) = total de 36 vias 
consultoria técnica. 

n3 

16.1. A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA não 

importará, de forma alguma, em alteração contratual. 

17.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do contrato na Imprensa 

Oficial dos Municípios no Estado de MS, em obediência ao disposto no parágrafo único do 

art. 61 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Três Lagoas (MS), para dirimir quai 

dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato. 

DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES ~ 
Av. Capitão Olinto Mancini, 667-Tel.: (67) 3929.9974-CEP 79601-09 rês L. agoas/M·S. ~ 

licitacao@treslagoas.ms.gov .br )f) 
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~r~i~ TRÊS 
Jt~ w ~ lACQL\S 

OESENVOI.VIMtltm>PMA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS LAGOAS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, RECEITA E CONTROLE 

E por estarem ajustadas, firmam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor, 

juntamente com as testemunhas que também o assinam. 

Três Lagoas (MS),. 11 de al;.)fll de 2018 

]:) 

c:IRO 
IPAL 

NTE 

DIRCEU DEGUTI VIEIRA FILHO 

fls. lo/ 
Proc. ~-/ Ja2o,J ? 
Rub.~""lf'"----

SECRETÁRIO MUN DE INFRAESTRUTURA, TRANSPbRTE E TRÂNSITO 

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA. AO ENSINO E CULTURA- FAPEC 

TESTEMUNHAS: 

,....""~ 

~ vo \ 

RIA JURÍDICA 
501Jiã 
'ldiM 
11 

Nome: ·-----------=m:-:1;:--. . -:---~,.,,v.,J:.1~.--"~,l,IJ-'--:-::--------
CPF: JH;t•:.rn.a ~1{lrru:: ~a · 

!'to eeM147S:? s:11/MS 
CPF 109.493.52.JA:>1 

Nome: 

CPF: -=========-~=-;:--------_ ----c:.eff7C?~. ·'"·-~:=== é3t\0i \-\eonque 0\\01'\l 
Cfif 00~3;0•'\-"l 

DIRETORIA DE COMPRAS E UCtTAÇÕES 
Av, Capitão Olinto Moncini, 667-Tel.: (67) 3929.9974-CEP 79601-090-Três lagoas/MS 

licitocao@treslagoas.ms.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES LAGOAS 
AV. CAPITÃO OUNTO MANCINI, 667 - Telefone: (39) 29-9-974 

TRÊS LAGOAS - MS - CEP: 79.601-091 
CNPJ: 03.184.041/0001-73 

NOTA DE EMPENHO 1 DATA NÚMl:RO J SEQ. 

1 26/04/2018 1309 1 001 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: RESERVA'. 

10.01 .. Sec Munic de Infraestrutura, Transporte e Trânsito 
CREDOR: 

NOME: FUNO APOIO À PESQ ENS E CULTURA - FAPEC CNPJ: 15.513,690/0001-50 
ENDEREÇO: RUA NOVE DE JULHO, 1.922 INSC. ESTADUAL: 28.211.97-28 

MUNICiPIO: CAMPO GRANDE CONTROLAOORIA; 217/2018 

TELEFONE: 6733468090 

Dados do Aditivo de Contrato 

N• COntrato ............... : 40/2013 Nª Termo Aditivo ... ; TipoAdltiVo: 
Vigencia lniciaL ........ : Vigencía Final.. ..... : 10/04/2019 NPE .. "······•: 1 
Objeto Termo Aditivo .. : ConlJ'álação de: et11presli ~cclaliirada-i,araa eli!h,;,toção /ló< e<1udos • a,isessona agestãO do ~duo• ootltlll.,, em atendimen10 ao Tennc, de.AJustament<> d~ Conduta n• 

00112016 e outm, em obediem:i~ ás L 

TIPO DE CRÉDITO: 1 - ORÇAMENTO GERAL ESPÉCIE: 1 , ORDINÁRIO LICITAÇÃO; 4- DISPENSA LICITAÇÃO 

FO, ll.O; PROGRAMA PROJ/ATIVIDAOE NATUR. DESPESA FONTE RECURSO 
CLASSIFICAÇÃO 

211 1001 15.451.8 r: 0,00 3º; 
DEMOSTRAÇÂO DAS QUOTAS ONERADAS 

2": 1.926.636,66 4º: 

O CRÉDITO DISPONfVEl FOI ATUALIZADO DE ACORDO COM A DISCRJMAÇÃO AO LADO 

iTEtJ ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIO. 

contratação de empresa espeeialízadà para a elabOfação.dos 
estudos e aS$esSOria a gestão de resíduos sólidos, em 
atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta n" 
óot/2016 e outros, em obediência ãs LegíslaÇôes e Normas 
vlgentes, de conformidade com o Termo de Referência e 
Anexos. 

001 CONT=O DE EMPRESA ESPEélAUZAOA PARA A UN 
ELABO O DOS ESTUDOS E ASSESSORIA A GESTÃO 
DE RESIDUOS SÓLIDOS, EM ATENDIMENTO AO TERMO 
DE AJUSTAMENTO OE CONDUTA Nº 001/2016 E OUTROS, 
EM OBEOlfiNCIA ÀS lEG!SLAÇôES E NORMAS 
VJOENTES, DE CONFORMIDADE COM O 'TERMO DE 
REFERÊNCIA E ANEXOS. 

PEDJOO/PROCESSO: 20092 LICITAÇÃO: 20092 

Emitido por: ClAUDlNEIA O. GASPAR 

~ 

1.005 3.3.9.M9.00 100000 

0,00 

º·ºº 
SALDO ANTERIOR 

1.931,311.17 

QUANTIDADE 

1.0000 

Nº. PROCESSO CONTRATO 

20092 40 

VLR. EMPENHADO SALDO ATUAL 

1.926.636,66 4.674,51 

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1.926.636,6600 1.926.636,6600 

TOTAL: 1.926.636,66 

Ffs. IOd, 
Proc. .(261 I..Jô.23 
Rub.t·----

DIRCEU DEGUTI ~ 
# 1 

~LRO 
Prefeito 11/lunicipal 
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CONTRATO N.0 243/2017 
DISPENSA N° 121/2017 
PROCESSO N°: 18.382/2017 

CIDADE DE 

'ONTA 
PORJ\ 
FÉ, ESPERANÇA E CULTURA 

.Processo nº_ COO. JJ 61f~ -~ ··· 
1
Da!a_/_l~,.f!s.2.f 

!Rubrica ~ -------

Fls. lOô 
Proc. J·-:)6~1 -/t2o-~-3-
Rub, 'ô·,A,----

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉ:CNICOS QUE, 
ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ E 
FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA AO ENSINO E A CULTURA -
FAPEC. 

O MUNICÍPIO DE PO~"TA PORÃ- MS, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Guia Lopes, nº 663, Centro, na cidade de Ponta Porã/MS, inscrito no CNPJ nº 
03.434.792/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Helio Peluffo Filho, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade, RG nº 34286 SSP /MS e inscrito no CPF sob o n. 204.038521-53, residente e 
domiciliado na Rua Soldado Tomaz Antonio Machado, nº 191, na cidade de Ponta Po.rã/MS, doravante 
denominado CONTRATANTE, e FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA AO ENSINO E A 
CULTURA - FAPEC, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 15.513.690/0001-50, situada na Rua Avenida 9 de 
julho, nº 1922, Vila Ipiranga, Campo Grande/MS, neste ato representado pelo Sr. Herbert Assunção de Freitas, 
inscrito no CPF n. 474.598.911-34 e Rg nº 737601SSP/MS, doravante denominada CONTRATADA, tendo 
em vista a homologação da licitação por Dispensa de Licitação nº. 121/2017, de confonnid.ade com a Lei n.º 
8.666/93 e alterações posteriores, têm entre si, justo e acordado, o presente contrato, conforme decisão 
exarada no processo administrativo supracitado, devidamente HOMOLOGADA, consoante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de instituição, 
objetivando a prestação de serviços de consultoria, assessoria, orientação, realização de estudos, análises 

. ...._,,_ preliminares e conclusivas de formulação e elaboração de normas para mudança de procedimentos praticados, 
'além da implantação de novos processos de trabalho, no intuito de promover e aprimorar o desenvolvimento 
do Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O valor total do presente contrato é de R$ 1.500.000,00 (Hum milhão e 
quinhentos mil reais). 

2.2. Fica expressamente estabelecido que no preço acima estabelecido estão 
incluídos todos os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na cláusula 
primeira deste instrumento, constituindo-se na única remuneração devida a contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO PAGAMENTO 

3.1. O pagamento, decorren\.e da prestação de sernço objeto desta 
Dispensa, será efetuado mensalmente, de acordo com o cro~r-:im,;i t11'\ç .. ,. .... ,.;,...,._" .. ,, .. ~,,~A..J-~ -- ~ - • 
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. ........, 

CIDI\DEDE 
/Processo n• \li ,v. "'.,, 
~A<ta_/_ 

1Rubrica. __ _,,_ _____ _ 

FÉ, ESPl:RANÇA E CULTURA 

apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe 
o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

3.2. A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/ fatura, a 
CND do INSS e FGTS com validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 

3.3. Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será 
devolvida e o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo 
para o pagamento à ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

3.4. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/ fatura será considerada como 
não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

3.5. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favot da 
prestadora. 

3.6. O Município de Ponta Potã. ~ MS não pagarii, sem que tenha 
manifestada a sua autorização, prévia e formal, nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado ditetamente 
po:r tercei.tos, sejam ou não instituições financeiras. 

3.7. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes 
da inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

3.8. Os pagamentos decottentes da presente licitação correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária: 1901041210264040.339039-Secretaria Municipal de Finanças. 

CLÁUSULA QUARTA- DA FORMA DE ENTREGA 
Fls. lo4 
PftlC.~G/ ToJô;i'.j 
Rub.~ .. 

4.1. Os produtos a serão entregues conforme o cronograma de execução, 
cabendo ao grupo de trabalho acompanhar os serviços. 

4.2. Serão realizadas reuniões presenciais sempre que se fizer necessário. 

4.3. Todas as enttegas deverão ser realizadas sem qualquer despesa para o 
Município, tais como: frete, seguro, descarga, ttansporte, hospedagens, alimentação e quaisquer outras despesas 
inerentes à entrega dos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA 

5.1. A vigência do contrato será de 23 (vinte e três) :tneses, a contar ru 
assinatura do instrumento contratual, podendo ser pro:o:ogado em conformidade com as disposições da Le: 
Federal n. 8.666/93. 

'A-DASOB 
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CIDADE DE 

FÉ, ESPERANÇA E CULTURA 

/

Processo n"fCO .J.! :i B. "t 
Data_/_Jtrh--Fls. clfJ 

,Rubrica ·-~:i...· ____ _ 

6.1. Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e 
quàl.ificação previstas na legislação em vigor, informando o Fiscal do Contrato a ocorrência de qualquer 
alteração nas referidas condições; 

6.2. Atender as condições descritas no Termo de Referência e no contrato. 

6.3. Prestar serviços de boa qualidade com mão-de-obra qualificada, 
devendo a contratada estar ciente das normas técnicas da ABNT, de acordo com o disposto no termo de 
referência, assim como em sua proposta de preços; 

6.4. Arcar com todos os ônus necessários à completa execução do serviço 
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e 
trabalhistas, transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer outras despe:sas referentes ao 
cumprimento das obrigações decorrentes do serviço contratado; 

6.5. Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venham a 
sofrer seus empregados, terceiros ou o CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, 
dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes da prestação de 
serviço; 

6.6. Não transferir a terceiros, por qualquer fotma, nem mesmc 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sen: 
prévio assentimento por escrito da Contratante; 

6. 7. Em tudo agir segundo as diretrizes do Contratante, executandc 
integralmente o objeto contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGA{;ÕES DO CONTRATANTE 

Fls. __ lQ."""'S __ 
Proc. ~, /rl0g2 3 
Rub. d . 

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço contratado através d 
~ servidores especialmente designados; 

7.2. Vetar o recebimento de qualquer serviço que considerar incompatív~ 
com as especificações apresentadas na proposta da Contratada1 que possa ser inadequado, nocivo ou danifica 
seus bens patrimoniais ou ser prejudicial à saúde dos servjdores; 

7.3. Atestar as notas fiscais e/ ou faturas após a efetiva execução de 
se1viços, objeto desta licitação; 

7.4. Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido nc 
autos em epígrafe; 

7.5. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares 
contrntuais, quando necessário; 

7.6. Prestar as informaç~es e os esclarecimentos que venham a si 
solicitados pela Contratada. 



• recesso rr ~•ó(. .r--' tJ 

CIDADE DE p, 
. .'ta_/ _ _/~S-~ 
'<ubrica __ ~__,;;::..... ___ _ 

' FÉ, ESPERANÇA E CULTIJRA 

CLÁUSULA OITAVA - CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

8.1. O presente contrato não pode.tá ser cedido ou transferido a texceiros, 
total ou parcialmente. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES ACESSÓRIAS 

fls. /0~ 
Proc. _·=oGÍ~I Í..,...t2o._,,2_:,-~ 
Rub. tI-----

9 .1. Além das disposições presentes neste instrumento contratual, ficam 
dele fazendo parte integrante, o Tettno de Referência e a Proposta apresentada pela CONTRATADA. 

, CLÁUSULA DÉCIMA- DO REAJUSTE DO CONTRATO 

10.1. O contrato poderá ser ajustado observando o interregno mínimo de 
12 meses, contados da data da aptesentação das propostas, nos tennos da legislação em vigor, ressalvado o 
disposto no art 65 da Lei 8.666/93, se for o caso de reajuste e/ ou revisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO 

11.1. A rescisão contratual pode ser operada: 

I - Por ato unilateral e formal do Município, conforme os casos 
enumerados nos incisos Ia XII e XVII a XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

II - Por acordo entre as partes, mediante autoxização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, devendo s, parte interessada 

, em rescindir o presente contrato., manifestar seu interesse por escrito, com 30 (trinta) dias de antecedência; 

III - A inexecução total ou parcial deste conttato, além de ocasionar a 
aplicação das penalidades previstas na cláusula seguinte, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram 
quaisquer dos motivos enumerados no art 78, e acarretará também as conseqüências pte:vistas no art. 80, 
incisos Ia IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a 
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções previstas nos :artigos 86 a 88 da 
Lei n. 8.666/1993, as seguintes sanções: 

12.2. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da 
fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, 
ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos ao CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais g.tave; ·~ 

12.2.1. Multas: \N '\/ 
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. ......._ 

CIDADE DE 

PON~ 
PORA 
FÉ, ESPERANÇA E CULTURA 

·ncesso ,,~ 0)0. ~ l:, / 1;, 
~• 18-l~ls~ 
worlca __ .~ 

Fls. lo?; 
Proc.~ OG, /e?,a ,.2,3 
Rub . . ~~...----

12.2.2. De 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos 
serviços prestados com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total. 

12.2.3. De 1% (um por cento) por dia sobre o valor global deste contrato, 
para ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 
alíneas. 

12.2.4. De 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do 
contrato, pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento 
convocatório. 

12.2.5. De 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses 
de rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando~se quando houver reiterado descumprimento 
de obrigações contratuais, se a entrega fot inferior a 50% ( cinqüenta por cento) do contratado, caso o atraso 
ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a". 

12.2.6. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

12.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Adtninistração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja 
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 

12.3.1. Impedimento de licitar e contratar com o Município e 
descredenchunento no sistema de cadastramento de fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das outras multas previstas eni edital e no contrato e das demais cominações legais, quando: 

12.3.2. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato: 

certame; 
12.3.3. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

121.3.4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
12.3.5. Não mantiver a proposta; 
12.3.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
12.3.7. Comportar-se de modo inidôneo ou; 
12.3.8. Cometer fraude fiscal 
12.4.1. Pela recusa do representante legal da adjudicatária em retirar e/ ou 

assinar o instrumento formalizador da avença, este ficará sujeito ao pagamento de 2% ( dois por cento) do valor 
total da prestação de serviço, a título de indenização, com exceção dos casos fortuitos ou de força maior. 

12.4.2. As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos 
licitantes remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de 
inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das empresas. 

12.4.3. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as demais. 

12.4.4. Quaisquer mtli:tas aplicadas deverão ser recollhidas aos cofres 
públicos da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, · tados de sua publicação no Órgão Oficial do 
Município, podendo, ainda, ser descontadas de qua1 fatura ou crédito existente, a critério do 
CONTRATANTE. 
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13.1. Ficam designadas como Fiscais do presente contrato a servidora 

Llliam Raquel Ferreira Brizuena, portadora do CPF nº 506.439.161-72, Gerente de Contabilidade e, Cláudia 
Renata Porto Lopes, portadora do Cpf nº 029.473.281-08, ambas lotadas na Secretaria Municipal de Finanças. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro. da comarca de Ponta Potã-MS, como competente 
para solucionar eventuais pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

14.2. E, por estarem assiro aju , ssinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma, para um só efeito e declaram conhecer odas as cláusulas contratadas, na 
presença de 02 (duas) testemunhas. 
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CONTRATO Nº 109/2021 
Rub. ~~F-----

INSTRUMENTO CONTRATUAL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO 
PARDO-MS E A FUNDAÇÃO DE APOIO À 
PESQUISA, AO ENSINO E À CULTURA (FAPEC). 

1- O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 03.501.541/0001-91, com sede na Rua Conceição do Rio Pardo, n. 1725, Centro, 
na cidade de Ribas do Rio Pardo/ MS, neste ato representado pelo Senhor ) MANOEL APARECIDO 
DOS ANJOS, brasileiro, Secretario (a) de Secretário Municipal de Administração e Governo, inscrito (a) 
no CPF/MF sob n 408.788.481-34 portador (a) do Registro de Identidade (RG) sob n. 257266 SSP/MS 
com endereço administrativo no Paço Municipal, neste Município, neste Município, doravante 
denominado (a) CONTRATANTE, e a FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA, AO ENSINO E À 
CULTURA (FAPEC), inscrita no CNPJ/MF nº 15.513.690/0001-50, com sede na Rua 9 de Julho, Vila 
lpiranga, Campo Grande - MS, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo 
Sra. NILDE CLARA DE SOUZA BENITES BRUN, brasileira, inscrita no CPF/MF sob nº 273.362.551-
91 e portadora do Registro de Identidade (RG) sob nº 214.263 - SEJUSP/MS, neste ato assistida pela 
advogada Morgana Bordignon Krein Bosco, inscrita na OAB nº 19.973 MS, ajustam o presente 
contrato, de execução de forma direta, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas, sob a 
égide da legislação vigente. 

li - DA AUTORIZAÇÃO E COMPETÊNCIA: O presente contrato é celebrado em decorrência da 
autorização sancionada pela autoridade competente, exarada em despacho constante dos autos da 
Dispensa de Licitação nº 049/2021, Processo nº 100/2021, devidamente ratificada, adjudicada e 
homologada pelo ordenador de despesa. 

Ili - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato reger-se-á pelas cláusulas e condições nele 
contidas, tem fundamento legal pela Lei Federal nº 8.666/1993, com alterações posteriores e demais 
normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria, e na Lei nº 8.958/94 e 
suas respectivas alterações. 

IV - DOS DOCUMENTOS VINCULADOS: Independentemente de transcrição do seu texto ou redação, 
vincula-se a este instrumento, o Termo de Referência e a "Proposta de Preços" da CONTRATADA. 

1 - CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de instituição brasileira incumbida 
estatutariamente da pesquisa, do ensino e do desenvolvimento institucional para a prestação de 
serviços técnicos especializados na área de desenvolvimento e gestão pública, com a capacitação de 
servidores nas áreas fins de atendimento e gestão, atuando de forma voltada a otimização de recursos 
públicos, à otimização e eficiência dos serviços realizados nas áreas contábil, financeira, orçamentária, 
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patrimonial, recursos humanos e auxílio às demandas envolvendo a matéria de licitações e contratos 
administrativos, e relacionados à matéria de organização administrativa, para atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS, de conformidade com o anexo do contrato. 

1.2. As especificações técnicas detalhadas do objeto, constam, em particular, do TERMO DE 
REFERÊNCIA e na PROPOSTA, parte complementar do presente ajuste que, a ele se vincula, 
devendo sua execução ser realizada em estrita observância aos preceitos e requisitos das "Normas 
Técnicas Oficiais" e à elas relacionadas, bem como, também, outras cabíveis, quando exigíveis. 

1.3. 

2 - CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1. O valor do presente contrato perfaz a quantia total de R$ 604.718,34 (seiscentos e quatro mil 
setecentos e dezoito reais e trinta e quatro centavos), apurados mediante custos, unitários e totais, 
apresentados pela CONTRATADA. 

2.2. Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas, tributos 
e/ou encargos incidentes, ou que venham a incidir sobre a execução do objeto, competindo inclusive 
àquelas decorrentes de suas atividades, de seus profissionais ou de sua estrutura (física, 
organizacional, comportamental, logística ou tecnológica), ou ainda, qualquer dispêndio junto à órgãos 
de serviços públicos, entidades e/ou outras empresas de terceiros, em parceria ou não, assim 
entendido toda e qualquer outra que se faça necessário para a perfeita e fiel execução do contrato, 
como, também, o cumprimento integral das obrigações assumidas, em decorrência deste. ( art. 71, da 
Lei nº 8.666/1993). 

3 - CLAUSULA TERCEIRA- DO PRAZO E VIGÊNCIA 

3.1. O presente contrato terá prazo de duração de 12 (doze) meses, com vigência a contar da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos e condições permitidos pela legislação vigente. 

3.2. As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos respectivos 
termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 8.6fi6/93. 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

4.1 Os serviços deverão ter início no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da assinatura da 
Autorização de Fornecimento (AF) ou Ordem de Serviço (OS), emitida por parte da CONTRATANTE, 
conforme cada caso, em nome da CONTRATADA. 

4.2. Os prazos de execução e condições estabelecidas, poderão ser prorrogados desde que 
devidamente justificados e aceitos pela Contratante. 
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4.3. Os cursos, poderão ser realizados de forma presencial, bem como ministrados na modalidade 
EAD de ensino, no Ambiente Virtual de Aprendizagem da FAPEC Cursos EAD, como 
acompanhamento de tutores que auxiliarão os alunos no momento pós aula, estando a aprovação e 
certificação de cada um dos cursos vinculado a aprovação em atividade final avaliativa, tendo o 
servidor que atingir pontuação mínima equivalente à 70%. 

4.3.1 Os cursos serão ministrados para todos os servidores indicados pela administração do 
município de Ribas do Rio Pardo. 

4.4. Os atendimentos ao longo do mês ocorrerão de forma híbrida, ora por deslocamento realizado 
pelos técnicos ao município, com frequência a ser ajustada de forma discricionária entre o gestor 
designado competente e os responsáveis junto à contratada, ora por atendimento remoto, por meio de 
sistema adequado para gerenciamento de demandas, não excluindo-se, ainda, os demais meios de 
contatos disponíveis (encaminhamento de e-mails entre agentes públicos e técnicos da empresa; 
contatos telefônicos; reuniões por plataformas digitais; conversas via aplicativos para troca de 
mensagens instantâneas, dentre outros). 

4.5. Os serviços contratados deverá ser executado de forma que a Contratante receba relatórios ou 
atestados de conformidade e de conclusão de etapas pré-definidas, sendo certo que as entregas 
delimitam a abrangência, a execução e a completude dos serviços. 

4.6. O objeto será recebido: 

4.6.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações do processo e da proposta. 

4.6.2 Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
processo e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 15 (quinze) dias do 
recebimento provisório. 

4.6.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

[ 5- CLAUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será efetuado em 12 (doze) parcelas de R$ 50.393,19 (cinquenta mil trezentos e 
noventa e três reais e dezenove centavos) mediante crédito em conta corrente, de titularidade da 
CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal (NF), devidamente 
atestada pela Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, designada ao FISCAL DE CONTRATO, 
conforme disposições contidas nos arts. 62 e 63, da Lei nº 4.320/1964, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF), assim como, também, o que dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 
73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/1993. 

5.2. Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS NILDE CLARA DE Assinado de forma 
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CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/MF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão competente, 
conforme o ordenamento da despesa pública municipal, de acordo com a parcela de execução do 
objeto, contendo de forma clara e legível, no mínimo: número do contrato, nota de empenho e/ou 
instrumento equivalente, descrição do objeto, quantitativos e os respectivos valores, unitário e total. A 
Nota Fiscal (NF) deverá estar acompanhada, das seguintes certidões negativa ou positiva com efeito 
de negativa e prova de regularidade, para com a(s) ou o(s): 

i. Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS) - certidão conjunta; 
ii. Fazenda Estadual; 
iii. Fazenda Municipal; 
iv. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
v. Justiça do Trabalho (CNDT). 

5.3. Antes de qualquer pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá realizar consulta 
aos sítios oficiais de internet, para verificar a manutenção das condições de habilitação e qualificação 
da CONTRATADA, especialmente quanto à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, condição 
que implicará diretamente quanto à efetivação da liquidação da despesa. 

5.4. Para efeito de pagamento, será observado o disposto na legislação vigente aplicável, quanto 
às retenções tributárias, recolhimento e/ou fiscalização dos respectivos encargos e obrigações 
instituídas por Lei, em especial, relativos ao ISSQN. 

5.5. Sempre que for o caso, serão exigidas Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), em atendimento ao 
Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009, com alterações posteriores, regulamentado pelo 
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, que estabelece sua obrigatoriedade 
para pagamentos a partir de 1° de abril de 2011. 

5.6. À CONTRATANTE, fica reservado o direito de retenção, ao(s) pagamento(s) de qualquer 
parcela que, durante a execução do contrato, qualquer que seja a natureza do objeto, não for 
proporcionado de maneira satisfatória todas as exigências avençadas, ou mesmo, por incorreções 
formais na apresentação da Nota Fiscal (NF) ou documentação complementar, até que se providencie 
as medidas saneadoras por parte da CONTRATADA. 

5.7. Havendo erros e/ou incorreções na apresentação da Nota Fiscal (NF), ou ainda, circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida à CONTRATADA, para as correções 
necessárias, não respondendo a CONTRATANTE, por quaisquer encargos resultantes de atraso na 
liquidação do respectivo pagamento. Nesta hipótese, o prazo para pagamento, iniciar-se-á, após a 
comprovação da regularidade por parte da CONTRATADA, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 

5.8. Constatando-se qualquer irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
advertência, para que no prazo de até 05 {cinco) dias úteis, regularize sua situação, ou ainda, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa, podendo ser prorrogado em uma única vez, por igual período, a 
critério da CONTRATANTE, a qual deverá adotar as medidas necessárias, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, na forma da Lei. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS NILDE CLARA DE Assinado deforma 
digital por NILDE CLARA 
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5.9. Havendo a efetiva execução, relativa ao objeto do contrato, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, nota de empenho e/ou instrumento 
equivalente, caso a CONTRATADA, em inadimplência, não regularize sua situação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/1993. 

5.1 O. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA, que tenha sido multada nas condições da Lei 
nº 8.666/1993, antes que tal penalidade seja deduzida de seus haveres. 

5.11. A CONTRATANTE não se responsabilizará, por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido objeto de contrato, ou ainda, que por qualquer 
outro motivo, não esteja estabelecido sob as condições contratuais. 

5.12. Não caberá, pagamento e/ou reembolso antecipado, por parte da CONTRATANTE à 
CONTRATADA, ressalvado por condições devidamente justificadas pela Administração, e 
condicionadas às excepcionalidades previstas na Lei. (Acórdãos TCU nº 134/1995, 059/1999, 
3614/2013 e 1565/2015-Ambos do Plenário). 

[ _ 6 • CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 
consignados no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício 
financeiro do ano corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do 
orçamento contábil. 

Setor 401 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Unidade Orçamentária 401 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Projeto Atividade 2022 Capacitação Profissional 
Função Programática 4.128.002 Participação, Transparência e Cont. Soe. da Adm. Pub. 
Natureza da Despesa 33903900 Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica 
Ficha 104 

6.2. Os recursos financeiros para a efetivação da presente contratação serão oriundos, único e 
exclusivamente, de recursos próprios (ordinários), provenientes do tesouro municipal, convênios, 
emendas, financiamentos, ou no futuro, qualquer outro que porventura venha subsidiar a presente 
despesa e/ou celebração contratual. 

7 • CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
7 .1. Por interesse da CONTRATANTE, eventuais alterações contratuais poderão ser formalizadas, 
e reger-se-ão pela disciplina do art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

7 .1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. (art. 65, § 1°, do mesmo diploma legal) 
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7.1.2. Nenhum acrescImo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes, ou ainda, os acréscimos previstos no art. 65, §1º, da 
Lei, no caso particular de reformas. (art. 65, § 2°, do mesmo diploma legal) 

7.2. Qualquer reajuste eventualmente pleiteado e/ou qualquer alteração que implique o equilíbrio 
econômico-financeiro do presente contrato, somente se efetivará após análise técnica e jurídica da 
CONTRATANTE, não perfazendo, retroatividade à data de sua solicitação, salvo por critérios 
devidamente justificados, conforme requerimento da CONTRATADA. 

7.3. Em caso de eventual reajuste de preços, deverá ser observado o interregno mínimo de 12 
(doze) meses, precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

7.4. No transcurso de qualquer negociação, ficará a CONTRATADA obrigada a atender 
integralmente as solicitações da CONTRATANTE, não cabendo, suspender, vedar ou interromper a 
execução do objeto, ficando os pagamentos facultados aos preços vigentes ora contratados. 

7.5. Os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus, que não forem solicitados durante a vigência 
contratual, serão objeto de preclusão, com o encerramento e/ou término do ajuste, ou ainda, já 
efetivada sua prorrogação. 

7.6. Os preços contratados também poderão sofrer alterações de acordo com as condições 
estabelecidas pelo art. 65, inciso li, alínea "d", da Lei nº 8.666/1993. 

8 - CLAUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
8.1. DA CONTRATANTE: 

a) Proporcionar à Contratada as condições necessárias a fim de que se possa desempenhar 
normalmente o Contrato; 

b) Disponibilizar os mecanismos necessanos para análises das informações oficiais que 
demandam análise acurada pela contratada; 

c) Efetuar o recebimento do produto/serviços, procedendo o pagamento em até 30 (trinta) dias 
após a liquidação, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal designado; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento do contrato; 

e) Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 

n Fiscalizar o contrato nos termos legais disponíveis; 
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g) Designar um servidor de seu quadro de pessoal para o exercício da função de Fiscal de 
Contrato, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n. 8.666/93; 

h) Rejeitar o fornecimento do objeto do contrato por terceiros, no todo ou em parte, sem 
autorização. 

8.2. DA CONTRATADA: 

a) Manter em sigilo todas as informações que lhes forem passadas e não puderem ser 
exteriorizadas; 

b) Executar com presteza, e com base na legislação vigorante, os serviços que lhes forem 
atribuídos; 

c) Emitir relatórios técnicos solicitados pelos agentes públicos da Prefeitura Municipal de Ribas do 
Rio Pardo - MS nas matérias que versarem o objeto fixado no contrato e processo licitatório pertinente; 

d) Apresentar relatórios de atendimento, reportando acerca da situação do município nas áreas 
efetivamente atendidas; 

e) Não ter, entre seus sócios, servidor ou cargos comissionados da Prefeitura Municipal de Ribas 
do Rio Pardo - MS, em observância ao disposto no art. 9°, inciso Ili, da Lei n. 8.666/1993; 

D Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado; 

g) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo ; 

h) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias, decorrentes de modificações de quantitativos, projetos ou especificações, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o Art. 65 da Lei Federal n. 
8.666/93; 

i) Comunicar a CONTRATANTE, tempestivamente e por escrito, quaisquer alterações ou 
acontecimentos que impeçam, mesmo temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidade 
relativos à execução do instrumento contratual, total ou parcialmente, por motivo de caso fortuito ou 
força maior; 

j) Assinar e retirar o instrumento contratual, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da convocação formal; 

k) Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive 
parafiscais), que direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir na presente contratação; 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 
Rua Conceição do Rio Pardo, n. 1725 - Centro - CEP 79180-000 
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1) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes da paralisação parcial ou total na 
entrega dos produtos; 

m) Arcar, de forma integral, com todas as despesas de remuneração dos seus colaboradores e 
profissionais necessários à realização dos trabalhos, respondendo pelos encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários e tributários que incidirem sobre os serviços prestados, bem como pelos recursos 
materiais e tecnológicos utilizados na execução dos serviços. 

n) Manter um membro da equipe responsável pelos trabalhos à disposição da contratante, nos 
dias úteis e no seu horário de expediente, para atender através de telefones e e-mail, com vistas ao 
oferecimento de orientação e esclarecimentos sobre trabalhos desenvolvidos e situações que 
requererem resposta mais rápida. 

o) Caberá à Contratada a responsabilidade de cumprir integralmente com o previsto na proposta. 

p) Manter durante a vigência do contrato todas as condições jurídicas e fiscais exigidas na 
contratação e de preservar, com absoluta e estrita reserva, os assuntos de interesse da contratante 
submetidos à sua apreciação. 

[ - - - - 9 - CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
9.1. A proponente que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar a documentação exigida no processo, ensejar o retardamento da execução 
do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa do atendimento das condições de habilitação ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no processo e das demais cominações 
legais; 

9.2. Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir a 
legislação pertinente, aplicar-se-ão as seguintes penalidades: 

a) Advertência, nas hipóteses de fornecimento de serviços em desconformidade com as 
especificações técnicas, de execução irregular ou extemporânea do ato de entrega, que não resulte em 
prejuízo para a execução do Contrato. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando a adjudicatária não assinar o 
contrato; 

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte ou ao total, quando a contratada 
não cumprir com as obrigações do contrato; 

d) Suspensão temporária de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo -
MS, bem como ser declarada inidônea, na hipótese do não recolhimento das multas aplicadas; 
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9.3. Antes da aplicação de quaisquer das penalidades acima definidas, será garantido direito de 
ampla defesa e do contraditório à CONTRATADA, nos termos do artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93; 

9.4. Da aplicação das penalidades previstas nesta seção, caberá recurso administrativo, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. 

9.6. A CONTRATANTE poderá efetuar a retenção de qualquer pagamento que for devido, para a 
compensação das multas definidas nesta seção; 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO 

10.1. O presente contrato poderá ser rescindido administrativamente, a qualquer tempo, pelos 
motivos bastantes previstos nos arts. 77 e 78, da Lei nº 8.666/1993, nos termos estabelecidos no art. 
79, do mesmo diploma legal, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

10.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei. (art. 55, inciso IX, da Lei nº 8.666/1993) 

10.3. A rescisão, independentemente de interpelação jurídica, judicial ou extrajudicial, acarretará por 
parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste contrato, limitada ao valor dos 
prejuízos causados pela CONTRATADA, além das sanções previstas na legislação em vigor, até a 
completa indenização dos danos. (art. 70, da Lei nº 8.666/1993) 

10.4. A rescisão, por qualquer um dos motivos previstos na Lei, não dará à CONTRATADA, direito à 
indenização a qualquer título, independentemente de interpelação jurídica, judicial ou extrajudicial, com 
a exceção do que estabelece o art. 79, § 2°, da Lei nº 8.666/1993, devidos pela execução do contrato 
até a data da rescisão. 

10.5. Em caso de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, caberá à CONTRATANTE, 
decidir sobre a continuidade do contrato, sob pena de rescisão contratual. (art. 78, inciso VI, da Lei nº 
8.666/1993) 

10.6. Nas hipóteses de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra Pessoa 
Jurídica (PJ), deverão ser observados todos os requisitos de habilitação e qualificação exigidos na 
licitação, a que este contrato se vincula, sendo mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, 
e desde que não haja prejuízo à execução do objeto, com anuência expressa e irrevogável da 
CONTRATANTE. 

10.7. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, na forma da Lei. (art. 78, parágrafo único, da Lei nº 
8.666/1993) 

10.8. Não poderão ser invocados como motivo de "caso fortuito ou força maior", senão aqueles 
previstos no art. 393, do Código Civil - Lei Federal nº 10.406/2002. 
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11 • CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS VEDAÇÕES 
11.1. E expressamente vedado à CONTRATADA: 

a) caucionar ou utilizar este contrato, para qualquer operação financeira; 

b) interromper a execução do contrato, sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, ressalvado os casos previstos na Lei; 

11.2. É expressamente vedada a subcontratação, nos seguintes casos: 

a) das parcelas de maior relevância técnica; 

b) de empresas que participaram da licitação, que originou o presente contrato; 

e) subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão e/ou 
transferência a terceiros, total ou parcial, das obrigações contraídas por consequência do contrato. (art. 
78, inciso VI, da Lei nº 8.666/1993) 

11.3. O presente contrato, como, também, as obrigações dele decorrentes, não poderá, ser 
subcontratado, cedido e/ou transferido, ainda que, de maneira parcial, com ou sem constituição de 
Sociedade de Propósito Específico (SPE), sem a expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena 
de rescisão contratual e demais sanções previstas, na forma da Lei. 

12 • CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
12.1. A GESTÃO DO CONTRATO será feita e realizada pelo(s) designado(s) ordenador(es) de 
despesa. 

12.2. A fiscalização e o acompanhamento referente à execução do objeto, serão feitos e realizados 
pelo FISCAL DE CONTRATO, e na sua ausência pelo seu sucedâneo ou suplente, designados por ato 
da Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, juntado aos autos do processo por ocasião da fase, 
com autoridade para exercer em nome da CONTRATANTE, toda e qualquer ação de orientação, 
controle e supervisão, sob pena de responsabilidades administrativas, civil ou criminal. 

12.3. O cumprimento das obrigações constantes no contrato, nota de empenho e/ou instrumento 
equivalente, decorrentes da execução do objeto, será acompanhada e fiscalizada em todos os seus 
termos, por representante qualificado, previamente designado, e que representará(ão) a 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a esta atribuição, tomando-se como base os arts. 67 a 76 da Lei. (art. 67, da Lei nº 
8.666/1993) 

12.4. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrenc1as 
relacionadas à execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
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impropriedades observadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das obrigações 
da CONTRATADA. (art. 67, § 1°, da Lei nº 8.666/1993) 

12.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do FISCAL DE CONTRATO, 
deverão ser solicitadas e encaminhadas a autoridade superior competente, em tempo hábil, para 
adoção das medidas convenientes. (art. 67, § 2°, da Lei nº 8.666/1993) 

12.6. A atribuição de fiscalização caberá do controle quantitativo e qualitativo, como, também, o 
acompanhamento dos trabalhos resultantes para efetivação da fiel e perfeita execução do objeto. (arts. 
67, 73 e 74, da Lei nº 8.666/1993) 

12.7. Além da fiscalização ou o acompanhamento, o FISCAL DE CONTRATO poderá, ainda, sustar 
qualquer condição que esteja em desacordo, devendo notificar à CONTRATADA, sempre que essa 
medida se tornar necessária. 

12.8. A fiscalização por parte da CONTRATANTE, em nada restringe a responsabilidade integral, 
única e exclusiva da CONTRATADA, no cumprimento das obrigações decorrentes da execução do 
objeto, inclusive perante a terceiros, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo FISCAL DE CONTRATO, em decorrência de tal investidura. (art. 70, da Lei 
nº 8.666/1993) 

12.9. São obrigações supremas da fiscalização, o seguinte: 

a) fornecer à CONTRATADA, as informações e a documentação técnica necessária e suficiente à 
execução do contrato, quando for o caso; 

b) notificar à CONTRATADA, por escrito e em tempo hábil, quaisquer instruções e/ou 
procedimentos a adotar sobre à execução do contrato; 

e) determinar à CONTRATADA, a emissão de relatórios e/ou elementos estatísticos, que se 
façam necessários ao planejamento físico-financeiro da CONTRATANTE; 

d) exigir da CONTRATADA, sempre que necessário, a providência de documentação 
comprobatória, com detalhamento das justificativas, demonstrativos, índices, memórias de cálculo ou 
planilhas, que justifiquem os eventuais termos aditivos e/ou supressões. 

12.1 O. À CONTRATANTE, se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto executado em 
desacordo com o presente contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente. (art. 76, da Lei nº 
8.666/1993) 

12.11. À CONTRATADA, caberá atender prontamente e dentro do prazo estipulado, quaisquer 
exigências do FISCAL DE CONTRATO, encarregado da fiscalização ou o acompanhamento, sem que 
disso decorra qualquer "ônus-extra", respondendo à CONTRATADA, por qualquer falta, falha, 
problema, irregularidade ou desconformidade, observada na execução do contrato e/ou em decorrência 
deste. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS NILDE CLARA DE Assinado deforma 
digital por NILDE CLARA 

SOUZA BENITES DE SOUZA BENITES 
Rua Conceição do Rio Pardo, n. 1725- Centro - CEP 79180-000 
Fone/Fax: (67) 3238-1175 

. . BRUN·27336255 BRUN:27336255191 
www.nbasdonopardo.ms.gov.br · oados:2021.10.1s 
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12.12. Na hipótese de mudança e/ou alteração do FISCAL DE CONTRATO, caso ocorra, deverá ser 
imediatamente comunicada por escrito à CONTRATADA, indicando-se o seu respectivo substituto. 

12.13. O descumprimento, total ou parcial, das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo, quanto ao cumprimento daquelas instituídas por Lei - sociais, trabalhistas e 
previdenciárias, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas neste ajuste e na legislação 
em vigor, podendo também culminar em rescisão contratual. (arts. 77 a 80, da Lei nº 8.666/1993). 

[ 13 • CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. A CONTRATANTE providenciará, dentro dos prazos legais, a publicação resumida do 
instrumento de contrato ou de seus aditamentos, na imprensa oficial, às suas expensas, garantindo a 
manutenção da sua eficácia. (art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993) 

13.2. Constituem-se direitos e prerrogativas da CONTRATANTE, além daqueles previstos em outros 
ajustes legais, em particular, aqueles previstos nas disposições da Lei nº 8.666/1993, que a 
CONTRATADA aceita de inteiro teor e a eles se submete. 

13.3. A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das disposições do 
contrato ou em exercer prerrogativa dele decorrente, não constituirá nevação ou renúncia, nem lhes 
afetará o direito de, a qualquer tempo, exigirem o fiel cumprimento do avençado. 

14 • CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE e, regular-se-ão pelos preceitos de 
Direito Público, aplicando-lhes supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de Direito Privado, na forma do art. 54 e 55, inciso XII, da Lei nº 8.666/1993, assim como, a 
legislação mencionada no seu preâmbulo e, subsidiariamente, no que couber, as disposições do 
Código Civil Brasileiro. 

15 • CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

15.1. A execu9ão do objeto contratado, será autorizada, em cada caso, pelo responsável da 
Secretaria e/ou Orgão requisitante competente, através de seu ordenador de despesa, GESTOR ou 
FISCAL DE CONTRATO, ou ainda, à quem estes delegarem competência. 

15.2. A emissão das Notas de Empenho, Autorização de Fornecimento (AF) ou Ordem de Serviço 
(OS), bem como, sua retificação e/ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente, autorizados 
pela mesma autoridade que as originou. 

Assi11ado de forma 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 
Rua Conceição do Rio Pardo, n. 1725 - Centro - CEP 79180-000 
Fone/Fax: (67) 3238-1175 

NILDE CLARA DE digital por NILDE CLARA 
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BRUN:27336255191 BRUN:27336255191 
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16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para processar e julgar qualquer 
controvérsia resultante do contrato, que não possam ser dirimidas administrativamente, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16.2. E por estarem as partes, justas e acordadas, o presente contrato foi lavrado em 02 (duas) vias, 
de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efeitos 
jurídicos e legais, comprometendo-se a cumprir todas as condições dispostas neste ajuste e nos que a 
ele se vincula. 

Ribas do Rio Pardo-MS, 07 de Outubro de 2021. 

Município de Ribas do Rio Pardo/MS 
Manoel Aparecido dos Anjos 

Secretário Municipal de Administração e Governo 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

CÍCERA PEREIRA FARIAS 
CPF: 662.642.511-00 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 
Rua Conceição do Rio Pardo, n. 1725 - Centro - CEP 79180-000 
Fone/Fax: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov .br 

Este documento foi assinado digitalmente por Morgana Bordignon Krein. 

NILDE CLARA DE Assinado de forma digital 
• por NILDE CLARA DE 

SOUZA BENITES SOUZA BENITES 

BRUN:273362551 BRU_N:27336255191 
Dados: 2021.10.18 

91 11 :06:58 -04'00' 

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA, AO 
ENSINO E À CULTURA (FAPEC) 

Nilde Clara de Souza Benites Brun 
Representante Legal da Empresa 

CONTRATADA 

Morgana Bordignon Krein Bosco 
Advogada - OAB nº 19.973 MS 

JÉSSICA SANTOS RODRIGUES 
CPF 067.899.911-23 

Para verificar as assinaturas vá ao site https:/loab.portaldeassinatmas.com.br:443 e utilize o código 01BD-D5B7-7219-5CEB. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 242/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nrl. 222/2021 
DlSPENSA DE LICITAÇÃO N!t 084/2021 Rub. ~~----

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ÁGUA CLARA/MS E A lNSTlTUtÇÃO FlJNDACAO DE 
APOIO A PESQUISA AO ENSlNO E A CULTURA, 

O MUNICÍPJO DE ÁGUA CLARA - ESTADO OE MATO GROSSO DO SUL, pessoa Jurídica de 
Direto Público Interno devidamente inscrito no CNPJ/MF, sob o nº 03.184.066/0001 ~ 77, 
com sede administrativa localizada na BR 262 Km 135, centro, nesta cidade de Água Clara 
- MS, neste ato representado pela Prefeita Municipal. a Srª GEROLINA DA SILVA ALVES, 
brasileira, dívorcíada, portadora do CPF nº 595.510.891.20, e RG nº 001.196.956 SSP/MS, 
residente e domicíliado à Rua Fernando Bastos Júnior, nº 676, Bairro Santos Dumont. Água 
Clara/MS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, com sede na BR 262 - KM 135, 
Centro, representada pela Secretária Municipal de Saúde, Sr1. DENISE RODRIGUES MEDIS, 
brasílelra. púrtadora da cédula de identidade RG n9. 1923689-1 SSP /MT e CPF Nº. 386.355,028.50, 
residente e domiciliado à Rua Jose Geronímo Filho, 119 19, Centro, Água Clara/MS, doravante 
denominados CONTRATANTES e a instituição: FUNDAÇÃO DE APOiO A PESQUISA iW 
ENSINO E A CULTURA, com st·de à Rua 9 de iuiho n'l 1922, Bairro Vila lpiranga, Cep 79.081-
050, na ddade de ü:mipu Grande MS., inscrita no CNPJ/MF nY 15.513.690/0üü l-50. neste 
ato representada pelo Sra NlLDE CLARA DE SOUZA BENITES BRUN, brasileira. inscrito no 
CPF/MF nº 273.362.551-91, e RG nº 214.263 SSP/MS, residente e domiciliado à Rua 
Arcena, nº 1451, Bairro Monte Cario, nesta cidade de Campo Grnnde MS, doravante, 
denominada CONTRATADA, por força do presente instrumento e em conformidade com os 
termos do Termo de Referência da Dispensa 084/202 L seus Anexos, e com djsposto na Lei 
n. 8.666/93, e alterações posteriores, têm entre si, justo e acordado, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1· O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO, REVISÃO E REESTRUTURAÇÃO DE LEGISLAÇÕES 
ESTRUTURAlS E CÓDIGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA - MS, 
CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO ITEM 3 DO PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

CL.ÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: O valor total ajustado no presente contrato é de R$ 
685.000,00 (Seiscentos e oitenta e cinco rnil reais), para o fornecimento do objeto 
previsto na cláusula primeira, e para período rnencionado na cláusula quinta, referente 
aos itens, conforme tabela abaixo: 

CODIGO DESCR!ÇÃO UNIDADE QUANT VALOR 
1 

VALO 
UNITÁRIO TOTA 

R 

1 

i 018.020.014 1 Código Tributário 
~ 

i serviço 1 01 185,000,00 1 185.00 0,00: 
1 ' 
1 í -w•c.,,_ 

·---------- ----------------A,•~,,,,,,_, ., ____ ..,.,,..,,, •=" 

Rodovia BR 262- Km 135 - Centro- Fone (57) · - E-MAIL: licitacaó@pmaguaclara,ms.gov.br 
Água Clara/MS CEP: 7!U580-000 MwE~lAAAGE __ 
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AGUA CUll/1 • ti!$ 

018.020.015 

V!~:~•-1c MUNICÍPIO DE AGUA CLARA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Departamento de Licitaçcio e Contratos 

,{s:1w Clara- Capital l::~vtadual do A1DF: Lei Estadual n" 5.3671!9 

Código de Obras serviço 01 100.000,00 100,000,00 

r 

018.020.016 Código de Posturas serviço 01 95.000,00 95,000,00 1 

' 

Lei de i 
018.020.017 

uso e 
serviço 01 115.000,00 115.000,00 1 parcelamento do solo 

018.020.018 Plano Diretor serviço 01 190.000,00 190.000,00 
1 

VALOR TOTAL R$ 685.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA-DO PAGAMENTO: 
3.1. O pagamento decorrente do fornecimento do objeto desta licitação será efetuado 
mediante crédito em conta corrente, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
definitivo dos serviços, após a apresentação da respectiva documentação fiscal. 
devidamente atestada pelo setor competente co11forme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea 
"ai>. combinado com o art 73, inciso H, alínea ''b", da Lei n. 8.666/93 e alterações; 

3.2 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal, a prova de 
regularidade com os Tributos da esfera federal, estadual e municipal, através da 
apresentação das seguintes certidões: 

a) Certidão Negativa de Tributos Federais; 
b) Certidão de Regularidade do Empregador-FGTS (CRF); 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhístas - CNDT; 
d) Certidão Negativa de Tributos Municipais; 
e) Certidão Negativa de Tributos Estadual; 

Fls. ► I a?."4 
Proc.OG l /olÕol, 3 
Rub. --.:<3ot"'-,/ ___ _ 

3,3 - Havendo erro na Nota Fiscal,. ou outra circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a fornecedora toma as 
medidas necessárias, passando o prazo para pagamento a ser contado a partir da data de 
reapresentação do mesmo. 

3.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidadt~ ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária; 

3.5 -A empresa que eventualmente apresentar certidão de regularidade fiscal e trabalhista 
com pendência de débitos, sem prejuízo do recebimento por aquilo que j,1 havia sido 
regularmente executado, será notificada a regularizar sua situação em tempo oportuno, sob 
pena de rescisão do contrato nos termos da legislação aplicável, se não o feito; 

Rodovia BR 262-Km 135-Centro- Fone (67) 3239-1291 , E-MAIL: licltm::oo@pmoguaclt1ra,ms.qo11,br 
Água Clcua/MS - CEP: 79.680-000 ,i1,ow1,~AN 

'iOl!Zi\BtN!lh 
B~IJN lí'l3fs\%1'1 
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MUNICÍPIO DE AGUA CLARA 
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3.6 - As Notas Fiscais correspondentes à execução do contrato/dos instrumentos 
congêneres deverão ser emitidos discriminando o número do contrato, número do 
processo, dentre outras informações correlatas, consoante informações expedidas pelo 
setor administrativo competente. 

CLÁUSULA QUARTA- DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E ACEITO DOS SERVIÇOS 

4.1 O local da entrega dos serviços será estabelecido na Ordem de Fornecimento, podendo 
ser na sede da unidade requisitante ou em local em que esta indicar1 após recebimento da 
Solicitação de itens cadastrados da Secretaria Municipal de Finanças, Empenho e Nota de 
Autorização de Despesas - NAD, enviados pelo setor de compras da Prefeitura Municipal 
de Água Clara /MS, através do endereço eletrónico: compras@p,__~çlru:aJns.gQ~ é 
que a contratada poderá emitir Nota Fiscal em nome da Prefeitura Municipal de Água Clara, 
CNPJ: 03.184.066/0001~77. 

4,2. Qualquer atraso na realização das obrígações assumidas deverá, obrigatoriamente, 
constar de justificativa, devidamente fundamentada, pode ser enviada no e~maii 
financas@pmaguaclara.ms,go.Y..br. 

4.3. O acompanhamento da entrega, e prestação de serviços ficará a cargo do servidor da 
Secretaria Municipal de Finanças, devidamente designado para esse fim, cabendo a este o 
atesto na Nota Fiscal; 

4,4, Se a licitante vencedora deixar de entregar os serviços dentro do prazo estabelecido 
sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se~á às penalidades 
impostas pela legislação vigente. 

4.5- Do Prazo para execução dos serviços: O fornecedor deverá iniciar a execução dos 
serviços em até 24 (vinte e quatro) horas, após a ordem de serviço, sem qualquer despesa 
para o município, tais como: encargos trabalhistas, previdem::i.frios, seguro. combustível, 

hospedagem, alimentação e quaisquer despesas inerentes à éxecução dos serviços:, 
seguindo o cronograma de execução emitido pelo departamento solicitante. 

4.6. A empresa contratada deverá assumir plena responsabilidade legal, administrativa e 
técnica pela ordeira e segura execução dos serviços, 

4.7. Deverá manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste 

4.8, A empresa deverá prestar todo e qualquer esclarecimento, quando solicitado pelo 
Secretaria M unkipal de Finanças. 

4.9 • ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS: 

4.9.1. Avaliação da disponibilidade e viabilidade econômico-financeira município; 
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4.9.2. Estudo e dísponibilidade e projeção futura de recursos, receitas e gastos com 
pessoal. 

4.9.3. Apresentar composição de preço individualizada por projeto; Fls. ~/~o2~G~~---
4.9.4. Apresentar a metodologia de trabalho que será adotada; Proc. OffJ lo2Jo,2 '.3 
4.9.5. Prazo de entrega de cada serviço; Rub. -li"'il'-~----
4.9.6. Especificar detalhadamente as ações que serão realizadas, em especial as que 
envolvem discussões de cunho público. 
4.9.7. Atender ao estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal e apresentar projeto de 
receita e gastos com quadro de pessoal. 

CLÁUSULA QUINTA-DA VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência do presente contrato será pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura. 

CLAÚSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da contratação, objeto dessa 
licitação, correrão por conta das dotações abaixo discriminadas e para o exercício futuro 
correrão por conta das dotações que as substituírem: 

Reduzido: 163 
Órgão/Unidade: 01.017 - Secretaria Municipal de Finanças. 
Função: 04 - Administração. 
Subfunção: 122 -Admínistração Geral. 
Programa: 0039 - Promoção e Apoio a Manutenção da Gestão Pública Municipal. 
Projeto/ Atividade: 2046 - Manutenção da Secretaria M unkipal de Finanças. 
Elemento de Despesa: 3390.39.00,00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 1.00,000 - Recursos Ordinários 

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Constituem obrigações do 
Contrntante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

7.2. Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que 
se fizerem necessários a execução do objeto~ 

7.3. Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste Contrato; 

7.4. Notificar, formal e tempestívamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprímento deste Contrato; 

7.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua tesponsabi1idade; 

7.6. Fiscalizar o presente Contrato através do Órgão competente; 
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------------------Rub.~~----

7.7. Rejeitar o fornecimento dos serviços do contrato por terceiros, no todo ou em parte, 
sem autorização; 

7.8. - Designar um servidor de seu quadro de pessoal para o exercido da função de Fiscal 
de Contrato, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n. 8.666/93; 

CLÁUSULA OlTAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Constituem obrigações da 
Contratada, além das demais previstas neste Contrato ou dele decorrentes: 

8.1. Executar os serviços. objeto deste Contrato, no prazo proposto e em conformidade com 
as especificações e quantidades exigidas no Termo de Referênciai 

8.2. Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação que deu origem a este aitume; 

8.3. Assumir, com exclusividade, todos encargos, impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto deste Contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência 
Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, trânsito, e 
outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado; 

8.4. Assumjr, como exclusivamente suas, as responsabílidades pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer 
prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros; 

8.5. Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, a comprovação de estarern sendo 
satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais; 

8.6, Responder perante o Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento 
sob a sua responsabilidade ou por erros relativos à execução do objeto deste Contrato; 

8,7, Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas: ou perda de 
descontos para o Contratante; 

8.8. Instruir o fornecimento do objeto deste Contrato com as notas fiscais correspondentes. 
juntando cópia da solicitação de entrega (requisição); 

8.9. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e mumc1país pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos deconentes de infrações a que houver dado 
causa; 

8.10. Não transferir em hipótese algum este instrumento contratual a terceiros. 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO: Cabe a Contratante, a seu critério e através de 
servidores designados, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as 
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de cumprimento do presente cm1trato1 e, a Contratada declara aceitar, integralmente, todos 
os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo 
Contratante. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Contratada permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e 
completa fiscalização, durante a vigência deste Contrato, fornecendo informações, 
propiciando o acesso à documentação pertinente e atendendo observações e exigências 
apresentadas pela fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCTMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: Nos termos do art. 86 da Lei 
Federal nº 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (melo por cento) sobre o valor 
inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do 
objeto deste Contrato, até o limite de 10% (dez por cento) do valor total do contrato. 

10.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

10.1.1 -Advertência por escrito, quando a Contratada praticar irregularidades de pequena 
monta: 

10.1.2- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação oficial: 

10.1.3 - Por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens 
anteriores, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre ovatortotal do fornecimento, 
cumulável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual, se for o caso; 

1 0. l.4~ Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao Órgão competente no 
prazo de até 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação oficial, podendo, ainda, 
ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente a critério do Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA~ DA RESCISÃO: A rescisão do contrato poderá ser: 
11.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII e xvn do art. 78 da Lei Federal n9 8.666/93; 

11.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 

11.3 - Judicia!, nos termos da legislação; 
§ 19 ,. A Contratada reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal nY 8.666/93. 

§ 2it - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA/MS 

CNPJ: 03. 184.066/0001-77 

SOUCITAÇÃO DE EMPENHO AO CONTRATO 

Processo Lícitatório: 
Processo Administrativo: 
DISPENSA 

Contrato Administrativo 

000217/21 
222/2021 

0084/21 
242/2021 

AO DEPARTAMENTO DE CONTABIUDADE 

Fls. 12>0 
Proc. O<ê 4 I o2o o1 3 
Rub·-'(t---

Considerando as diSposiÇões contidas na Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 e posteriores alterações, 
solicitamos empenho do contrato admínistratlvo no 242/2021 no valor abaixo descriminado, conforme 
especificações e custo demonstrados anteriormente anexados neste processo. 

FORNECEDOR: 

fUNDACAO DE APOIO A PESQUISA AO ENSINO E A CULTURA 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIAUZADA PARA ELABORAÇÃO, REVISÃO E 
REESTRUTURAÇÃO DE LEGISLAÇÕES ESTRUTURAIS E CÓDIGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ÁGUA CLARA - MS, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO ITEM 3 DO PRESENTE TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

DOTAÇÃO: 

Ficha fdr. Unid. Funcional 
Fie:. Exec. 

Valor Saldo saldo Com 
Reserva 

163 2011 010117 04,122,0039,2.046.QOOO 

categoria 

3.3.90.39.00 685.000,00 8;2.'.1.000,00 0,00 

VALOR TOTAL : R$ 685.000,00, (seiscentos e oitenta e dnm mil ruis). 

Água Clara MS/23 de dezembro de 2021. 

Rosimeire Aparecida PiJ1'!~ta 
~p-~çã~ 



* PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA CLARA 
BR262 Km 135 
03184066/0001-77 

\IOTA OE EMPENHO N' 3025 f'ICl-iA H:i3 TA 23/12/2021 

,.:cmv;:Ao DISPENSA 0002i7i21 DOCLJME.N'!O 

!::(~'l,.H~N ...........--, 

ENHO 

3025 

.OUISIÇÂO N"' 

VENCIMENTO 

SOME: FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA AO ENSINO E A CUl TUAA 

ENOE!'!EÇO· R 9 DE JULHO 

15.513,690/0001-50 

CAMPO GRANDE 

CóDlGO 4'169 

DESCRIÇÃO 00 MATERIAL ElOU SERVIÇO 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO, REVISÃO E REESTRUTURAÇÃO DE LEGISLAÇÕES 
ESTRUTURAIS E CÓDIGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA - MS, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO ITEM 3 DO PRE 
TERMO DE REFERtNCIA 

GL • Global 

CÓO!GO 

163 
o, 
01 01 17 
33.90.39.99 
04.122.0039 2046,0000 

i 00.000 

DOTAÇÃO 

CLIISStFlCAÇÃô OA DESPESA EMPENHAPA 

REDUZIDO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE: AGUA CLARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurícfü::a 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Recursos Ordinários,Recursos que n.ão se enquadram nos Detalh 

EMPENHADO ATÉ A OATA VALOR OESTE EMPENHO 

1.131.()93,96 685.000.00 

VALOR A SER PAGO R$ 

Fls.-1.fli 
Proc. g; l /,J,oo2 3 
Rub.~-;11----

SOM 

SALDO ATUAL 

142J'.l00,00 

seiscentos e oitenta e cinco mí! reaís • • • • • • • • • • • • • ' •· • • "'"'*""~~jll: '>"=!lt-"' .. ..., ..... **"''"·ftil>'4.,.~~~~~ 

MARLON LOUREIRO DE TOLEDO 

CONTADOR 

CRC - 013983/0-2 

·n 
GEROLiNA DA SILVA ALVES 

PREFEITA 

DENISE ROQR1.13UES·~ljÔt$ 
SECRETÁRIA ,_,,1 



MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA 
1.11/\N~ 10"' ~- . .._,, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL~,,"-·-,-~r 
Departamento de Licitação e Contratos 

Água Clara- Capital Estadual do MDF, lei Estadmal n" S.J61/l9 

Extrato do Contrato nº 242/2021 
Processo Administrativo Nº. 222/2021 
Dispensa de Licitação nº 08412021. 
Partes: Município de Agua Clara/ MS, e a Instituição Fundação de Apoio a pesquisa ao 
Ensino e a Cultura. 

Objeto: CONTRATAÇÃO OE PESSOA JURiOICA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO, REVISÃO E REESTRUTURAÇÃO DE LEGISLAÇÕES 
ESTRUTURAIS E CÓDIGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL OE ÁGUA CLARA - MS, 
CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO ITEM 3 DO PRESENTE TERMO DE 
REFERêNCIA 

Valor Total: R$ 685.000,00 (Seiscentos e oitenta e cinco mil reais). 
Fls. l,3ó2 
Proc. 061 /c?,ocl,?, 
Rub . ..,,i----

Vigência: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses de 23/12/2021 a 23/12/2022. 

Data: 23/12/2021 

Assinantes: 
Contratante: Município de Agua Clara - MS - Gerolína da Silva Alves - Prefeita Municipal 
e o Secretária Municipal de Finanças- Denise Rodrigues Medis. 
Empresa Contratada: Fundação de Apoio a pesquisa ao Ensino e a Cultura. - Nilde 
Clara de Souza Benites Brun 

- =--=.- .,.. 
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278 '.202! AGUA CLARA- MS. QUINTA-FELRA. 23 DE DEZEMBRO DE 202t. ANO l 

n - abertura de créditos suplementares a conta de 
recursos transferidos da União e do Estado sob forma de 
2uxí!ios, contribuições, subvenções e corwêrüos; 

m - Insuficiência de dotação nos Grupos dê Despesas 
2. - Juros e Encargos da Dívida e Grupo de Despesa 6 -
Amortização da Divida; 

í\l • suplementações para atender despesas com o 
pagamento de Precatónos Judiciais; 

V • suplementações qúe se utilizem de valores 
apurados conforme estabelecido nos incisos I e U do § 1 ° do 
artigo 43 da Leí Federa! n° 4,320/64; 

Vl • suplementações para atendimento dos arts. 194 
e 212 da Constituíção Federal Srasi!e!ra; 

Vil , remanejamento parcial ou total do valor previsto 
ctos eiementos desde que seja dentro do mesmo 
Projeto/ At1vldade. 

Art. 9º o Poder Executivo poderá ainda a: 
i - tomar todas as medidas necessárias para ajustar 

os dispêndios ao efetivo comportamento da receita; 
n · realizar Operações de Crédito por Antecipação da 

Receita Orçamentária, conforme permissão contida no §8º do 
artigo 165, obedecido o lim\te estabelecido no inciso m do art, 
167, ambos da Constituição Federal; 

m • promover a concessão de subvenções sociais a 
entictades públicas ou privadas, mediante Termo de 
Colaboração, Termo de Fomento e Acordo de Cooperação, e, 
ainda, assinar convênios de mutua colaboração com órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, Estadual e 
Municipa!, obedecendo ao interesse e c:onverüênc!a do 
!VhW1dplo; 

1V - firmar Termo de Colaboração e/ou Fornei"to com 
e11t1cades sem fins lucrativo, nos termos da Lei Federal n° 
n.o 19/2014 e a!teraçõ.es posteriores, para repasse de 
contnbuições, como despesas às quais não corresponda 
contraprestação direta em bens e serviços e que não seja 
reembolsável pelo recebedor, nos termos da Lei Federal nº 
4,3;20/64, !ndusive as destinadas a atender a despesas de 
,anutenção de outras entidades de direlto público ou privado, 

que desenvolvam atividades de interesse da população local, 
nas áreas de esporte, lazer, cultura, desenvolvimento social e 
econômíco, entre outras âreas; 

V • conceder anistia, remissão, crédito presumido, 
ci:mcessSo de .isenção em caráter não geral, alteração de 
alíquota ou modificação de base de cálculo que ,mphque 
redução d1scnminada de tríbutos ou contribuições, mediante 
prévia aucorí2ação legislativa, nos termos da Lei de 
Responsabilidade Flscal. 

Parágrafo único. Fica dispen.sada a restituição de 
receitas de ongens de corwênios, termos de colaboração, de 
fomento ou contribuição para devolução ou ressarcimento de 
va!or ínferíor a R$ 10,00 (dez reais). 

Art. 10 O Pooer Legislativo do Município terá como 
!i1rnte de despesas em 2022, para efelto de elaboração de sua 
respectiva proposta orçamentária, a aplicação do percentual 
de 7% {sete por tento} conforme redação do art. 29-A da 
Constituição Brasileira. 

Parágrafo único. Ao têrmino do exerch:::io de 2021, 
será levantada a receita efetlvamente arrecadada para fins de 
repasse ao Legisiativo, ficando estabelecidas as seguintes 
alternativas em relação à base de cák:uio utíllzada para a 
elaboração do orçamento: 

~i.w,,.pmaguaclM'fa.ms.gQy.br 

I - caso a receita efetivamente realizada situe-se em 
patamares Inferiores aos previstos, o Legislativo indicarâ as 
dotações a serem contingencfadas ou utilizadas para a 
abertura de créditos adicionais no Poder Executivo; 

II • caso a receita efetivamente realizada situe-se em 
patamares superiores aos previstos, o Legislativo indicará os 
créditos orçamentários a serem suplementados, ao Executivo, 
até o limite constltudonatmente previsto. 

ArL 11 Os gestores dos respectivos Fundos Especiais, 
Fundação e Autarquia deverão, para efeito de execução 
orçamentima, adotar, cada um, o Quadro Demonstrativo da 
Receita e Ptano de Aplicação dessas unidades. 

Art. 12 Fica instituída emenda parlamentar ínctiv1dual 
no orçamento em vlgor até o limite globál de 1,2°/o da Receita 
Corrente Liquida, sendo a metade deste percentual destinada 
a ações e serviços públicos de saúde, para mvestimentos ou 
custeias de Órgãos da Administração Municipal e/ou entidades 
de caráter füantrôpkos sediadas no Munk:ipm de Água Clara, 
Estado de Mato Grosso do Sul. 

§ 1 ° É obrigatória <1 execução orçamentária e 
fü1ance1ra das emendas parlamentares de que trata ó caput 
deste artigo, ressalvados os impedimentos de ordem técnica 
ou jurídica. 

§ 2º As emendas parlamentares Individuais poderão 
ser direcionadas, por Termo de Colaboração ou Termo de 
Fomento às entídactes de caráter filantrópico, social, cultura!, e 
esportivo, sedladas no MumdpiO de Água Clara - Estado de 
Mato Grosso do Sul, desde que estejam devidamente 
constituídas e regulanzadas na forma da leL 

Art. 13 E.sta Lei entra em vigor em 1 ° de Janeiro de 
2022. 

Gablnete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e um dlas do mês de dezembro de 

dois mil e vinte e ~~ROLINA DA SILVA ALVES Fls. /. q.5 
Prefeita Municipal Proc. 06( / ol.Dal.3 

Rub. 'r 
EXTRATO DO CONTRATO Nª 242/2021. P..,.tfi,,.._ce_s_s_o __ _ 
Administrativo nº J.2'1./ 2021, Oi$pensa de Licitação n° 
084/2021. Partes: Município de Água Clara/MS, e a 
instituição Fundação de Apoio a pesquisa ao Ensino e a 
Cultura. Objeto; contratação de pessoa jurídica especiaHzada 
para e!aboraçêo, revlsão e reestruturação de !egislaç.ões 
estruturais e códigos da Prefeitura Municipal de Agua Clara -
MS, conforme descrição cont1da no item 3 do presente Termo 
de Referência. Valor Total: R$ 685.000,00 (Seiscentos e 
oitenta e dnco mil reais). Vigência: O prazo de vigênda será 
de 12 (doze) meses de 23/12/2021 a 23/12/2022. Data: 
23/12/2021. Assinantes: Contratante: Município de Agua Clara 
- MS • Gerolina da Silva Alves • Prefeita Municipal e a 
Secretária Municipal de Finanças - Denise Rodrigues Medis. 
Empresa Contratada: Fundação de Apoio à pesquisa ao Ensino 
e a Cultura. - Nifde Clara de Souza Benit:es Bnm 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N" 001/2021 AO 
CONTRATO N" 146/2021, Processo Administrativo n" 
122/2021 - Pregão Presencial t1° 031/2021, Partes: 
Munidpio de Agua Clara e a empresa Rodr1go Bnto de Morae:s 
EireH EPP. Objeto: Alteração da denominação social da 
CONTRATADA no Contrato n. 0 146/2021. Aditamento: Fica 
alterada a Razão Social da Contratada1 passando de Rodngo 

' .. ~~·~4/S 



Prefeitura Municipal de Agu1 Clara Proc. 06., -- ~ 
Rub.~'51-----

Extrato de Termo Aditivo nº 001/2021 ao contrato nº 146/2021. Processo Administrativo nº 122/2021 ,_ Pregão 
P,.esenclal n° 031/2021. Partes: Município de Água Clara e a empresa Ro,:!ricm Brito de Moraes Eirell EPP. Objeto: 
A!teração da denominação soda! da CONTRATADA no Contrato n.t1 "'"' nu Aditamento: fica alterada a Razão 
Soem! da Contratada, passando de Rodrigo Brito de Moraes ElREU EPP, para R3GED Gestão de Documentos ltda 
EPP. Fundamento legal: A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no artigo 65, caput, da Lei 
n° 8.666/93, e demais alterações posteriores correlatas. Data: 17/12/2021. Assinantes: Contratante: Munidpio 
de Água Clara - MS - Gerolina da Silva Alves ~ Prefeita Municipal. Secretaria Municipal de Administração - Luciana 
de Jesus Campos da Silva; Secretarla Municipal de rinanças • Denise Rodrigues Medis; Secretaria Municipal de 
Educação - Adriana Rosímeire Pastori Finl. Empresa Contratada; Rodrigo Brito de Moraes Eire!i EPP - Rodrigo Brlto 
de Moraes, 

Extrato de Termo Ad1tlvo nº 001/2.021 ao contrato n;;, 147/2021. Processo Administrativo n" 122/2021 - Pregão 
Presencial n° 031/2021. Partes: Município de Água através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa 
Rodrigo Brito de Moraes Eíre!i EPP. Objeto: Alteração da der1011nin,acã10 soda! da CONTRATADA no Contrato n° 
147/2021. Aditamento: Fica alterada a Razão Social da Contratada, passando de Rodrigo Brito de Moraes EIRELI 
EPP, para R3GED Gestão de Documentos Ltda EPP, Fundamento legal: A alteração contratual de que trata este 
mstrumento é baseada no artigo 65, caput, da lei 8.666/93, e demais alterações posteriores correlatas, Data; 
l 7/12/202L Assinantes: Contratante: Munidpio de Clara - MS - GeroHna da Silva Alves - Prefeita Municipal; 
Secretaria Municipal de Saúde - Rozeneire Ignacia !Jhr1nm de Souza. Fm,nn~<:::> Contratada: Rodrigo Brrto de 
Moraes Eire!i EPP - Rodr!go Brito de Moraes. 

Extrato de Termo Aditivo nº 001/2021 ao contrato nº 148/202L Processo Admirlistrativo nº 122/2021 - Pregão 
Presencial n° 031/2021. Partes: Município de Água Clara, através do Fundo Municipal de Assistência Social e a 
empresa Rodrigo Brito de Moraes Eire!í EPP. Objeto: Alteração da denominação social da CONTRATADA no Contrato 
n." 148/2021. Aditamento: Fica alterada a Razão Social da Contratada, passando de Rodrigo Brito de Moraes 
f.lRELI EPP. para R3GED Gestão de Documentos ltda EPP, Fundamento legal: A alteração contratual de que trata 
Ecste mstrumento é baseada no artigo 65, caput, da Lei n.0 8.666/93. e demais alterações posteriores correlatas. 
Data; 17/12/2021. Assinantes: Contratante: Munidp!o de Água Clara - MS - Gerollna da Silva Alves - Prefeita 
Municipal; Secretana Municipal de Assistência Sociai - Cletson Vital Rodrigues da Silva. Empresa Contratada: 
Rodrígo Brito de Moraes Eireli EPP - Rodrigo Brito de Moraes. 

Termo de Homologação, Pregão E!etrôn1co 038/2021. Objeto: Contratação de empresa espedalízada na 
prnstação de serviços de administração e gerenciamento de despesas de manutenção automotiva em geral, 
com fornecimento de peças, componentes e acessórios, com implantação e operação de sistema infonnafü:ado, 
para atender os veículos oficiais relacítmados do Munh:ipto de Água C!ara/MS, bem como outros que porventura 
forem adquiridos, durante o periodo de vigência contratual, conforme especificações e exigências estabe!eddas 
no Termo de Referência, Edital e seus anexos, Nos termos da Ce1 Federal n° 8.666/93 e suas alterações e no 
mcíso xxn do artigo 4º da Lei federai n° 10.520/02, Decreto federal n° 10.024, de 20 de outubro de 2019 e 
Decreto Mumcípal 060/2020, e amda com base no parecer da assessoria jurfdica, HOMOLOGO, nesta data de 23 
de dezembro de 2021, o Processo Administrativo n° 194/2021, na modalidade Pregão E!etrõnko 038/2021, a 
empresa abaixo relacionada: Empresa: Quality Flux Automação e Sistemas CNPJ/Mf n° 03.219.200/0001-
28. Valor Total da Taxa de adminis.t:raçào: ~33,0H'o (trinta e três inteíros e um centésimos por cento negativa), o 
prazo de vigência será contada a partir da data de sua assinatura, pelo periodo de 12 (doze} meses. 

Gerolina da Silva Ahres 
Prefeita Municipal 

Água Clara/MS, 23 de dezembm de 2021. 

Extrato do Contrato nº 242/2021. Processo Administrativo nº 222/2021. Dispensa de Licitação 11° 084/2021. 
Partes: Munidplo de Água Clara/MS, e a lnstitu!ção Fundação de Apoio a pesquisa ao Ensino e a Cultura. Objeto: 
contratação de pessoa jurídica espeCifilíZada para elaboração, revisão e reestruturação de legislações estruturais 
e códigos da Prefeltura Municipal de Agua Clara - MS, conforme descrição contida no item 3 do presente Termo 
de Referência, Valor Total: R$ 685.000,00 {Seiscentos e oitenta e cinco mil reais). Vigência: O prazo de vigência 
será de 12 (doze) meses de 23/12/2021 a 23/12/2022, Data: 23/12/2021. Assinantes: Contratante:: Município 
de Agua Clara - M5 - Gerollna da Silva Alves - Prefeita Municlpal e a Secretaria Municipal de Finanças - Denise 
Rodrigues Medis. Empresa Contratada; fundação de Apoio a pesqurna ao Enslno e a Cultura. - NHde Clara de 
Souza Benltes 6run 
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CONTRA.TO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS~ NO 

ÂMBITO DA LINHA DE FINANCIAMENTO DO PROGRAMA 

DE MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

(PMAT)., COM O OBJETIVO DE MELHORAR A EFICI:tNCIA 

DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS E DOS SERVIÇOS 

PRESTADOS A TODA POPULAÇÃO QUE, ENTRE SI, 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ/MS E 

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA, AO ENSINO E A 
CULTURA-FAPEC. 

O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ- MS, pessoa juridka de direito 

público interno, e.oro sede à Rua Guia Lopes, nº 663. Centr.oj na cid.'lde de Ponta I>orã/MS, 

inscrito n.o CNPJ nt• 03.434.792/0001-09, neste ato representado pelo Senhor Prefeit0 Municipal 

Helio Peluft'o Filho, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade, RG o. 34286 S..5P /MS 

e inscrito no CPF sob o n. 204.038.521-53, residente e domiciliado na Rua Soldado Tomaz 

Antonio Macha.do, nº 191, rui. cidade de ·Ponta Porã ~ MS, doravante deno:minado 

CONTRATANTE, e FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA, AO ENSINO E À 

CULTURA- FAPEC, inscrita. .no CNPJ sob o nº 15.513.690/0001-50, 1=;ediada na. Rua Nove de 

Julho, nº 1.922, Vila lpiranga, Campo Grande/MS, neste ato representada por sua Diretora 

Presidente, Senhota Nilde Clara de Souza Bcnites Brun, portadorn do RG 11" 000.214.263 

SEJUSP/MS. CPF nº 273.362.551-91, doravante de.nominllda CONTRATADA, tendo em vista 

o que consta da Ratificação de Dispema de Ll~ação, na forma do artigo 24, inciso XIII, da. Lei 

nº 8.666, de 21/06/1993, e alterações posterio~/-êm entre si, justo e acordado, u presente 

CONTRATO, mediante as seguintes dãusulas e e, 

. ~\-,_\ 
/ ,---~ 

Rua: Gula Lopes ne 663-Ponta Porã/MS- Cep.19904-654-email:procuradoria@pontapora.ms~to ; r 
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa 

especializada na prestação dos serviços de elaboração e apli~çio de treinamentos e capacitações 

para os servidores munkipais de Ponta Porã/MS, decorrente da contratação de operação de 

crédito junto à Caixa Econômica Federal (CEF), no âm.bitc.> da linha de financiamento do 

Pr.ogr.acrui de Modemi7..açào da Admínistração Tributária (PMA1) - Ponta Porã/MS - CCB nº 

0886.349.0000001-00 SlAPF (TJLP): 523.814-14 e CCB nº 0886.349.0000002-00 - SL\PF 

(SEUC): 523.828-77, com o objetivo de melhorar a eficiência. das atividades desenvolvidas e dos 

serviços prestados a toda população nas quantidades, forma e condições estabelecidas no Termo 

de Referência e seus anex.os. 

ITEM DESCRIÇAO VALOR TOTAL 

01 Prestação dos serviços de capacitação dos servido1-es R$ 553.600,00 
municipais, no âmbito da linha de financiamento do 

Programa de Modernização da Administração 
Tributária (PMAT), com o objetivo de melhorar a 

eficiência das atividades desenvolvidas e dos serviços 
prestados a toda população. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1. O valor t()ta.l do presente contrato é de R$ 553.600,00 (quinhentos 

e cinquenta e três mil e seiscentos reais). 

2.2. Nos preços propostos restam índusos todos os impostos, ta..xas, 

rranspone, seguro, cargas e descargas, inclusive despesas com fretes e outras, constituindo-se na 

única remuneração devída à co.n.tratada. 

CLÁ.USUIA TERCEIRA-DO PAGAMENTO 

3.1. O Pag-amento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias, 

contados do aceite do relatório de serviços, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 

emitida em moeda corrente na.d.onal, correspondente ao fomecimento dos serviços devidamente 

entregues e ac~i~os, apôs atest~ p~lo fiscal de qu~~:serviços_ es:ão de ~cardo ~o~ as exigên,cias 

constantes do lermo de Rcfctcucw., ob~l).d<> <1.10~ ~d1spoe o attlgo 40. 1octso XIV, alínea 

.. a .. e/ e o artigo 73, inciso II. alínea "b" da Lei 8.666 

~- . ~ \\ ~';\ 

Ruac Guia looe• •' 663 - Ponta Porã/MS - Cep. 79904-654 - emaU, ~rndorla@po~. . :: r "'.)l,.:~ 
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3.2. A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fa~ a 

Ce.rti.dão de Regularidade Fiscal RPB/PGFN e FGTS com validade e a cópia da. respectiva nota 

de empenho. 

3.3. Ocorrendo erro na docwnenta.ção fiscal de cobrança, esta será 

devolvida e o pagamento será. sustado para que a contratada tome as mecUdas necessárias, 

passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reap.rcsentação da mesma. 

3.4. Na hipótese de d.evolução, a nota fiscal/ fatura será considerada 

como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

3.5. Na pendência de liquidação da obr.ígação financeira em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes 

em favor da contratada. 

3.6. O Município de Ponta Potã- MS não pagará, sem que tenha 

manifestado sua autorização prévia e formal, nenhum compromisso que lhe venha· a ser cobrado 

d.itetamente pot terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

3.7. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes 

da i11observância, pela contrattda, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 

responsabilidade. 

CLÁUSULA, QUARTA- DA VI@NCIA 

4.1. A vigência d.o contrato ser.á de 12 (doze) mese$, a contar da assinatura do 

instrumento co.ntratual, podendo ser prorrogado em conformidade com as disposiçôes da Lei. 

Federal n. 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5. Sem prejuí7..o das demais disposições deste instrumento do Termo de 

Referência, constituem obrigações da contratada: 

5.1. Manter d o contrato as co1tdições de habilitação e 

qualificação previstas a.o Município de "Ponta Porã a 

ocorrência de qualc1uer al.teração nas referid 

S.2. A,.,,nde" ~s. c.<)nc.\i~""""'descrii:gs no .Anexo 1 - Termo de Referência e 

d.o contrato. 

\ 
t, 

Rua, Gula l0pes o• 663 - Ponta Po"'/MS- Cep. 79904-654 -eman, procuradoria @:::~br '· ,. \ 
\~~ 
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5.3. Arcar com todos os ônus necessários ao completo fomecirnento do 

objeto contratado, incluindo taxas, indu.<il.t-·e administrativas emolumentos semiros itn:postos 
) ' 6 ' ' 

encargos sociais e t.rnbalhístas, transportes, despesas administrativas) bem como quaisquer 

despesas referentes ao fo:rnecimentt) do objeto contratado. 

5.4. Responder por quaisquer danos de qualquer natu:r:eza,' que venha a 

sofrer seus empregados, terceiros ou o Contratante, em razão de acidentes ou de a<r'ão, ou de 

omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, 

decorrentes da prestação do objeto contratado. 

5.5. Responsabilizar-se por t0das as despesas diretas e indiretas, bl.is 

como: Salários, transportes, encargos sociais, fiscais, r.tabalhistas~ previdenciários e de ordem de 

classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas nos seus empregados no desempenho 

dos serviços, objeto da presente contratação, ficando o contratante isento de qualquer vínculo 

empregatício com os mesmos. 

5.6. Em tudo agu· segundo as diretrizes do Contratante. 

CLÁUSULA. SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega du objeto contratado atl'.avés de 

servidores especialmente designados. 

6.2. Rejeitar no todo ou em parte os serviços entregues. em desacordo 

com as especificações constantes do Termo de Referência e com as obrigações assumi.das pela 

contratada. 

6.3. Atestar as notas fiscáÍs e/ ou faturas após a efetiva execução do 

objeto deste contrato. 

6.4. Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, confr►rme estabelecido no 

Processo Administrativo nº 5.233/2020. 

6.5. Aplicar à Contratada as sanções administtativas regulamentares e 

contratuais, quando necessário. 

i esclarecimentos que venhsm a "" 

.,.-._ ·~-) 

"r--. 1 

Rua; Guia Lopes ne 663- Ponta Porã/MS- Cep, 79904-654- email: procuradoria@pontaporjm}-go ,!>r 

6.6. 

solíciudos pela Contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS SERVIÇOS 

\,_-·~·.,~::. .v,,,__·· ~r ...... :" 
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7.1. A contratada deverá fazer o treinamento para formação de 

profissionais técnicos para atendimento de demanda técnica-profissional do Município de Ponta 

Porã/MS. 

7 .2. O treinamento deverá sct realizado, n.a sua totalidade, na modalidade 

presencial, e os conteúdos teóricos deverão ser .mínistrados por preleção, e os práti.cos por 

vivência e/ ou demonstração. 

7.3. A contrata.da deverá fornecer. materiais didáticos, bem como o 

material necessário para que o treinamento satisfaça seus objetivos. 

7.4. A. conttatada deverá realizar. avaliação teórica e/ou prática para 

fornecimento dos certificados de participação, bem como distribuição de formulário de avaliação 

dos conteúck,s aprendidos no curso, que deverá ser encaminhado ao fiscal do contrato na data 

seguinte à realização do treinameuto. 

7.5. A6 turmas poderão ser compostas por até 20 (vinte) participantes. 

7 .6. .As listas de presenças e avaliações dos participantes deverão ser 

encaminhadas ao co.ntratantc por meio eletrônico. 

CLÁUSULA OITAVA- DA AVALIA~ÃO DO CURSO 

8.1. Os servidores panicipa.ntes farão avaliação do curso com atribuição 

d.e grau, conforme indicado a seguir: 

8.1.1. I (insati.sfatório) - O a 25% 

8.1.2. R (tcgulru:) - 25 a 50°/..) 

8.1.3. B (bom) - 50 a 75°/o 

8.1.4. MB (muíto bom) - 75 a 100°/o 

8.2. O contratante atestará n. Nota Fiscal de cada curso realizado, se no 

mínimo 60% das avaliações indicarem os gr~us B (boro) e/ou MB (muito bom). 

CLÁUSULA NQN 

9 .1. O present"t: 

terceiros, total ou parcialment.e. 

poderá. $er cedido ou transferido a 

, . \.. ·~-
. \ ·( ' 

Rua: Guia Lopes n9 663-, Ponta Porã/MS - Cep. 79904-554-email; procur-adoria@pon~~\.: 
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CLÁUSULA DÉCIMA· DAS DISPQSICÕES ACESSÓRIAS 

1 0.1. Além das disposições presentes ne.<;te instrumento contratual, 

ficam dele fazendo pane integrante a llroposta apresenta.da. pela CONTRATADA, o Termo de 

Referência e demais documentos que instruem os autos do processo a que este instrumento se 

vincula. 

CLÁUSULA D$CIMA PRIMEIRA~ DO REAJUSTE DO CONTRATO 

11.1. O contrato poderá ser ajust.ado observando-se o interregno mínimo de 

12 meses, a contar. da data de sua assinatura, nos ter.mos da legislação em vigor, ressalvado o 

disposto no an. 65 da Lei 8.666/93, se for o caso de reajuste e/ou re,.-isio. 

Çl,ÁUSULA DÊ.CIMA SEGUNDA-DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 A rescisão contratual poderá ser operada: 

12.2. Por ato unilateral e formal do Muniópio, conforme os casos 

enumerados nos incisns Ia XII e XVll a XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

12.3. PC>r acordo entre as partt--s, mediante autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competentef reduzida a. termo nc) processo licitatório, devendo a 

parte .interessada em rescindir o presente contrato, manifestar seu interesse por escrito, com 30 

(trinta) dias de antecedência; 

12.4. A ínexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasíonar a 

aplicação das penalidade5 p:r.evistas na cláusula seguinte, enseji:u:á também a sua rescisão, de.sd~ 

que ocorram quaisquer motivos enumerados no att. 78, e ac1tr.teta.rá também as consequências 

previstas no an. 80, incisos la IV. ambos da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA .. DAS PENALII)ADES 
13.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida 

a defesa prévia, a Administtação poderá a.plicar à Contratada., além das sançôes previstas nos 

anigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, as scguint~_,_;anções: 

t~. t.2. Ad.r.,,,ttênc.i~. esc"'t,'.l: quando se tratar de infração leve. a juízo da 

fi.scaliz9.çã.o, no caso de descumprimento das ~rigações e responsabilidades assumidas no 

'~. \) 
Rua: Guia Lopes n9 663-Ponta Porã/MS-Cep. 79904-654-email: procuradoria@pontap~~\ ~-· '5i~ 
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contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrênci~s que possam a<.:ao:etar prejuízos ao 

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de san<;-io mais grave; 

13.2. Multas: 

13.2.1. De 0,03% (três centésimos por cento), por dia, sobre o valor dos 

serviços prestados com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá 

deciilir: pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total. 

13.2.2. De 1% (um por cento), por dia, sobre o valor global deste 

C(>ntrato, para ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não 

abrangido pelas demais alineas. 

13.2.3. De 5 % (cinco por cento), sobre o valor global atualizado do 

contrato. pela não manutenção das condições de habilitação e qualific~ção exigidas no 

instrumento convocatótio. 

13.2.4. De 20 % (vim.e por cento) sobre o valor do contrato, nas 

hipóteses de :rescisão contratual por inexecução do contrato, caractefrc,mdo-se quando hou·ver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, se a entrega for inferior a 50% (cinquenta 

por cento) d,> contratado, na hipótese do atraso ultrapassar o prazo limite d.e trinta dfo.s, 

estabelecido na alínea "a". 

13.3. Suspensão tempQrátia de participar. em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

13.4. Declaração de icidoneidade para licitar ou contrat-ar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os moúvos que determinaram ~ma punis;ã.o ou até 

que seja promovida a. sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrid() o prazo da füutção aplicada com base no inciso anterior. 

13.5. Impedimento de licitar e contratar com (l Município e 

descredenciamento no sistema de cadasttame11~e fomccedores do Munidpio, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos. sem pteiuízo das outras m · ttts previstas no Tem:i.o de Referênci~ e no -contrato e das demais comina.ções legais. quando: 

,, 

Rua, Gu;a Lopes n• 663 - Ponta Po,ã/MS - cep, 79904-654 -·ema:., p,ocun,dona@pontap~=~ 
\,_~ 
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ce.lebrar o contrato; 

certame; 

13.6. Convocado dentro do prazo de validade d.a sua proposta, não 

13.7. Deixar de entregar ou apresentar falsa documentação exigida para o 

13.8. Ensejar o retardamento da execução de seu objetQ; 

13.9. Não mantiver a proposta; 

13.9.1. Falhar ou fraudar a execução do contrato; 

13.9.2. Comportar~se de modo inidôneo ou; 

13.9.3. Cometer fraude fiscal. 

13.9.4. Pela recusa do representante legal da con.ttatada em retirar e/ou 

assinar o instrumento fonnatizador da avença, este ficará sujeito ao pagamento de 2% (dois por 

cento) do valor total do fornecimento, a título de indenização, com exceção dos casos fortuii:os 

ou de força maior. 

13.9.5. As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos 

hcitantes remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, 

ressalvado o caso d.e inadimplemento comratu.ali após a contratação de qualquer das empresas. 

13.9.6. A penalidade de multa pode.rá ser aplicada de fonna isolada ou. 

cumulativamente com as demais. 

13.9.7. Quaisquer multi.s a.plicadas deverão ser recolhidas aos cofres 

públicos da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publie.tção no Órgão 

Oficial do Município. podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fani.ra ou crédito existenn:, a 

critério do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DADOTA~O ORÇAMENTÁRIA 
14.1. Os recursos destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes 

da presente contratação correrão po:r conta ~<; seguintes dotações orçamentárias: 

rgão/UO [ Função j Projetdl.. l Natureza da I Fonte do 
Ptoetarnática \l. Despc5a &QUftlo 

Ficha 

18.01 04.121.001 1 1016 lf\. 449039 1 190024 135 
18.01 04.121.001 1 1017 1\ '\A'2K>039 1 100000 139 

·'\1 \~', 

/ e· 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA FISCALIZACÃO DO CONTRATO 

15.1. Fica Designada como Fiscal do p.tesenk contra.to a servídora 

Lilian Raquel Ferrei.ta B:ru;uefia, p()rtado.ra do CPF n" 506.439.161-72, ocupante do cargo de 

gerente de contabilidade, lotada na Secretaria Municipal de Finanças. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DO FORO CONTRATUAL 

16.1. As partes elegem o Foro desta Comarca de Ponta Porã, Esta.do de 

Mato (.11:osso do Sul, pata dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, renunciando 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

testemunhas. 

16.2. E assim, por estarem certas e ajusta.das. as partes assinam este 

03 (três) vias de igual teor, na p:resença de 02 (d1.las) 

1-ri- .i\1S, 01 de Junho de 2020. 

~ ~(_1) 
~ \'\ 

Fundação"de 
Ensino e à 

?\ 

Contratada 

sq_uisa,ao 
FAPEC 

TESTEMUNHAS: Y!f! ;,t\{f:1' u~g- '--JG1 -.S-6 

Rua: Guia Lope$ n!! 663 - Ponta Porã/MS- Cep. 79904--654- email: procuradoría@pontapora.ms.gov.br 
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ESTADO DE MATO GROSSO 00 SUL 
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QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPO 
GRANDE - MS, COM INTERVENIÉNCIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEGES E A 
FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA, AO ENSINO E 
À CULTURA- FAPEC/UFMS. 

1 - O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF n. 03.501.509/0001-06, com sede na Avenida Afonso Pena, n. 3.297, Paço 
Municipal, Campo Grande - MS, doravante denominado CONTRATANTE, com 
interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEGES, representada 
pela sua titular, a Sra. MARIA DAS GRAÇAS MACEDO, brasileira, divorciada, 
portadora do RG n. 021226 .. SSP/MS e do CPF/MF n. 200.143.251 -87, residente e 
domiciliada na Rua lmburus, n. 106, Jardim Tguca li, nesta Capital, por competência 
delegada através da Lei Municipal n. 3.530 de 26/6/1998, e a FUNDAÇAO DE APOIO A 
PESQUISA, AO ENSINO E A CULTURA - FAPEC/UFMS, entidade sem fins 
lucrativos, vinculada à Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, com 
sede à Rua 9 de Julho, n. 1.922, Vila lpiranga inscrita no CNPJ/MF n. 15.513.690/0001 
-50, neste ato representada por seu Secretário Executivo, o Sr. HERBERT ASSUNÇÃO 
FREITAS, brasileiro, casado, portador do CPF/MF n. 474.598.911-34 e do RG n. 737601 
- SEJUSP/MS, domicílio profissional à Rua 9 de Julho, n. 1.922, Vila lpiranga, nesta 
Capital, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato 
mediante a cláusulas e condições aqui estipuladas. 

li - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato tem fundamento legal na Lei Federal 
8.666, de 21/6/93 e Legislação Complementar, de conformidade com Parecer de 
Dispensa de Licitação, às tis 82 a 87, nos termos do Inciso XIII, do artigo 24, da Lei 
n. 8666/93, ratificado pelo Prefeito Municipal em 10/10/2017, e justificativa anexa ao 
Processo Administrativo n. 68304/2017-03. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1 - DO OBJETO: O objeto deste contrato é a contratação dos serviços técnicos 
especializados de consultoria e assessoria para construir o plano de gestão e finanças 
do Poder Executivo de Campo Grande, a ser implementado mediante a realização de 
estudos, formulação e elaboração de atos nonnativos procedimentos e processo de 
trabalho para estruturação e operação dos sistemas reguladores das atividades das 
atividades de gestão econômica (Defesa Pública), de recursos humanos e de bens e 
serviços e visando materializar práticas administrativas para concretizar mudanças 
organizacionais. 

~~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
ESTADO OE MATO GROSSO 00 SUL 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2 - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES: 

2.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Fls. ,b ~5 
Proc. a6 , t jjj,;2, 3 
Rub.i,..----

a) - Executar os trabalhos e entregar os produtos, observados os prazos e 
padrões de qualidade determinados pelas contratantes; 

b) .. Providenciar, após assinatura do contrato. o desenvolvimento, a 
adequação e a entrega dos produtos nos prazos estabelecidos, em 
conformidade com as ordens de serviços emitidas; 

e) - Resguardar o atendimento às exigências deste Termo de Referência, 
principalmente quanto aos perfis profissionais mínimos da equipe de 
consultoria, inclusive quando for necessária a substituição de profissionais; 

d) - Utilizar as melhores práticas, capacidade técnica, materiais, recursos 
humanos e supervisão técnica para garantir a qualidade dos serviços e o 
atendimento às especificações contidas neste Termo e no contrato 
resultante deste; 

e) - Responsabilizar-se integralmente pelos seus profissionais, primando pela 
qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando à execução 
dos trabalhos durante toda a vigência do contrato a ser celebrado, dentro 
dos prazos e condições estipulados; 

f) - Comunicar por escrito, eventualmente atraso ou paralisação na execução 
do objeto, apresentando razões justificadoras, que serão objeto de 
apreciação pela Contratante; 

g) - Não transferir, para pessoa física ou jurídica, no todo ou em parte, a 
execução dos serviços constantes do presente Termo; 

h) • Responder por todos os ônus referentes aos serviços, desde 
remuneração, como também os encargos sociais, previdenciários e 
trabalhistas, assim como taxas, impostos, transportes e outras exigências 
legais, que venham a incidir no contrato; 

1) .. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilidade e qualificação 
exigidas para a contratação; 

j) - Responsabilizar~se por danos causados diretamente ã Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, ou 
causados por seus representantes ou prepostos e não se exciuindo ou 
reduzindo essa responsabilidade pela fiscalização e/ou acompanhamento 
das contratantes; 

~~ 
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k) - Assumir total responsabilidade. inclusive por seus sócios e colaboradores, 
em manter absoluto e irrestrito sigilo sobre o conteúdo das informações 
que vier a ter conhecimento por força da prestação dos serviços ora 
contratados, vindo a responder por todo e qualquer dano que o 
descumprimento das obrigações aqui assumidas venham a ocasionar às 
Contratantes; 

1) .. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros 
documentos obtidos e/ou elaborados pela organização contratada serão 
de exclusiva propriedade do Município de Campo Grande, não podendo a 
contratada utilizá-los para qualquer fim, ou divulgá-los, reproduzi-los ou 
veiculá-los, a não ser que prévia e expressamente autorizada; 

m) - Caberá à organização contratada obter as autorizações e cessões dos 
direitos autorais, em favor do Município, daqueles que participarem da 
realização dos serviços e/ou da geração dos produtos previstos neste 
Termo, sob pena de responder por eventuais perdas e danos 
ocasionados ao Município e/ou a terceiros, direta ou indiretamente, 
decorrentes do não cumprimento dessa obrigação. 

2.2 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a) - Acompanhar, monitorar e fiscalizar a execução dos serviços objeto do 
futuro contrato, controlando a execução das ações e atividades previstas 
por parte da organização contratada e a conformidade dos produtos 
entregues; 

b) - Analisar o atendimento dos perfis mínimos e requisitos da equipe técnica 
da contratada, inclusive quando houver necessidade de substituição de 
profissionais durante a execução dos contratos; 

e)- Permitir livre acesso das pessoas autorizadas da futura contratada, 
durante o horário de expediente, às dependências dos órgãos 
contratantes, desde que devidamente identificadas, proporcionando todas 
as facilidades para que possam desempenhar os serviços dentro das 
normas deste Termo; 

d)- Prover espaço tisico e infraestrutura adequada, incluída a disponibilização 
de mesa e acesso à internet, para alocação dos profissionais da 
organização contratada para execução dos projetos; 

e) - Promover o envolvimento de servidores e dirigentes nas atividades objeto 
da contratação, visando à executar os trabalhos, dentro dos prazos e das 
condições estipulados, primando pela qualidade, eficiência e 
produtividade; 

f) - Fornecer informações e documentos solicitados pela contratada no 
interesse da execução dos serviços e desenvolvimento dos produtos; 

V
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g) - Designar servidores para o acompanhamento e fiscalização da execução 
de trabalhos, receber e atestar os produtos entregues. em conformidade 
com as especificações contidas neste Termo de Referência e o futuro 
contrato; 

h) - Efetuar o pagamento dos serviços e produtos aceitos, nas condições e 
preços pactuados; 

i) - Registrar as ocorrências e eventuais deficiências relacionadas com a 
execução dos serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo. e 
comunicar à contratada, por escrito, as razões que motivaram eventual 
rejeição para a imediata adoção de providências a fim de sanar os 
problemas eventualmente ocorridos. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O contrato terá valor anual estimado de R$ 
240.000,00, para atender às despesas com a execução dos serviços e desenvoMmento 
dos produtos descritos, incluídos eventuais aditivos, que correrão à conta da dotação 
orçamentária classificada: 

• UG: 0505F; 
• Função Programática: 04.122.0115.2702; 
• Elemento de Despesa: 33.90.35.01; 
• Fonte de Recursos: 101 - Tesouro; 
• Fonte de Recursos: 221 - Prodeq. 

CLÁUSULA QUARTA 

4- DO PRAZO: A prestação dos serviços objeto deste Contrato terá o prazo de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado, no interesse dos órgãos contratantes, na forma prevista 
no do art. 57, caput, inciso li e§ 1°, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA QUINTA 

5 - DAS SANÇÕES E PENALIDADES: Pela inexecução total ou parcial das obrigações 
assumidas neste Contrato, garantida a defesa prévia, podem ser aplicadas à contratada 
as seguintes sanções: 

1 - Advertência por escrito, quando praticar irregularidades de pequena monta; 

11- multa administrativa no percentual de 0,5% (meio por cento)i por dia de atraso na 
entrega de produtos, sobra o valor ínadimplido, a partir do primeiro dia útil da data 
fixada para a entrega. limitada a 10% (dez por cento} desse valor; 

111- suspensão temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar 
com a Administração, por até 2 (dois) anos; 

IV .. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que 
apflCOU a penalidade; DX 
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V- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, corrigido e 
atualizado, cumulável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual, se 
for o caso. por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nas 
letras anteriores. 

CLÁUSULA SEXTA 

6 - DAS CONDIÇÕES GERAIS: A execução do presente Contrato ficará submetida, 
também, às seguintes condições: 

1 - Todas as comunicações entre as Secretarias Municipais contratantes e a 
organização contratada serão efetuadas por escrito, para que produzam seus 
efeitos, preferencialmente numeradas, com cópia para juntada ao processo da 
despesa, mesmo quando transmitidas através da internet; 

li - Os procedimentos vinculados ao objeto deste Contrato, relativamente aos 
produtos desenvoMdos de forma continuada, deverão ser iniciados 
imediatamente à assinatura do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

7 - DA FISCALIZAÇÃO: A Administração Pública Municipal acompanhará e fiscalizará a 
execução do contrato nos termos do art. 67, da Lei Federal n. 8.666/93, designando o 
servidor Eduardo Luís Mense Rodrigues, matrícula n. 425269/01 que fiscalizará a 
execução e dos serviços e atestará, por meio de recebimento definitivo, a realização do 
objeto constante na Cláusula Primeira, sem o qual não será permitido qualquer 
pagamento. 

CLÁUSULA OITAVA 

8.. DA PUBLICAÇÃO: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
instrumento, por extrato, na imprensa local ou nos meios oficiais de divulgação, no prazo 
previsto na Lei n. 8.666/1993. 

CLÁUS_ULA NONA 

9 .. DA ANTICORRUPÇÃO: Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá 
oferecert dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 
ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 
forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores 
ajam da mesma forma. " 
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10 -DO FORO E DA CONCORDÂNCIA: Fica eleito o foro da Comarca de Campo 
Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação deste contrato. 

E, por estarem de comum acordo 1 os representantes das partes assinam o 
presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma. 

CAMPO GRANDE• MS, 6 DE NOVEMBRO OE 2017. 

HERBERT 
Fundação de Apoio à Pesqu· 

FAPEC CT -SEGES - RODJNEI 



Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente, do Planejame11to; da Ciência e Tecnologia 

Núcleo Especial de Trabalho de Modernização da Administração Estadual Ambiental 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
Fls. l 50 
Proc. 06 I I :W c2. $ 
Rub. ~~r.----

Atestamos para os devidos fins de direíto que, a FUNDAÇÃO DE APOIO A 
PESQUISA, AO ENSINO E A CULTURA - FAPEC, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

15.513.690/0001-50, com sede na rua 9 de julho, 1922, Vila lpiranga 1 Campo 

Grande/MS- CEP 79081-050 foi contratada para realizar o serviço técnico 

especializado de "Elaboração e Acompanhamento do Programa de Modernização da 

Estrutura Organizacional do IMASUL", conforme Contrato nº 014/2013 IMASUL, com 

o objetivo de atender as necessidades do Contrato de Financiamento firmado pelo 

Estado de Mato Grosso do Sul, por meio do INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE OE 

MATO GROSSO DO SUL - IMASUL, com o Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social - BNDES, destinado a implantação do Sistema Integrado de 

Gestão Ambiental do Estado de Mato Grosso do Sul - SIGA-MS. 

Atendendo integralmente aos requisitos constantes do Termo de Referência 

norteador do processo licitatório, foram desenvolvidos os seguintes serviços e 

atividades: 

Período de realização dos serviços: 03/09/2013 a 30/11/2014. 

Serviços Desenvolvidos 

1. Apresentação do Plano de Trabalho para Supervisão Técnica para discussão e 

aprovação; 

2. Diagnóstico da Estrutura Organizacional com a compilação da legislação aplicável 

vigente; 

3. Proposição das Recomendações de Alteração da Estrutura Administrativa, 

Funcional e da Base Legal; 

3.1. Apresentação do Planejamento Estratégico Básico (Relatório da Oficina de 

Sensibilização e Declarações Estratégicas; Relatório da Oficina de Anflise 

I /J/ l 
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Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente, do Planejamento, da Ciência e Tecnologia 

Núcleo Especial de Trabalho de Modernização da Administração Estadual Ambiental 

Estratégica; Relatório da Oficina de Diretrizes e Gestão Estratégica) (1 º Termo 

Aditivo); 

4. Apresentação dos Manuais e Divulgação do Produto Final; 

5. Apresentação da Avaliação da 1ª Etapa de Implantação do Programa e Relatório 

Final; 

6. Mapeamento e Melhoria do Macroprocesso Gestão de Clientes do IMASUL 

(Relatório de Acompanhamento - CAT 1) (2º Termo Aditivo). 

7. Mapeamento e Melhoria do Macroprocesso Gestão de Clientes do IMASUL 

(Relatório de Acompanhamento - CAT 2) (2º Termo Aditivo). 

Principais Atividades Desenvolvidas 

1. Pesquisa de Clima Organizacional com 220 servidores entrevistados. 

2. Pesquisa de Satisfação dos Usuários do IMASUL, com 50 entrevistados! sendo 20 

produtores rurais, 20 comerciais e índustriais e 1 O representantes de prefeituras. 

3. Mapeamento e Melhoria dos seguintes macroprocessos, processos, 

subprocessos: 

MacrQQrocesso de Gestão de Clientes 

1. Processo Atender e Orientar Usuários; 

2. Processo Organizar e realizar as atividades relativas ao protocolo geral; 

3. Processo Cadastro de empresas e profissionais; 

4. Processo Formalízar processos; 

5. Processo Emitir guias de recolhimento; 

6. Processo Controlar prazos; abertura de Auto de Infrações e Ofícios de 

Pendências; 

Macroprocesso de Ucenciªmento 

1. Processo de Licenciamento Ambiental 

) e~" 
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Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Rub._,%...----

Secretaria de Estado do Meio Ambiente, do Planejamento, da Ciência e Tecnologia 
Núcleo Especial de Trabalho de Modernização da Administração Estadual Ambiental 

• Subprocesso Emitir Autorizações e Licenças; 

• Subprocesso Emitir Declaração Ambiental; 

• Subprocesso Compensação Ambiental; 

• Subprocesso Monitoramento; 

2. Processo de Recursos Florestais 

• Subprocesso Emissão de Autorizações, Licenças e Termos; 

• Subprocesso Emissão de Declaração Ambiental; 

• Subprocesso Revisar o Processo; 

• Subprocesso Compensação Ambiental 

• Subprocesso Monitoramento; 

3. Processo de Recursos Hidrícos 

• Subprocesso Cadastro Estadual de Usuários de Recursos Hídricos; 

• Subprocesso Outorga de Uso de Recursos Hídricos; 

• Subprocesso Enquadramento de Corpo d'água; 

• Subprocesso Plano Estadual de Recursos Hídricos; 

• Subprocesso Plano de Bacia Hidrográfica; 

4. Processo Adhoc - Auto de Infração, Laudo de Constatação e Notificação. 

Mact"oprocesso de Desenvolvimento 

1. Processo de Desenvolvimento e Modernização 

• Subprocesso Elaboração e Execução de Projetos; 

• Subprocesso Municipalização da Gestão Ambiental; 

• Subprocesso Políticas, Programas e Ações de Educação Ambiental; 

• Subprocesso Atuação e Participação e Órgãos Colegiados; 

• Subprocesso Apoio na Definição de Políticas Públicas Ambientefs) 
/ \.,' 
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Secretaria de Estado do Meio Ambiente, do Planejamento, da Ciência e Tecnologia 
Núcleo Especial de Trabalho de Modernização da Administração Estadual Ambiental 

1 O. Sebastião Lourice Fontoura {Economista) 

11. Márcio Ricardo Coutinho (Economista) 

12. Fausto Matto Grosso Pereira (Engenheiro) 

13.Antônio Carlos Machado (Administrador) 

14. Reginaldo de Oliveira Vilanova (Administrador) 

Atestamos, ainda, que os serviços foram executados com exação e eminente rigor 

técnico, inexistindo qualquer ato que desabone a FAPEC. 

Campo Grande - MS; 19 de dezembro de 2014. 

licu:\ f), &.t ll,rmJN~ Úvu,111 w'1,: 
THAIS BARBOSÁ' DE AZAMBUJA CARAMORI 
Coordenadora Executiva do NEMAE Ambiental 
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CONTRATO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº. 491/AJ/2013 fls. 154 

Proc. m 1 7 Jpé?, ,9 
Rub.%_..,, ___ _ 

CONTRATQ OE SERVIÇOS OE 
ENGENHARIA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM Q MUNICÍPIO OE TRÊS 
LAGOAS/MS E A EMPRESA FAPEC 
F(!NOAÇÃO OE APOIO À PESQUISA, AO 
ENSINO E À CULTURA. 

1 - O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, pessoa jurídica de c;lireitQ pyblico interno, com sede na 
Avenida Olinto Mancini, 667 - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n2. 03.184.041/0001-73, 
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representac;lo pela Exma Sra Prefeita Municipal 
MÁRCIA MOURA, brasileira, professora t,tniversitária, portadon3 do CPF/MF n2. 321.381.211-00 e 
Cédula de Identidade RG 154.176 - SSP/MS, residente na Rua (,)r. Munir Thomé, n" 423 - Centro, 
neste Município, e a Empresa FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA, AO ENSINO E À qJLTURA -
FAPEC, entidade sem fins h,icrativos, pessoa jvrídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 
15.513.690/0001-50, com sede na Rua 09 de julhoi 1922, Vila lpíranga, Campo Grande - MS, 
doravante denominada CONTRATAl)A, neste ato representada por seu Secretário Executivo, 
REINALDO RODRIGUES FAGUNDES, brasileiro, divorciado, geógrafo, portaçlor da CI RG n9 414.045 
SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob o nº 391.lQl.841-04, residente e domiciliado na Rua Tibíriçá, nº 
205, casa 12; Jd. São Lourenço, CEP: 79041-550, em Campo Grande/MS, celebram este Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

li - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente instr1,1mento é firmado com fundamento legal na lei 
Federal 8.666 de 21 de Junho áe 1.993 em seu Art. 24, Inciso XIII, de conformidade com o Processo 
Administrativo nº. 4541/2013 - Dispensa de Licitação. 

CLÁUSULA PRIMEIRA .. DO OBJETO 

1.1- O presente contrato tem por objeto a Contratação de serviços de engenharia para 
elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico no Município de Três Lagoas (MS). 

1.2- De forma a possibilitar a criação de mecanismos de gestão pública da infraestrut1,.tra do 
Município relacionada aos quatro eixos do saneamento básico: abastecimento de água; 
esgotamento sanitário; manejo de resíduos sólidos, considerando o plano de gestão integrada de 
resíduos sólidos existente no município e manejo de águas plvviais. 

1.3 - Sendo um objeto de planejamento, o PMSB deve estar em consonância com Plano Diretor, 
com os objetivos e as diretrizes do plano plurianual (PPA), com os planos de recursos hídricos, com 
os planos sólidos, com a Legislação ambiental, com a legislação de saúde e de educação e devem 
ser compatíveis e integrados com todas as demais políticas públicas, planos e disdplinamentos do 
município relacionados ao gerenciamento do espaço urbano. 

1.4 - Em anexo o Termo de Referência parte integrante do referido Processo, que tem por 
finalidade estabelecer normas, critér:,1.0.'_s~~;rocedimentos principais e fo~~cer informações que 

l 1/5 
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permitam a contratação do objeto acima descrito. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

Fls. I :55 
Proc. o (ô J I JõJJ 
Rub. "'"l~11------

2.1- As obrigações e responsabilidades atribuídas aos Contratantes, em dec:orrência deste ajuste, 
são as seguintes: 

2.1.1. Compete a CONTRATANTE: 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por meio do setor competente; 

b) efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados relativos aos serviços contratados; 

e) observar para que, durante a vigência do Contrato, seja mantida pela Contratada a 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas; 

d) notificar a CONTRATADA, por escrito, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execuções dos serviços, fixando prazo para sua correção; 

e) receber os serviços, objeto do contrato, nos termos e condições pactuadas. 

f) eventuais despesas com o deslocamento serão ressarcidas pela CONTRATANTE ao final do 
trabalho mediante apresentaçã,o de nota fiscal 

f) efetuar o pagamento, após recebimento da Nota Fiscal/Fatura, nos termos previsto na cláusula 
quarta. 

2.1.2 -Compete a CONTRATADA: 

,--. a) RespoAsabilizar-se pelo fiel cvmprimento dos serviços contratados; 

b) Executar os serviços de acordo com o objeto deste Contrato; 

e) Cumprir os prazos estabelecidos neste instrumento particular; 

d) relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação dos 
serviços; 

e} prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações 
se obrigam prontamente a atender; 

f) responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causado por seus empregados ou preposto, ao CONTRATANTE ou a terceiros, desde que fique 
comprovada sua responsabilidade; 

h) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente instrumento; 

, ,~ .~ 
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Cl,ÁUSl,JLA ti:RCEIRA-DOS PREÇOS E 00 VALOROOÇONTRATO :::: r' /.2.04 a 

3.1- O valor total para Q presente contrato é çle R$.40Q.000,00 (quatrocentos mil reais). 

CLÁUS\JU\ QUARTA - OA FORMA t)E PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, por meio de ordem bancária, à crédito 
exclusivo da CONTRATADA, observada a condição apresentada na proposta, qual seja: 08 (oito} 
parcelas no valor de R$.50.000,00 (cinquenta mil reais) cada 1.1ma e obeçleciçlas às formalidades de 
praxe, no prazo de até 10 (dez) dias, após a realizaçãQ dos serviços e entrega çla respectiva 
fatura/nota fiscal. 

4.:Z - Nos preços propostos presumem-se inclusos todos os tributos e/ou encargos sociais resultantes 
da operação de adjudicação concluída, inclusive despesas com fretes e outras. 

4.3 -A Nota Fiscal/Fatura correspondente será discriminativa, constando o número deste Contrato. 

4.4 - Cada pagamento somente será efetuado após a comprovação pelo contratado de que se encontra 
em dia com suas obrigações para com sistema de seguridade social, mediante apresentação das 
Certidões Negativas de Débito com o INSS, com o FGTS e com CNDT. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1 - O presente contrato terá vigência por 08 (oito) meses, a contar da data da expedição da 
Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por conveniência das partes, mediante elaboração de 
Termo Aditivo, de conformidade com a Lei 8666/93 e alterações. 

CLÁUSU\.A SEXTA - DA DOTAÇÃO 

6.1- O objeto do presente Contrato correrá à conta das dotações orçamentárias a seguir: 
1101.175125041.015 Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Habitação - 44905108 -
Obras e Instalações - Ficha 639 FR 170074-Verba Federal. 
1101,175125041.015 Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Habitação - 44905108 -
Obras e Instalações - Ficha 640 FR 170072 -Verba Federal. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. A fiscalização dos serviços será exercida pelo setor competente da CONTRATANTE. 

7.2. A Contratante poderá recusar quaisquer serviços quando entender que os mesmos, ou que os 
componentes empregados não sejam os especificados, ou quando entender que a prestação esteja 
irregular; 
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7.3. A CONTRATADA sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita flsçalização por parte da CONTRATANTE, 
por meio de funcionário formalmente designado pela autorída<;:le competente, 

7.4 A CONTRATADA deverá prestar imediatamente todos os esclarecimentos solicitados pela 
CONTRATANTE. 

Fls. ~)-
CLAUSULA OITAVA- DAS SANÇÕES Proc.G:I lo2Qe? .3 

Rub.~ 

8.1- Pelo atraso injustificado na Prestação de Serviço, fica sujeito a CONTRATAOA às penalidades 
previstas na seguinte conformidade: 

8.1.1,. - atraso até 10 {dez) dias, multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da obrigação, por çlia 
de atraso. 

8.1.2 - atraso superior a 11 (onze) dias, multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor da obrigação , 
por dia de atraso. 

8.2 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar a CONTRATADA multa de 10% (dez por cento) sobre os serviços de prestação de 
Serviço não prestados. 

8.3 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido junto ao Setor Financeiro da CONTRATANTE, 
dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após a respectiva notificação. 

8.4 - Vencido o prazo proposto e não sendo cumprido o objeto, ficará a CONTRATANTE liberada 
para, se achar conveniente, rescindir este Contrato e aplicar a sanção cabível e convocar, se for o 
caso, outro prestador, observada a ordem de classificação, não cabendo a CONTRATADA direito de 
qualquer reclamação. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

9,1.1- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE; 

9.1.2 -Amigável, por acordo entre as partes; 

9.2 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão por qualquer das partes; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

10.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termo 
Aditivo, os acréscimos o~ supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

r "', 
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CLÁUSULA QÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

10.1 - Dentro do prazo legal, contatos de sua assinatura, a CONTRATANTE providenciará a 
publicaçjo do extrato deste Contrato. 

Fls. A 58 

CLÁUSULA DÊCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Proc. (Jâl /pliJJ a 
Rub •. ~----

11.1. - As partes se obrigam a manter, durante toda a execução do presente Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. - Fica eleito o Foro da Comarca de Três Lagoas {MS)1 para dirimir questões oriundas deste 
Contrato. 

E por estarem assim justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, a qual 
foi lida e assinada pelas partes contratantes, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Três Lagoas (MS), 03 de Outubro de 2013. 

TESTEMUNHAS: ,..-.. 
,,A. i / 

,' .. ~ ~: .. • _...,} 

1/'/ 1////4trt{(? ____ __ 

~Q_~B~---·-
REFE1,;,. . NICIPA/L · 

P, ONT(¾ATANTE 
,/ 

,,./ '\ 
~~-' 

PESQ,t;rSA, AO ENSINO E CULTl)RA.,.. FAPEC 
-éc5NTRATANTE 

REINALDO RODRIGVES FAGUNDES 
REPRESENTANTE 

""'Í, , : / , ' I! ll ) r 
/ i 1 / i , iY' v U.t,,.,.._ 
~-r~: ...... ~_,.... ,✓ 

NOME: Vicente Joao Baroosa Cmraa 
CPF: RG 7 979.965 SSP/SP 

CPF 039.428 721-53 

~OME Mikelângelo Garcia Vieira 
PF: CPf 898.460.521~20 

RG 001126114 SSP/MS 

515 



FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA AO 
ENSINO E A CULTURA - F APEC 

Demonstrações contábeis 
Em 31 de dezembro de 2022 e 2021 

Fls. / 5 °J 
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Conteúdo 

Balanços patrimoniais 

Demonstrações do resultado 

Demonstrações do resultado abrangente 

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido 

Demonstrações dos fluxos de caixa 

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis 

fls. /60 
Proc. Ôfí I Jod Oo23 
Rub.~7t----
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS 

Aos 
Diretores e Conselheiros da 
Fundação de Apoio a Pesquisa ao Ensino e a Cultura - FAPEC 
Campo Grande - MS 

Opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis 

Examinamos as demonstrações contábeis da Fundação de Apoio a Pesquisa ao Ensino e a Cultura -
FAPEC ("Entidade"), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e as 
respectivas demonstrações do resultado do exercício, do resultado abrangente, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa, para o exercício findo naquela data, assim como o resumo 
das principais políticas contábeis e demais notas explicativas. 

Em nossa opinião, exceto pelos possíveis efeitos dos assuntos descritos no parágrafo "Base para 
opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis", as demonstrações contábeis acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
Fundação de Apoio a Pesquisa ao Ensino e a Cultura - FAPEC, em 31 de dezembro de 2022, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

Base para opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis 

Ausência de resposta de circularização 

Não obtivemos resposta à carta de confirmação (circularização) enviada à instituição financeira 
Cooperativa de Crédito Sicredi referente as contas correntes 14158-1, 21917-2, 24719-9, 25679-0, 
25856-3, 25906-3, 30156-6, 32991-6, 35443-1, 36150-0, 37348-6, 4249-5, 5002-4, 54606-4, 56918-5, 
59052-2, 61529-3, 61532-3, 61533-1, 6684-4, 83921-9, 86728-6, 86825-0, 91690-0, 92027-4, 93275-2, 
95552-3, 95553-1, 96043-8, 98261-0 e 98990-8 consequentemente, apesar de termos realizado testes 
alternativos de auditoria e validação do saldo com extrato bancário, não pudemos nos satisfazer sobre 
a totalidade das operações junto a estas instituições financeiras, como caução de cheques, captações, 
garantias, debêntures, avais ou outras operações, materiais que eventualmente não tenham sido 
registradas e/ou divulgadas nas demonstrações contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 
2022. 

Registros contábeis de Contratos de projetos e Convênios 

A Entidade efetua os registros contábeis das despesas relativo à execução dos contratos de projetos 
e convênios no grupo do passivo como rubricas redutoras dos valores recebidos. Em nosso 
entendimento, os gastos de execução dos contratos e convênios devem ser registrados no resultado 
da Entidade, com registro de receita na proporção de execução de cada convênio ou contrato de 
projeto. Dessa forma, a apresentação da demonstração do resultado da Entidade não apresenta os 
registros de receitas e despesas de realização dos convênios no exercício findo em 31 de dezembro 
de 2022. 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir 
intitulada "Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis". Somos 
independentes em relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas 
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normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião com ressalvas. 

Outros assuntos 

As demonstrações contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2021, apresentadas para fins 
de comparabilidade, foram auditadas por outros auditores independentes que emitiram o seu relatório 
em 5 de abril de 2022, sem ressalva. 

Responsabilidade da Administração sobre as demonstrações contábeis 

A Administração da Entidade é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas 
demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 

Na elaboração das demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou 
não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 

Os responsáveis pela governança da Entidade são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações contábeis. 

Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis 

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 

Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais 
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar dentro de uma 
perspectiva razoável as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações contábeis. 

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 
disso: 

■ Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato 
de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais; 

■ Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Entidade; 

■ Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração; 
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• Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manter em 
continuidade operacional; 

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive 
as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 

IBDO 
B0 .. O ~C,Auditores Independentes SS Ltda. 
c~rÍ~ 000~?''2-F 

Js.f 1)/ _.?~ . w,u ~t;. . ---.,, ----·-

J' sé' Martins Alves·--
~J:ador CRC 1 MS 9938/0-0 

Campo Grande, 22 de fevereiro de 2023. 
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FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA AO ENSINO E A CULTURA- FAPEC 
Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis 
Exercidos findos em 31 ·de dezembro de 2022 e 2021 
(Valores expressos em milhares de Reais) 

FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA AO ENSINO E A CULTURA - FAPEC 

Balanços patrimoniais 
Em 31 de dezembro de 2022 e 2021 
(Valores expressos em milhares de Reais) 

Ativo 

Circulante 

Caixa e equivalente de caixa - sem restrição 

Caixa e equivalente de caixa - com restrição 

Contas a receber - sem restrição 

Contas a receber - com restrição 

Outros créditos 

Não circulante 

Contas a receber - não circulante 

Investimentos 
Imobilizado 

Total do ativo 

Nota 
exelicativa 

4 

4 

5 

5 
6 

5 

7 
8 

2022 

12.480 

130.250 

1.036 

16 

143.782 

100 

305 

986 

1.391 

145.173 

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis. 

Passivo e patrimônio líquid<>_ 

2021 
1 

Circulante 

2.545 Fornecedores 

66.145 Obrigações trabalhistas 
426 Obrigações tributárias 

23 Recursos de projetos a executar 
16 Outras contas a pagar 

69.155 

Patrimônio liquido 

1 
Patrimônio social 

264 

525 

789 

69.944 1 Total do passivo e patrimônio liquido 

Nota 
explicativa 2022 

9 119 

10 2.076 

11 144 

12 130.265 

4 

132.608 

14 12.565 

12.565 

145.173 

2021 

143 

982 

130 

66.160 

127 

67.542 

2.402 

2.402 

69.944 

si, . ~ 
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FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA AO ENSINO E A CULTURA - F APEC 
Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 
(Valores expressos em milhares de Reais) 

fls. I 65. .. 
Proc. a G J IJ o..z_:i 
Rub. ~· 

FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA AO ENSINO E A CULTURA - FAPEC 

Demonstrações do resultado 

Exercidos findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 

(Valores expressos em milhares de Reais) 

Receita operacional liquida 

Custo dos serviços prestados 

Despesas e receitas operacionais 

Despesas gerais e administrativas 
Outras receitas operacionais, líquidas 

Resultado operacional antes do resultado financeiro 

Resultado financeiro líquido 

Superávit / (Déficit) do exercido 

Nota 
explicativa 

15 

16 

17 

18 

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis. 

2022 2021 
37.715 11.880 

(8.469) (4.787) 

(19.673) (7,605) 

38 38 

(19.635) (7,567) 

9.611 (474) 

552 69 

10.163 (405) 
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FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA AO ENSINO E A CULTURA - F APEC 
Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis 
Exercidos findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 
(Valores expressos em milhares de Reais) 

FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA AO ENSINO E A CULTURA - FAPEC 

Demonstrações do resultado abrangente 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 
(Valores exp_.-e~sos em milhares de Reais) 

Superávit / (Déficit) do exercício 

Total do resultado abrangente do exerciclo 

Total do resultado abrangente atribuível ao: 

Acervo patrimonial 

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis. 

2022 2021 
10.163 (405) 
---
10.163 (405) 

10.163 (405) 
---
10.163 (405) 

Fls. J Gtg 
Proc. 06 / /o2i5;).3 
Rub.""'~----
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FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA AO ENSINO E A CULTURA - FAPEC 
Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis 
Exercidos findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 
(Valores expressos em milhares de Reais) 

FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA AO ENSINO E A CULTURA - FAPEC 

Demonstrações das mutações do patrimônio liquido 

(Valores expressos em milhares de Reais) 

Saldos em 1 º de janeiro de 2021 

Aprovação do déficit do exercício de 2019 - Assembleia Geral 

Défict do exercício 

Ajutes de exercícios anteriores 

Saldos em 31 de dezembro de 2021 

Aprovação do superávit do exercício de 2020 - Assembleia Geral 

Superávit do exercício 

Saldos em 31 de dezembro de 2022 

Patrimônio social 

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis. 

Reserva es_e_ecial 

2 

2 

2 

Superávit/(déficit) 
acumulado 

11 2.961 

203 

370 

--
11 2.794 

405 

10.163 

--
11 13.362 

Resultado do 
excercicio 

203 

(203) 

(405) 

(405) 

(405) 

(810) 

e ü;" ::o J "'l'i F . 

o 
'R., 
u..· 

Total 

3.177 

(405) 

(370) 

2.402 

10.163 

12.565 
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FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA AO ENSINO E A CULTURA - F APEC 
Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis 
Exercidos findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 
(Valores expressos em milhares de Reais) 

FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA AO ENSINO E A CULTURA - FAPEC 

Demonstrações dos fluxos de caixa 

Exercidos findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 

(Valores expressos em milhares de Reais) 

Superávit / (Déficit) do exercício 
Itens que não afetam o caixa operacional 
Depreciação 

Recomposição de saldo do imobilizado 
Valores que não representam entrada ou saída de caixa 

Variação de contas ativo e passivo 

Contas a receber 
Fornecedores 
Obrigações trabalhistas 
Obrigações tributárias 
Recurso de projetos a executar 
Outras contas a pagar 
Fluxos de caixa decorrente das atividades operacionais 

Fluxos de caixa das atividades de investimentos 
Adições no ativo imobilizado 
Investimentos 
Fluxos de caixa decorrente das atividades de investimento 

Aumento de caixa e equivalentes de caixa 

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 

Aumento de caixa e equivalentes de caixa 

Nota 
explicativa 

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis. 

2022 2021 
10.163 (405) 

171 53 

165 

1.026 

10.499 674 

(687) (104) 

(24) (12) 

1.094 (233) 

14 58 

64.105 44.164 

(123) (38) 

64.379 43.835 

(797) (525) 

(41) (264) 

(838) (789) 

74.040 43.720 

68.690 24.970 

142.730 68.690 

74.040 43.720 

Fls. j w6 . 
Proc. 06" / /olO;i. 3 
Rub.a ... ---
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FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA AO ENSINO E A CULTURA - F APEC 
Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 
(Valores expressos em milhares de Reais) 

1. Contexto operacional 

fls. I r;9 
Proc. QG IZJ.ôó23 
Rub.--~=A-----

A FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA AO ENSINO E A CULTURA - FAPEC 
("Entidade"), foi fundada em 5 de abril de 1982, por professores e técnicos 
administrativos da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, a fim de 
apoiá-la no desenvolvimento das atividades de ensino, pesquisa, extensão e 
desenvolvimento institucional. É constituída na forma de fundação de direito 
privado, sem fins lucrativos e se sujeita ao novo Código Civil Brasileiro e ao 
Ministério Público Estadual (Procuradoria das Fundações). A Entidade se destaca 
junto à comunidade cientifica e a sociedade de modo geral, pela sua eficiência 
e agilidade para a realização de convênios, contratos, acordos e/ou ajustes que 
envolvam a aplicação de serviços, inclusive públicos, atestada pelo seu 
desempenho organizacional, administrativo e financeiro e tem como objetivos 
estatutários, dentre os quais se destacam: 

a) participar no desempenho das atividades da UFMS, proporcionando-lhe o 
apoio, bem como os meios necessários à consecução das atividades 
desenvolvidas nas diversas áreas da referida instituição de Ensino Superior; 

b) colaborar para a elevação dos padrões técnicos, científicos e artísticos dos 
cursos mantidos pela UFMS; 

c) proporcionar à UFMS, os meios necessários à adequada execução de seus 
objetivos; 

d) a utilização de seus recursos humanos e materiais, com vistas ao atendimento 
das reais necessidades sociais e culturais da comunidade; 

e) incentivar, promover e desenvolver, por quaisquer formas, o ensino, a 
pesquisa e extensão, bem como as atividades artísticas e culturais da 
comunidade; 

f) promover cursos e treinamentos especializados, com objetivos cientificas e 
profissionais; 

g) divulgar conhecimentos por meio de publicações e outros meios adequados; 
h) proporcionar à comunidade em geral a realização de pesquisas, estudos, 

consultoria e projetos com rigor cientifico, alta qualidade e baixo custo. 

De acordo com a legislação tributária, a FAPEC, na condição de fundação, é uma 
entidade sem fins lucrativos, sem caráter empresarial, que goza de isenção do 
Imposto de Renda das Pessoas Juridicas, da Contribuição Social Sobre o Lucro 
Liquido e dos demais tributos e contribuições federais sobre a sua arrecadação 
e/ou superávit apurado. Todavia, a Entidade é contribuinte obrigatória da 
contribuição ao PIS sobre a folha de pagamento. 

São consideradas isentas do IRP J e da CSLL as instituições de caráter filantrópico, 
recreativo, cultural e cientifico e as associações civis que prestem os serviços 
para os quais houverem sido instituidas e os coloquem à disposição do grupo de 
pessoas a que se destinam, sem fins lucrativos (Lei n º 9.532/1997, artigo 15, 
caput, e§ 3°). A isenção supramencionada aplica-se, exclusivamente, em relação 
ao IRPJ e à CSLL e não abrange os rendimentos e ganhos de capital auferidos em 
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FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA AO ENSINO E A CULTURA - F APEC 
Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 
(Valores expressos em milhares de Reais) 

aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável, os quais são 
considerados como de tributação exclusiva na fonte. 

2. Apresentação das demonstrações contábeis 

2. 1. Declaração de conformidade 

Fls. I <;tO 
Proc. OG I f@ ;;i, 3 
Rub.~~11---

Estas demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com o 
Pronunciamento Técnico de Contabilidade, emitido pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC), conforme adotado no Brasil por meio 
de aprovação do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e Resolução CFC 
1.409/12 que aprova a ITG 2002 (R1 )- Entidade sem Finalidade de Lucros 
e Lei Complementar nº 187 de 16 de dezembro de 2021 relativas a 
entidades sem fins lucrativos, que presta serviço nas áreas de assistência 
social, de saúde e de educação, ou seja, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil (BR GAAP). 

As presentes demonstrações contábeis foram aprovadas pela Diretoria da 
Entidade em 22 de fevereiro de 2023. 

2.2. Base de mensuração 

As demonstrações contábeis foram preparadas com base no custo 
histórico, com exceção das aplicações financeiras, que são mensuradas 
pelo valor justo através do resultado. 

2.3. Moeda funcional e moeda de apresentação 

Estas demonstrações contábeis são apresentadas em Real, que é a moeda 
funcional da Entidade. Todas as informações contábeis apresentadas em 
Real foram arredondadas para o milhar mais próximo, exceto quando 
indicado de outra forma. 

3. Principais práticas contábeis adotadas 

As principais práticas contábeis que foram adotadas na elaboração das referidas 
demonstrações contábeis estão descritas a seguir: 

3.1. Uso de estimativas e julgamentos 

A preparação das demonstrações contábeis de acordo com as normas exige 
que a administração faça julgamentos, estimativas e premissas que 
afetam a aplicação das políticas contábeis e os valores reportados de 
ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir 
dessas estimativas. 
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FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA AO ENSINO E A CULTURA - F APEC 
Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis 
Exercidos findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 
(Valores expressos em milhares de Reais) 

Estimativas e premissas são revistas de maneira continua. Revisões com 
relação a estimativas contábeis são reconhecidas no período em que as 
estimativas são revisadas e em quaisquer períodos afetados. Os resultados 
reais podem divergir destas estimativas. 

As principais estimativas são relacionadas com a determinação de taxas 
de depreciação do ativo imobilizado, provisão para perdas de créditos 
esperadas, provisões para desembolsos originados de processos 
administrativos e judiciais e demais provisões. 

3.2. Caixa e equivalentes de caixa 

Caixa e equivalentes de caixa incluem os numerários em espécie, 
depósitos bancários, investimentos de curto prazo de alta liquidez, 
resgatáveis em até três meses ou menos, com risco insignificante de 
mudança de Valor Justo e com o objetivo de atender a compromissos de 
curto prazo. 

3.3. Instrumentos financeiros 

3.3.1. Ativos financeiros 

a) Classificação 

~6i11o2pi3 
Rub-~--

No reconhecimento inicial um ativo financeiro é classificado como 
mensurado ao: 

(i) custo amortizado; 
(ii) Valor Justo Por Meio de Outros Resultados Abrangentes ("FVOCI"); 

ou 
(iii) Valor Justo Por Meio do Resultado ("FVTPL"). 

Um ativo financeiro é mensurado ao custo amortizado se satisfizer ambas 
as condições a seguir: 

(i) o ativo é mantido dentro de um modelo de negócios com o objetivo 
de coletar fluxos de caixa contratuais; e 

(ii) os termos contratuais do ativo financeiro dão origem, em datas 
especificas, aos fluxos de caixa que são apenas pagamentos de 
principal e de juros sobre o valor principal em aberto. 

Um ativo financeiro é mensurado no FVOCI somente se satisfizer ambas as 
condições a seguir: 

(i) o ativo é mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo é 
alcançado tanto pela coleta de fluxos de caixa contratuais como pela 
venda de ativos financeiros; e 
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(ii) os termos contratuais do ativo financeiro dão origem, em datas 
especificas, a fluxos de caixa que representam pagamentos de 
principal e de juros sobre o valor principal em aberto. 

Todos os outros ativos financeiros são classificados como mensurados ao 
Valor Justo Por Meio do Resultado. 

Adicionalmente, no reconhecimento inicial, a Entidade pode, 
irrevogavelmente, designar um ativo financeiro que satisfaça os requisitos 
para ser mensurado ao custo amortizado, ao FVOCI ou mesmo ao FVTPL. 
Essa designação possui o objetivo de eliminar ou reduzir 
significativamente um possível descasamento contábil decorrente do 
resultado produzido pelo respectivo ativo. 

b) Reconhecimento e mensuração 

As compras e as vendas de ativos financeiros são reconhecidas na data da 
negociação. Os investimentos são, inicialmente, reconhecidos pelo Valor 
Justo acrescidos dos custos da transação para todos os ativos financeiros 
não classificados como ao Valor Justo reconhecido no resultado. 

Os ativos financeiros ao Valor Justo reconhecidos no resultado são, 
inicialmente, reconhecidos pelo Valor Justo, e os custos da transação são 
debitados à demonstração do resultado no periodo em que ocorrerem. 

O Valor Justo dos investimentos com cotação pública é baseado no preço 
atual de compra. Se o mercado de um ativo financeiro não estiver ativo, 
a Entidade estabelece o Valor Justo por meio de técnicas de avaliação. 
Essas técnicas incluem o uso de operações recentes contratadas com 
terceiros, a referência a outros instrumentos que são substancialmente 
similares, a análise de fluxos de caixa descontados e os modelos de 
precificação de opções, privilegiando informações de mercado e 
minimizando o uso de informações geradas pela Administração. 

c) Valor recuperável (impairment) de ativos financeiros - ativos 
mensurados ao custo amortizado 

A Entidade avalia no final de cada periodo de relatório se há evidência 
objetiva de que um ativo financeiro ou Grupo de ativos financeiros esteja 
deteriorado. 

Os critérios utilizados pela Entidade para determinar se há evidência 
objetiva de uma perda por impairment incluem: 

(i) dificuldade financeira significativa do emissor ou tomador; 
(ii) uma quebra de contrato, como inadimplência ou atraso nos 

pagamentos de juros ou de principal; 
(iii) probabilidade de o devedor declarar falência ou reorganização 

financeira; e 
(iv) extinção do mercado ativo daquele ativo financeiro em virtude de 

problemas financeiros. 
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d) Desreconhecimento de ativos financeiros 

Um ativo financeiro (ou, quando for o caso, uma parte de um ativo 
financeiro ou parte de um Grupo de ativos financeiros semelhantes) é 
baixado principalmente quando: 

(i) os direitos de receber fluxos de caixa do ativo expirarem; e 
(ii) a Entidade transferiu os seus direitos de receber fluxos de caixa do 

ativo ou assumiu uma obrigação de pagar integralmente os fluxos de 
caixa recebidos, sem demora significativa, a um terceiro por força 
de um acordo de "repasse"; e 

(a) a Entidade transferiu substancialmente todos os riscos e benefícios 
relativos ao ativo; ou 

(b) a Entidade não transferiu e não reteve substancialmente todos os 
riscos e benefícios relativos ao ativo, mas transferiu o controle sobre 
esse ativo. 

Quando a Entidade tiver transferido seus direitos de receber fluxos de 
caixa de um ativo, ou tiver executado um acordo de repasse e não tiver 
transferido ou retido substancialmente todos os riscos e beneficias 
relativos ao ativo, um ativo é reconhecido na extensão do envolvimento 
continuo da Entidade com esse ativo. 

3.3.2. Passivos financeiros 

a) Reconhecimento e mensuração 

Um passivo financeiro é classificado como mensurado pelo Valor Justo Por 
Meio do Resultado caso seja definido como mantido para negociação ou 
designado como tal no momento do seu reconhecimento inicial. Os custos 
da transação são reconhecidos no resultado conforme incorridos. Esses 
passivos financeiros são mensurados pelo Valor Justo e eventuais 
mudanças no Valor Justo, incluindo ganhos com juros e dividendos, são 
reconhecidas no resultado do exercício. 

Os passivos financeiros da Entidade, que são inicialmente reconhecidos a 
Valor Justo, incluem fornecedores e convênios a realizar são acrescidos do 
custo da transação diretamente relacionada. 

b) Mensuração subsequente 

Após o reconhecimento inicial, fornecedores e convênios a realizar são 
mensurados subsequentemente pelo custo amortizado, utilizando o 
Método da Taxa de Juros Efetivos. 

e) Custos de empréstimos 

Os custos de empréstimos atribuídos à aquisição, construção ou produção 
de um ativo que, necessariamente, demanda um período substancial para 
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ficar pronto para seu uso ou venda pretendidos são capitalizados como 
parte do custo destes ativos. Custos de empréstimos são juros e outros 
custos em que a Entidade incorre em conexão com a captação de recursos. 

d) Desreconhecimento de passivos financeiros 

Um passivo financeiro é baixado quando a obrigação for revogada, 
cancelada ou expirar. Quando um passivo financeiro existente for 
substituído por outro do mesmo mutuante com termos substancialmente 
diferentes, ou os termos de um passivo existente forem significativamente 
alterados, essa substituição ou alteração é tratada como baixa do passivo 
original e reconhecimento de um novo passivo, sendo a diferença nos 
correspondentes valores contábeis reconhecido na demonstração do 
resultado. 

3.4. Contas a receber 

As contas a receber de clientes correspondem a prestação de serviços de 
gestão administrativa, reestruturação administrativa, seleção de mão-de­
obra, e são avaliadas no momento inicial pelo valor original e deduzidas 
da provisão de perdas de crédito esperadas, quando aplicável. A referida 
provisão é estabelecida quando existe uma evidência objetiva de que a 
Entidade não será capaz de cobrar todos os valores devidos de acordo com 
os prazos originais das contas a receber. O valor da provisão é a diferença 
entre o valor contábil e o valor recuperável. 

3.5. Investimentos 

Os investimentos permanentes são representados unicamente por 
participação não relevante no Capital Social de cooperativas de crédito, 
sendo avaliada ao custo de aquisição. 

3.6. Imobilizado 

i. Reconhecimento e mensuração 

Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou 
construção, deduzido de depreciação acumulada. O custo inclui gastos que 
são diretamente atribuíveis à aquisição de um ativo. O custo de ativos 
construídos pela própria Entidade inclui: 

■ O custo de materiais e mão de obra direta; 

• Quaisquer outros custos para colocar o ativo no local e em condições 
necessárias para que esses sejam capazes de operar da forma 
pretendida pela Entidade. Ganhos e perdas na alienação de um item do 
imobilizado (apurados pela diferença entre os recursos advindos da 
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fls. / )5 
Proc. Q6 I /4 Oí), B 
Rub.i*----

alienação e o valor contábil do imobilizado), são reconhecidos em 
outras receitas/despesas operacionais no resultado. 

ii. Depreciação 

Itens do ativo imobilizado são depreciados pelo método linear no resultado 
do exercido baseado na vida útil econômica estimada de cada 
componente. Terrenos não são depreciados. Itens do ativo imobilizado são 
depreciados a partir da data em que são instalados e estão disponiveis 
para uso, ou em caso de ativos construidos internamente, do dia em que 
a construção é finalizada e o ativo está disponível para utilização. 

Redução ao valor recuperável de ativos 

O imobilizado e outros ativos não circulantes, inclusive os ativos 
intangíveis, devem ser revistos anualmente para se identificar evidências 
de perdas não recuperáveis, ou ainda, sempre que eventos ou alterações 
nas circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não ser 
recuperável. Quando este for o caso, o valor recuperável é calculado para 
verificar se há perda. Quando houver perda, ela é reconhecida pelo 
montante em que o valor contábil do ativo ultrapassa seu valor 
recuperável, que é o maior entre o preço liquido de venda e o valor em 
uso de um ativo. Para fins de avaliação, os ativos são agrupados no menor 
grupo de ativos para o qual existem fluxos de caixa identificáveis 
separadamente. 

3. 7. Ativo circulante e não circulante 

São apresentados ao valor de custo, observadas as variações monetárias 
incorridas, quando aplicáveis, e deduzidos de provisão para refletir o valor 
de realização, quando necessário. 

3.8. Passivo circulante e não circulante 

Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores 
conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável dos 
correspondentes encargos, variações monetárias e/ou cambiais incorridas 
até a data do balanço patrimonial. Quando aplicável os passivos 
circulantes e não circulantes são registrados em valor presente, transação 
a transação, com base em taxas de juros que refletem o prazo, a moeda 
e o risco de cada transação. 

A contrapartida dos ajustes a valor presente é contabilizada contra as 
contas de resultado que deram origem ao referido passivo. A diferença 
entre o valor presente de uma transação e o valor de face do passivo é 
apropriada ao resultado ao longo do prazo do contrato com base no Método 
do Custo Amortizado e da Taxa de Juros Efetiva. 
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3.9. Reconhecimento de receita, custos e despesas 

Os resultados das operações compreendem as receitas, custos e despesas 
sendo apurado em conformidade com o regime contábil de competência. 

3. 1 O. Das Receitas 

As receitas da FAPEC são provenientes de: 

Fls. J ~G 
Proc. õifilo!bo?B 
Rub . ...,,~r------

a) Receita de serviços 
b) Taxa de inscrição de concursos 
c) Receita de administração de convênios 
d) Receitas Financeiras 

O reconhecimento da receita se dá quando: (i) o valor da receita é 
mensurável de forma confiável; (ii) os custos incorridos ou que serão 
incorridos em respeito à transação podem ser mensurados de maneira 
confiável; (iii) é provável que os beneficias econômicos sejam recebidos 
pela Entidade; e (iv) os riscos e beneficias tenham sido integralmente 
transferidos ao cliente. 

A receita é mensurada pelo valor justo da contrapartida recebida ou a 
receber, deduzida de desconto. 

3. 11. Resultado financeiro liquido 

As receitas financeiras abrangem receitas de juros sobre fundos investidos 
e variações no valor presente de ativos financeiros mensurados pelo custo 
amortizado através do método dos juros efetivos. A receita de juros é 
reconhecida no resultado, através do método dos juros efetivos. 

As despesas financeiras abrangem, basicamente, as tarifas bancárias e as 
despesas com juros sobre empréstimos. Custos de empréstimo que não são 
diretamente atribuíveis à aquisição, à construção ou a produção de um 
ativo qualificável são mensurados no resultado através do método de juros 
efetivos. 
O resultado financeiro liquido inclui principalmente receitas de juros 
sobre aplicações financeiras e juros sobre atraso de clientes, despesas com 
juros sobre financiamentos, ganhos e perdas com avaliação a valor justo 
de acordo com a classificação do titulo, além das variações monetárias e 
cambiais liquidas. 

18 



FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA AO ENSINO E A CULTURA - F APEC 
Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis 
Exercidos findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 
(Valores expressos em milhares de Reais) 

3. 12. Contingência 
~ 6ala02,, 
Rub.~%---

As provisões são reconhecidas para passivos de termo ou valor incertos que 
surgiram como resultado de transações passada. 

O reconhecimento, a mensuração e a divulgação das prov1soes, 
contingências ativas e contingências passivas são efetuados de acordo com 
os critérios definidos na NBC TG 1000 seção 2 e consideram premissas 
definidas pela Administração da Entidade e seus assessores jurídicos: 

■ Ativos contingentes - trata-se de direitos potenciais decorrentes de 
eventos passados, cuja ocorrência depende de eventos futuros. São 
reconhecidos nas demonstrações contábeis apenas quando há 
evidências que assegurem elevado grau de confiabilidade de realização 
(Classificação de Risco "Praticamente Certo"), geralmente nos casos de 
ativos com garantias reais, decisões judiciais favoráveis sobre as quais 
não cabem mais recursos, ou quando existe confirmação da capacidade 
de recuperação por recebimento ou compensação com outro exigível; 

■ Passivos contingentes - decorrem de processos judiciais e 
administrativos, inerentes ao curso normal das atividades, movidos 
por terceiros, em ações trabalhistas, civeis e fiscais. Essas 
contingências, coerentes com práticas conservadoras adotadas, são 
avaliadas por assessores jurídicos, e levam em consideração a 
probabilidade de que recursos financeiros sejam exigidos para liquidar 
obrigações, cujo montante possa ser estimado com suficiente 
segurança. As contingências são divulgadas como: prováveis, para as 
quais são constituídas provisões; passiveis, divulgadas sem que sejam 
provisionadas; e remotas, que não requerem provisão e divulgação. O 
total das contingências é quantificado utilizando modelos e critérios 
que permitam a sua mensuração de forma adequada, apesar da 
incerteza inerente ao prazo e ao valor. 

3.13. Transferências e subvenções especificas 

As transferências financeiras para os projetos específicos são registradas 
no passivo não circulante e revertidas integralmente em projetos de 
pesquisas e ações sociais da Entidade, quando então são registradas ao 
resultado para custeio das despesas ou para aquisições de ativos 
imobilizados. As transferências financeiras não especificas, destinadas ao 
custeio normal das operações, são registradas diretamente no resultado 
como receita de projetos. 
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3. 14. Aplicação de recursos 

Fls. J "'}R 
Proc. ÕG J 7442 3 
Rub.~-A--

Os recursos da Entidade foram aplicados em suas finalidades 
institucionais, de conformidade com seu Estatuto Social, demonstrados 
pelas suas Despesas e Investimentos Patrimoniais. 

4. Caixa e equivalentes de caixa 

5. 

6. 

Banco conta movimento - sem restrição 
Aplicação financeira - sem restrição 

Banco conta movimento - com restrição 
Aplicação financeira - com restrição 

2022 
394 

12.086 
12.480 

388 
129.862 

130.250 
142.730 

2021 
735 

1.810 
2.545 
11.375 
54.770 

66.145 
68.690 

As aplicações financeiras correspondem a Fundos de Investimentos e Certificados 
de Depósitos Bancários (CDBs). Os resgates são efetuados conforme necessidade 
e fluxo de caixa. 

As contas bancárias existentes com o status "com restrição" são contas 
destinadas aos recursos dos projetos recebidos por meio de Convênios, a serem 
executados. 

Contas a receber 

2022 2021 

Prefeitura Municipal de Guia Lopes da Laguna 40 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 6 
Prefeitura Municipal de Naviraí 131 326 
Prefeitura Municipal de Coxim 900 
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS - com restrição 23 
Prefeitura Municipal de Guia Lopes 39 
Prefeitura Municipal de Selviria 60 60 

1.136 449 

Circulante 1.036 449 
Não Circulante 100 

Outros créditos 

2022 2021 
Cauções a receber 16 16 

16 16 
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7. Investimentos 

2022 
Cotas capital - Sicredi 305 

305 

8. Imobilizado 

~ bit lvQ.2,,, 
Rub.""71'%---

2021 
264 
264 

31/12/2022 

Custo Taxa Custo Inicial Adi~ões Baixas Transferências Líguido 
Terrenos 2 2 

Edificações e construções 294 294 

Móveis, utensílios 250 111 (153) 208 

Veículos 173 (173) 
Aparelhos celulares e equip de telefonia 7 2 (4) 
Instalações equipamento de internet 14 (13) 1 

Computadores e periféricos 702 669 (571) 800 

Máquinas e equipamentos 199 15 p42) 72 
1.641 797 (1.056) 1.382 

Deerecla~ão 
Edificações e construções 4% (133) (12) (145) 

Móveis, utensflios 10% (177) (30) 164 (43) 

Veículos 20% (173) 173 

Aparelhos celulares e equip de telefonia 20% (3) 1 (2) 

Instalações equipamento de internet 10% (10) 10 

Computadores e periféricos 20% (492) (160) 477 (175) 

Máquinas e equipamentos 10% !123! !21) 113 !31) 

~ (223) 938 !396) 
530 574 1!.!.!!l 986 

Provisão de eerda ao valor recueerável 
Móveis, utensílios (2) 2 

Computadores e periféricos PI 3 

_ili_ 5 
525 574 !.!.lli 986 

31/12/2021 
Taxa 

Custo anual Custo inicial Adi~ões Baixas Transferências Líguido 
Terrenos 2 2 

Edificações e construções 294 294 

Móveis, utensílios 228 22 250 

Veículos 173 173 

Aparelhos celulares e equip de telefonia 2 5 7 

Instai equipamento de internet 10 4 14 

Computadores e periféricos 559 143 702 

Máquinas e equipamentos 169 30 199 

1.437 204 1.641 

Deerecia~lio 
Depreciações de edificações e cons 4% (121) (12) (133) 

Depreciações moveis e utensílios 10% (154) (23) (177) 

Depreciações veiculas 20% (173) (173) 

Depreciações aparelhos celulares 20% (2) (1) (3) 

Depreciações equipamentos de Inter 10% (10) (10) 

Depreciações equtp informatica 20% (415) (77) (492) 

Depreciações maquinas equipamentos 10% (105) (18) (123) 
(980) (131) (1.111) 
457 73 530 

Provisão de eerda ao valor recueerável 
Móveis, utensílios (2) (2) 

Computadores e periféricos (3) (3) 

_ili_ (5) 

ili.. 73 525 
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Rs. l B9 
Proc. oG J.Jii a 
Rub. ~ . 

A movimentação de transferências se refere a recomposição do imobilizado 
considerando os valores apresentados no laudo de avaliação realizado em 2020, 
com reflexo de RS 113 no resultado. 

9. Fornecedores 

Refere-se as compras normais para manutenção da atividade da Entidade. 

Fornecedores - sem restrição 

1 O. Obrigações trabalhistas 

Salários a pagar 
INSS a recolher 
FGTS a recolher 
Contribuição sindical a recolher 
PIS a recolher 
1 RRF a recolher 
Provisão de férias e encargos 

11. Obrigações tributárias 

PIS/COFINS a recolher 
1 RP J a recolher 
ISS a recolher 
IRRF 

PIS/COFINS/CSLL- retidos a recolher 

ISS RETIDO a reclher 
INSS retido PJ a recolher 

12. Recursos de projetos a executar 

2022 2021 
119 
119 

2022 2021 

660 
145 

1 
32 

146 
1.092 

2.076 

2022 2021 

18 
28 
2 

14 
34 
48 

144 

143 
143 

14 
371 
56 
6 

19 
49 

467 
982 

1 
18 
28 
1 
8 

67 
7 

130 

A contabilização dos contratos e convênios com restrição, passou a ser pelo 
principio do regime de caixa, pois desta forma, o controle de saldos entre as 
contas bancárias no ativo e as contas de passivo, com as especificações das 
receitas e despesas, passaram a representar a realidade dos fatos. Há uma 
diferença de RS 15 entre as contas de ativo e passivo que estão em análise pela 
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administração, das contas da Caixa econômica Federal, 1259-3, 333-0 e 349-7 no 
valor de R$ 15. 

Ativo 
Banco conta movimento - com restrição 
Aplicação financeira - com restrição 

Passivo 
Contratos e convênios a executar 

13. Contingências 

2022 

388 
129.862 

130.250 

130.265 
130.265 

2021 

11.376 
54.770 

66.146 

66.160 
66.160 

A Entidade é parte em processos judiciais envolvendo contingências trabalhistas 
e civeis. A Administração apoiada em seus assessores jurídicos, não identificou 
processos judiciais com risco provável, para fins de registro contábil de provisão. 
Adicionalmente os processos judiciais classificados como possível de perda, não 
sendo necessário registro a constituição de provisão estão divulgados abaixo: 

Processo de compensação da Contribuição Previdenciária 

A Entidade possui em trâmite o processo administrativo sob nº 
14112.720.398/2015-36 movido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, onde é promovida a cobrança da contribuição previdenciária sobre a folha 
de pagamento do período de outubro de 201 O a fevereiro de 2014 no montante 
atualizado de R$ 1.890, este montante é oriundo da compensação da referida 
contribuição, com créditos levantados sobre verbas que no entendimento da 
legislação não seriam devidas o pagamento. O processo administrativo está 
suspenso em julgamento da impugnação. A Entidade contratou o escritório de 
advocacia Nelson Willians, para efetuar o levantamento destes créditos e 
ingressar com uma ação para compensação dos valores recolhidos a maior, 
conforme opinião dos assessores jurídicos o êxito da ação é estimado em possível. 

Processo Ação de dano moral 

A Entidade possui em trâmite o processo proposto sob nº 0900478-
43 .2018. 8. 12.0001 movido pelo Ministério Público em razão de um concurso de 
2013, dando um montante de RS 2.000, o montante é oriundo de ação de dano 
moral. A ação está em fase de instrução inicial. 

14. Patrimônio liquido 

O patrimônio social da Entidade em 31 de dezembro de 2022 é de R$ 12.565 (em 
2021, R$ 2.402). O patrimônio social é composto pelos resultados acumulados 
positivos (superávits) e negativos (déficit) auferidos pela Entidade em cada 
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exerci cio social, sendo vedada sua distribuição aos mantenedores e I ou a 
quaisquer interessados. 

15. Receitas operacional liquida 

A receita liquida é composta pelas receitas auferidas, menos o cancelamento 
das notas fiscais emitidas discriminada como devolução de receita e devolução 
de demais taxas de inscrição: 

Receitas de administração de projetos 
Receita de taxa de inscrição 
Receitas de serviços prestados 
Receitas - Detran 
Receitas de serviços prestados -adm 
( - ) Devolução de receitas 
( - ) Devolução de taxas de inscrição 

16. Custo dos serviços prestados 

Salários e ordenados 
Férias e 13º salário 
Encargos sociais 
Serviços prestado de terceiros 
Material de consumo 
Viagens e hospedagens 
Aluguéis 
Diárias 
Combustiveis e lubrificantes 
Impostos e taxas 
Prestação de serviços pessoa física 
Alimentação 
Custas operacionais 
Demais gastos 

:> 

2022 

14.448 

4.849 

5.013 
5.609 

8.392 

(3) 
(593) 

37.715 

2022 

(585) 

(257) 
(891) 

(541) 

(706) 

(120) 

(315) 
(244) 

(166) 

(352) 

(4.005) 

(64) 

(180) 

(43) 
(8.469) 

2021 

4.095 

3.080 
666 

4.213 

(174) 
11.880 

2021 

(320) 

(67) 

(440) 

(1,034) 

(144) 

(108) 

(287) 
(176) 

(109) 

(1. 955) 

(19) 

(24) 
(104) 

(4.787) 
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17. Despesas gerais e administrativas 

Salários e encargos 

Depreciações e amortizações 
Manutenções e reparos 

Serviços de terceiros 

Propaganda e publicidade 

Utilidades e serviços 
Despesas de viagens 

Materiais de consumo 
Copa e cozinha 
Locações 
Combustíveis e lubrificantes 

Impostos e contribuições 

Custas operacional 

Recomposição do imobilizado 
Gastos gerais 

18. Resultado financeiro 

Receitas financeiras 
Rendimentos de aplicações financeiras 
Juros recebidos 

Descontos obtidos 

Despesas financeiras 
Tarifas bancárias 

Descontos concedidos 
Juros passivos 

IR sobre aplicação 
IOF sobre aplicação 

19. Seguros (não auditado) 

2022 
(8. 744) 

(171) 

(7) 
(8.603) 

(52) 

(163) 
(109) 

(810) 
(14) 

(144) 

(59) 
(120) 

(176) 

(165) 
(336) 

(19.673) 

2022 

647 

2 
649 

(83) 

(4) 
(3) 

(4) 

__Q2 
(97) 
552 

~~ ~~~ê(At] 
Rub.~11-----

2021 
(4.528) 

(131) 

(2.193) 
(20) 

(147) 

(47) 

(146) 

(1) 

(134) 

(35) 
(77) 

(86) 

(60) 

(7.605) 

2021 

81 

82 

(8) 

(2) 

(3) 

(13) 
69 

A Entidade não adota a política de contratar cobertura de seguros para os bens 
de seu ativo imobilizado. 
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20. Gestão de riscos 

Fls. / 8~ 
Proc. oG I o2D .;i :2 
Rub.~::,x.----

Os principais passivos financeiros da Entidade referem-se a fornecedores, 
convênios a executar e outras contas a pagar. O principal propósito desses 
passivos financeiros é captar recursos para as operações da Entidade. 

A Entidade possui contas a receber de clientes e outras contas a receber, 
depósitos à vista e de curto prazo que resultam diretamente de suas operações. 

A Entidade está exposta a risco de crédito e risco de liquidez. 

Risco de crédito 

O risco de crédito é o risco de a contraparte de um negócio não cumprir uma 
obrigação prevista em um instrumento financeiro ou contrato com cliente, o que 
levaria ao prejuízo financeiro. A Entidade está exposta ao risco de crédito em 
suas atividades operacionais e de financiamento, incluindo depósitos em bancos 
e instituições financeiras e outros instrumentos financeiros. 
O risco de crédito do Cliente está sujeito aos procedimentos, controles e política 
estabelecida pela Entidade em relação a esse risco. Os limites de crédito são 
estabelecidos para todos os clientes com base em critérios internos de 
classificação. A Entidade possui autonomia para realizar cobranças 
administrativas e judiciais caso os clientes não cumpram suas obrigações. Parte 
substancial das vendas é pulverizada entre um grande número de clientes. No 
caso desses clientes, o risco de crédito é mínimo devido à pulverização da 
carteira e aos procedimentos de controle, que monitoram esse risco. 

O risco de crédito de saldos com bancos e instituições financeiras é administrado 
pela Entidade e o risco é minimizado na alocação de recurso com entidades de 
primeira linha e de grande porte. 

Risco de liquidez 

O risco de liquidez decorre das decisões da Administração da Entidade, do capital 
de giro e dos encargos financeiros e amortização principal dos instrumentos de 
divida. É o risco de a Entidade encontrar dificuldades em cumprir com suas 
obrigações financeiras conforme elas vençam. 

A Entidade acompanha o risco de escassez de recursos por meio de uma 
ferramenta de planejamento de liquidez recorrente, analisando e projetando as 
entradas e saídas de recursos de curto prazo, avaliando sempre novas formas de 
financiamento caso ocorram erros nas projeções desses recursos de giro. 
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~~ jYjo;i,-3 
21. Instrumentos financeiros 

Rub.,~-----

Os instrumentos financeiros estão apresentados no balanço patrimonial pelos 
valores de custo, acrescidos das receitas auferidas e despesas incorridas, os quais 
se aproximam dos valores de mercado. A Administração dessas operações é 
efetuada mediante definição de estratégias de operação e estabelecimento de 
sistemas de controles. 
A Entidade não mantém instrumentos financeiros não registrados contabilmente 
e, tampouco, possui no exercício de 2022 operações envolvendo instrumentos 
financeiros derivativos. 

Os instrumentos financeiros mantidos pela Entidade estão demonstrados abaixo 
juntamente com seu valor de mercado: 

2022 2021 
Caixa e equivalente de caixa - sem restrição 12.480 2.545 
Caixa e equivalente de caixa - com restrição 130.250 66.145 
Contas a receber - sem restrição 1.036 426 
Contas a receber - com restrição 23 
Ativos financeiros 143.766 69.139 

Fornecedores 119 143 
Recursos de projetos a executar 130.265 66.160 
Outras contas a pagar 4 127 
Passivos financeiros 130.388 66.430 

22. Isenções usufruidas 

A Resolução CFC nº 1.409, de 21 de setembro de 2012, que aprovou a ITG 2002 -
entidades sem Finalidade de lucros, define que as isenções tributárias 
relacionadas com as atividades operacionais devem ser divulgadas como se a 
"Entidade" não gozasse da isenção. 
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As isenções fiscais usufruídas pela Entidade são: 

Federais 
Imposto de renda pessoa jurídica 
Adicional de imposto de renda 
Contribuição social sobre o lucro 
COFINS 
PIS 

Municipais 
ISS 

23. Responsabilidade técnica 

2022 

1.810 
1.183 
1.086 
1.131 

245 
5.455 

1.885 
1.885 
7.340 

~~e b@5cii114 
Rub.~~----

2021 

571 
356 
342 
356 
77 

1.702 

594 
594 

2.296 

A responsabilidade técnica da folha de pagamento a partir de 01/09/2022, passa 
a ser da empresa: AUDIFISCAL CONTABIL EIRELI, cadastrada no CNPJ: 
07.868.447 /0001-26, e CRC/MS: 000925/0-9, localizado na Rua Antônio Correa, 
1161 CEP: 79.004-460 Bairro Monte Libano no Município de Campo Grande - MS, 
neste ato representada por EMERSON RODRIGUES FRIAS, maior, brasileiro, 
contador, portador do CPF: 562.530.441-68 e CRC/MS: 007180/0, residente e 
domiciliado no Município de Campo Grande - MS. 

24. Aplicação dos recursos 

Os recursos da Entidade foram aplicados em suas finalidades institucionais, em 
conformidade com seu Estatuto Social, demonstrados pelas suas despesas e 
investimentos patrimoniais reconhecidos em seus registros contábeis pelo regime 
de competência. A Entidade não distribui qualquer parcela de seu patrimônio e 
rendas, a qualquer titulo ou pretexto e aplica integralmente seus recursos no 
Pais na obtenção de seus objetivos institucionais, mantendo escrituração de suas 
receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar a 
sua exatidão, em conformidade com o que reza o artigo nº 14 do Código 
Tributário Nacional. 

25. Eventos subsequentes 

Supremo Tribunal Federal ("STF") muda entendimento relacionado com a 
coisa julgada em matéria tributária 

Em 08 de fevereiro de 2023 o Supremo Tribunal Federal (STF) julgou os Temas 
881 - Recursos Extraordinário nº 949.297 e 885 - Recurso Extraordinário nº 
955.227. 
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Tema 881 - Recursos Extraordinário nº 949.297 

Limites da coisa julgada em matéria tributária, notadamente diante de 
julgamento, em controle concentrado pelo Supremo Tribunal Federal, que 
declara a constitucionalidade de tributo anteriormente considerado 
inconstitucional, na via do controle incidental, por decisão transitada em 
julgado. 

Tema 885 - Recurso Extraordinário nº 955.227 

Efeitos das decisões do Supremo Tribunal Federal em controle difuso de 
constitucionalidade sobre a coisa julgada formada nas relações tributárias de 
trato continuado. 

Os ministros que participaram destes temas concluíram, por unanimidade, que 
decisões judiciais tomadas de forma definitiva a favor dos contribuintes devem 
ser anuladas se, depois, o Supremo tiver entendimento diferente sobre o tema. 
Ou seja, se anos atrás uma empresa conseguiu autorização da Justiça para deixar 
de recolher algum tributo, essa permissão perderá a validade automaticamente 
se, e quando, o STF entender que o pagamento é devido. 

A Administração avaliou com os seus assessores jurídicos internos os passiveis 
impactos desta decisão do STF e concluiu que desde a sua data de constituição 
em 1982, não foi citada em nenhum processo de polo ativo ou passivo. 
Adicionalmente, a Entidade não se beneficiou tributariamente de nenhuma 
decisão anteriormente julgada em última estância no STF. 

Diante dos fatos supracitados, a decisão do STF não resulta, em consonância com 
o CPC25/IAS37 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes e o 
CPC24/IAS10 Eventos Subsequentes, em impactos significativos em suas 
demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2022. 

Assinado de forma digital por NILDE 
NILDE CLARA DE SOUZA , CLARA DE SOUZA BENITES 

BENITES BRUN:2733625519.1 BRUN:273362SS191 
i Dados: 2023.02.23 16:40:58-04'00' 

Nilde Clara de Souza Benites Brun 
Diretora Presidente 
CPF: 273.362.551-91 

ERLEY FREITAS DA ,, Assinadodeformadigitalpor 
;. ERLEY FREITAS DA 

ROCHA:92843638100 ROCHA:92843638100 
·, Dados: 2023.02.23 16:40:19 -04'00' 

Erley Freitas Da Rocha 
Contador 
CPF: 928.436.381-00 
CRC: MS010390/O-0 

Fls. tfl} 
Proc. 061 lok:Jo2.f3 
Rub.v-----
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10/04/2023 0007798698 
PODER JUDICIÁRIO P O D E R J U D I C I Á R 1 0 
nt.:-t,~ ut A(ii.tW ~ ~ f~ttk:iti--!M1-W. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

:'~ ~~~oUJolêJ 
_ Rub.ç;, 

CERTIDAO ESTADUAL u~---
FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL 

CERTIDAO Nº: 6916184 FOLHA: 1/1 

k 

' k\ ~, 
CERTIFICO que, pesquisando os ri9istrg$,,de)1lt3tribuições de feitos cíveis, na base de dados do 

sistema de automação da justiça do Estaqg lfé•M'âto Grassei dÕ Sllfl. até a data de 09/04/2023, verifiquei NADA 
CONSTAR contra: ·' " . '"' 

, ,, ,, 't\r 

FAPEC FUNDAÇÃO DE A~ÍO A PESQUISA AO ENSINO' E A CULTURA, portador do CNPJ: 
15.513.690/0001-50. *******,:;"*********""********.::***.~*~*'fl!**~t.t":.*~******"'*":.**********t.*******-******************* 

,,,7· 

OBSER~#iÇÕES: +~..,, ~"' 

a) Os dados que se,ryiram de p~rã7rttro, parç1.
4
a realização da b~ça, para "'f!íls de expedi~o desta certidão, 

foram inseridos peli:usuário e iuas cortferên~j~S'.~!11pete ao interessf~?/destinàt~rio. \, 
{ · .. ' , ,::·· ;' -~,,,,'''>: 't,,,,,, ;.\''' , \ ', . "'\, 

b) A confirma9ão, da autent,icidade d~,ste dOCl:lmentP poderá ser feita no ~ra;wtmáximo de :ao (trinta) dias, 
contados a partir ~a data d1 sua erT\iSsão, He>,;yenderê~o eletrônico: www.tjms.j4s.brt, disponív~) no menu e-Saj, 
utilizando-se .. º número do p~ído e q}húmer(?~da Certidi,'Q.' 1 \ '~ ·· 

' .,,. '\J,. ''f, ,&' • 

Ceftidãó exp~idà'bt,t~hame~~ pela ifil,t;r,wt, com validade de ~ô êÍias~ 
' "' ,~ . . ' }.\)t " 

' ~mpcj Gf9nq~, Se,gun~a-feira, 10 de abril\de 2023. 

'?~¼ 
"%,, 

,. 
,)à\ 

:, <•·· 

\::,~' 

0007798698 
PEDIDO Nº: 

l~lílmílmílmíl~~w~~l~~~~~l~III 



DECLARAÇÃO CONJUNTA 

Fls. / ~ 0, 
Proc. c]f; J Jo2ÔcJJ3 
Rub. -,~r----

FUNDAÇÃO DE APOIO Á PESQUISA, AO ENSINO E A CULTURA - FAPEC inscrita no CNPJ/MF nº 
15.513.690/0001-50, sediada à Rua 09 de Julho, nº 1.922, Vila lpiranga, por intermédio de seu representante 
legal o(a) S~ Nilde Clara de Souza Benites Brun, portador(a) do Registro de Identidade (RG) sob nº 214.263 
- SEJUSP/MS, e inscrito no CPF/MF sob nº 273.362.551-91, DECLARA expressamente, sob as penas do 
art. 299 do Código Penal e demais legislações cabíveis, em atendimento às regras estabelecidas para o 
presente certame, que: 
(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e seus anexos, 
bem como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e informações necessárias 
para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas ao certame. 
(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com os prazos, 
planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do processo, pelo preço e 
condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração o fiel cumprimento das 
obrigações a serem assumidas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, caso fortuito ou força 
maior, sujeitando-se às penalidades cabiveis, na forma da Lei. 
(3) Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e autenticidade das 
informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se necessário, à qualquer 
tempo, fornecerá informações e documentações complementares, sempre que solicitadas pela 
Administração. 
(4) Declara que manterá durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 
(5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição 
Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. {Lei Federal nº 9.854/1999) 
(6) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade moral, financeira, 
técnica ou econômica, de participar do presente processo, bem como, também, que: 
(7) Não se enquadra nos impedimentos nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 
(8) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradores, qualquer 
pessoa que, considerando o cônjuge, o{a) companheiro{a) ou o parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o 3° {terceiro) grau, seja familiar de: 
{i) Dirigente do órgão ou entidade contratante 
(ii) Agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato 

Adverte-se que Declaração falsa desclassificará o participante do certame e pode provocar a persecução de 
responsabilidades. 

Campo Grande, 19 de abril de 2023 

Benites Brun 
Fundação de Apoio fJ Pesquisa, ~o Ensino e a Cultura - Fapec 



lFis. Jt?4Q 
Proc. fJ<ã! I ./,Q./.q 

' 

Ministério da Economia 
Rub"1~-----

Secretaria Especial d~ Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Gestão 

Sistema de Cada$tramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na 4ei n~ 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento ~ a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
, - r··· 

CNPJ: 15.513.690/0001-50 DUNS®: 89*****32 
Razão Social: FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA AO ENSINO E A CULTURA 
Nome Fantasia: FAPEC 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 04/04/2024 
Natureza Jurídica: FUNDAÇÃO PRIVADA 
MEi: Não 
Porte da Empresa: Demais 

9C.<?.r.tJ1:1c.~~~ e. {11:1;pecij1:11e.nJ<:>.s ... 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 

Validade: 

Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

17/06/2023 
22/04/2023 
09/09/2023 

10/06/2023 
16/04/2023 

30/04/2023 

Esta decI1ração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 11/04/2023 12:09 . 
CPF: 273.362.551-91 Nome: NILDE; CLARA DE SOUZA BENITES BRUN 

1 de 1 

Ass: ----------------------------------------
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nª 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 15.513.690/0001-50 DUNS®: 89*****32 
Razão Social: FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA AO ENSINO E A CULTURA 
Nome Fantasia: FAPEC 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 04/04/2024 
Natureza Jurídica: FUNDAÇÃO PRIVADA 
MEI: Não 
Porte da Em presa: Demais 

Oc:or-:r:ê.f!<:_iª-~----~---,!!!P~4!º1e!J:!~~----
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

Ili - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 

FGTS Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ certidao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 

VI - Q!ialificação Econômico-Financeira 

Validade: 

17/06/2023 
22/04/2023 
09/09/2023 

10/06/2023 
16/04/2023 

30/04/2023 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 11/04/2023 12:09 
CPF: 273.362.551-91 Nome: NILDE CLARA DE SOUZA BENITES BRUN 

1 de 1 

Ass: ----------------------------------
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